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DECRETO-LEI N.º  33/2012

de  18  de  Julho

Instituto de Petróleo e Geologia - Instituto Público (IPG)

Este decreto-lei, na sequência de outros com incidência sobre
a mesma área, visa contribuir para o objectivo de concluir as
estruturas organizacionais e administrativas que Timor-Leste
carece para a utilização eficiente dos seus recursos petrolíferos,
minerais e geológicos, através da criação do Instituto do
Petróleo e Geologia - Instituto Público., referido, doravante,
como IPG

A missão primária para que o IPG é criado é a de efectuar a

gestão da informação geológica, elemento fundamental para a
prospecção, pesquisa e exploração dos recursos que Timor-
Leste possui, não descurando o desenvolvimento de outras
actividades nos campos do petróleo, da geologia e dos
recursos naturais.

A informação geológica existente e a criar é fundamental no
presente e para as gerações futuras de Timor-Leste. Esta
informação, pode estar sob diversas formas, tais como
testemunhos de sondagens (core samples), mapas geológicos
e geofísicos, modelos digitais de dados, amostras de rochas
minerais e fósseis, etc., e é com base nesta informação que
Timor-Leste pode conhecer, avaliar e desenvolver todo o seu
potencial em recursos petrolíferos, minerais e geológicos.

As actividades que se pretende implementar são vastas,
devendo o IPG ocupar-se do arquivo, processamento,
selecção, reprodução e disseminação da informação geológica
existente, quer seja informação fornecida pela companhias
privadas a operar em Timor-Leste, quer informação oriunda de
companhias e instituições públicas. O IPG utilizará as
tecnologias mais recentes e adaptadas às necessidades
nacionais, em particular, no que respeita à utilização de Sistemas
de Informação Geográfica (GIS) e Tecnologias de Informação
(IT).

O Governo decreta, nos termos dos n.º s 1 e 3 do artigoº 115 da
Constituição da República Democrática de Timor-Leste, para
valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO  I
DISPOSIÇÕES  GERAIS

Artigo 1.º
Natureza

1.    O Instituto do Petróleo e Geologia de Timor-Leste - Instituto
Público., referido doravante como IPG, é um instituto
integrado na administração indirecta do Estado, sob a forma
de instituto público, com autonomia administrativa e
financeira, orçamento e património próprios.

2.   O IPG tem as atribuições e poderes que estão estabelecidos
neste Decreto-Lei e na restante legislação aplicável,
exercendo-os sob superintendência e tutela do órgão do
Governo com a responsabilidade directa pelo sector
petrolífero e dos recursos minerais que estabelece a
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orientação e os objectivos de longo prazo a prosseguir
pelo Instituto.

Artigo 2.º
Jurisdição territorial e delegações

1.   O IPG é um organismo do Estado com jurisdição sobre a
totalidade do território nacional, incluindo áreas marítimas.

2.   O IPG pode criar delegações, laboratórios, bases de trabalho,
infra-estruturas ou outras formas de representação, em
todo o território nacional.

Artigo 3.º
Missão e atribuições

1.  O IPG tem como principal missão o arquivo, produção,
gestão, armazenamento e difusão da informação geológica,
incluindo, a que diz respeito aos recursos do petróleo, gás
e minerais, que serve de base aos trabalhos de prospecção,
pesquisa e exploração dos recursos minerais nacionais.

2.   A missão do IPG inclui a coordenação e a promoção de
actividades cujo objectivo seja a produção de conheci-
mento geológico relativo ao território nacional, incluindo,
em áreas marítimas, e o estabelecimento de um registo
nacional relativo à informação geológica e aos recursos
naturais de Timor-Leste.

3.   Em ligação com a missão definida nos n.º 1 e 2, o IPG tem
ainda as seguintes atribuições:

a)   Compilar, seleccionar, processar, actualizar e reproduzir
os inventários que permitem disseminar a informação
relacionada com a geologia, os recursos petrolíferos e
minerais, incluindo a informação que lhe seja submetida
por quaisquer entidades públicas ou privadas,
empresariais ou não, incluindo a Autoridade Nacional
do Petróleo e a Companhia Nacional do Petróleo;

b)  Produzir e distribuir mapas geológicos e outros mapas
temáticos, bem como literatura relacionada, que cubram
o território nacional ou zonas marítimas onde Timor-
Leste exerce direitos de soberania;

c)   Promover, apoiar e executar investigação e desenvolvi-
mento nos campos da geologia pura e aplicada,
incluindo na área da pesquisa petrolífera, dos recursos
minerais e dos recursos hídricos subterrâneos, com o
objectivo de obter o conhecimento geológico siste-
mático do território nacional e das áreas marítimas sobre
as quais incidem direitos de soberania, com vista à
optimização da exploração e utilização dos recursos, e
com o fim de promover, numa perspectiva científica, o
bem-estar social e o desenvolvimento económico
nacional;

d)   Gerir e desenvolver o Laboratório Nacional de Geologia;

e)   Apoiar e assessorar os órgãos e instituições públicas
em matérias ou processos relacionados com o acesso à
informação de natureza geológica, incluindo trabalhos

de engenharia, planeamento e gestão ambiental, gestão
dos recursos minerais e hídricos subterrâneos,
protecção civil, incluindo termos de referência e
procedimentos relacionados com a concessão de
direitos de pesquisa e exploração dos recursos minerais
e hídricos subterrâneos nacionais;

f)  Acompanhar os trabalhos de natureza científica ou
técnica necessários ao processo de elaboração de
projectos de legislação e regulamentação no âmbito da
missão do IPG, assessorando o órgão de tutela no
exercício dessa competência;

g)   Apoiar os sectores e operadores económicos e indus-
triais que actuam em áreas relacionadas com a missão e
funções do IPG, procurando optimizar as operações de
pesquisa e exploração dos recursos;

h)  Fornecer serviços de geologia ou de carácter afim, a
entidades públicas e privadas que o solicitem;

i)   Desenvolver todas as actividades que lhe permitam
prosseguir a missão para que foi criado.

4.   Na prossecução da sua missão e atribuições, o IPG deve
estabelecer ligações institucionais com todos os órgãos
ou organizações sectoriais, tendo em vista a optimização
dos recursos materiais e humanos disponíveis no sector.

5.   No âmbito das actividades aqui referidas, o IPG pode
estabelecer parcerias, também de natureza público-privada,
com universidades e empresas.

CAPÍTULO  II
ESTRUTURA   ORGANIZACIONAL

Artigo 4.º
Órgãos

IPG é constituído pelos seguintes órgãos:

a)   Conselho Directivo;

b)   Presidente do IPG;

c)   Fiscal Único.

Artigo 5.º
Conselho Directivo

O Conselho directivo é um órgão colegial do IPG, responsável
por definir superiormente as acções e actividades a desenvol-
ver anualmente pelo Instituto e pela gestão das suas unidades
orgânicas, de acordo com as grandes linhas orientadoras
previamente estabelecidas pelo Governo.

Artigo 6.º
Composição e nomeação do Conselho Directivo

1.    O Conselho directivo do IPG é constituído por três mem-
bros, o Presidente e dois vogais.
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2.  Os membros do Conselho directivo, incluindo o seu
Presidente, são nomeados e exonerados pelo membro do
Governo responsável pelo sector petrolífero e dos recursos
minerais.

3.   A remuneração dos membros do Conselho directivo, até
que o quadro remuneratório do IPG seja aprovado em
regulamento, é determinada no despacho da sua nomeação.

4.   O Presidente do Conselho directivo, de entre os vogais
nomeados, escolhe o vice-presidente da Direcção.

5.  O Conselho directivo, reúne, com a regularidade que
determinar, com os seguintes representantes para efeitos
de, em conjunto, alinharem as suas actividades e planos:

a)   Representante da Autoridade Nacional de Petróleo;

b)   Representante da Companhia Nacional de Petróleo.

c)   Membro da comunidade científica timorense, da área
de actuação do IPG, a designar pelo Reitor da
Universidade Nacional Timor Lorosa’e;

d)  Representante das empresas ou indústrias extractivas.

Artigo 7.º
Termo do exercício como membro do Conselho Directivo

1.  O exercício como membro do Conselho directivo do IPG,
incluindo o do seu Presidente, tem a duração de quatro
anos.

2.   A recondução no cargo é efectuada por período igual ao
estabelecido no número anterior.

3.    O exercício como membro do Conselho directivo cessa nas
seguintes situações:

a)   Por decurso do período que a lei prevê para o exercício;

b)   Por renúncia do titular do cargo, morte ou incapacidade
permanente;

c)   Por sentença judicial transitada em julgado que condene
o titular por crime doloso, ou em que seja determinada,
ou de que resulte, a inibição do exercício de funções
públicas;

d)   Por dissolução do Conselho directivo de acordo com
despacho fundamentado emitido pelo órgão de tutela,
quando se verifique o incumprimento de orientações
tutelares, desvios na execução orçamental imputáveis
à Direcção, ou quaisquer outras condutas que da sua
parte manifestem violação grave dos princípios de
funcionamento da instituição;

e)   Por exoneração determinada pelo órgão de tutela;

f)  Por reorganização administrativa.

4.   Nas situações em que a exoneração do cargo ocorra por

conveniência do Estado, e por antecipação do termo
previsto no n.º 1, o titular exonerado terá direito a
compensação monetária de valor igual a seis vezes a sua
remuneração mensal à data em que a exoneração se torne
efectiva, a ser no entanto reduzida, proporcionalmente,
quando o período que medeie entre a data da exoneração
forçada e o fim do periodo previsto no n.º 1 seja inferior a 6
meses.

5. Para os efeitos previstos no número anterior, não estão
nomeadamente abrangidas, as situações que decorram do
titular ser nomeado para alto cargo público do Estado, cargo
político, ou quando a exoneração forçada seja o resultado
do seu grave desrespeito pelos deveres estatutários ou
institucionais, ou de conduta que tenha produzido
significativo prejuízo para o Estado ou Instituição.

Artigo 8.º
Competências do Conselho Directivo

1.  Sem prejuízo das competências especificamente previstas
noutros lugares desta lei, ao Conselho directivo cabe
supervisionar, dirigir e administrar todas as actividades do
IPG.

2.   A competência genérica do Conselho directivo, prevista no
número anterior, desenvolve-se, também, no quadro das
seguintes competências específicas:

a)   Dirigir todas as actividades do IPG, definindo as linhas
orientadoras e os objectivos a serem atingidos em
ligação com a sua missão e responsabilidades;

b)   Exercer todos os poderes de gestão e de direcção com
vista à utilização eficiente dos recursos;

c)   Exercer os poderes atribuídos por lei ao IPG;

d)  Aprovar pareceres, estudos e relatórios solicitados pelo
órgão de tutela para divulgação e distribuição fora da
instituição;

e)   Elaborar a proposta de orçamento anual da Instituição
a ser submetida ao órgão de tutela para aprovação, de
acordo com o plano desenvolvimento da instituição, e
assegurar a sua implementação;

f)   Tomar as medidas necessárias a assegurar o correcto
aprovisionamento e a execução dos contratos em que
o IPG seja parte;

g)   Praticar, nos termos da lei, todos os actos de relevância
financeira ou patrimonial, incluindo, a aquisição ou
alienação de activos, móveis ou imóveis, sem prejuízo
de quaisquer autorizações exigidas por lei;

h)   Colaborar com o Fiscal único de modo a que as suas
actividades de fiscalização da regularidade financeira
dos actos se desenvolvam em toda a plenitude;

i)   Preparar planos anuais e estratégicos e assegurar a sua
implementação, bem como os relatórios de progresso;
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j)   Preparar e aprovar os regulamentos do IPG;

k)   Nomear os chefes de Divisão de acordo com a missão,
as necessidades e os recursos disponíveis no IPG;

l)   Instruir as Divisões do IPG com vista à execução dos
planos aprovados, acompanhando o bom cumprimento
das ordens e instruções de serviço;

m)  Realizar os actos de maior relevância relacionados com
a gestão de pessoal, incluindo a decisão final sobre a
contratação de pessoal;

n)  Aprovar a participação do IPG em projectos e acti-
vidades em associação, colaboração ou parceria com
entidades públicas ou privadas, nacionais ou
estrangeiras;

o)   Decidir em função do valor, e nos termos da lei e dos
regulamentos aplicáveis, sobre a aquisição de serviços
a terceiros, negociando os termos e condições destes
contratos, e supervisionando a sua execução;

p)   Aprovar a aceitação de doações, legados ou benefícios
em seu favor;

q)   Aprovar a constituição de mandatários do IPG;

r)  Nomear representantes do IPG junto de quaisquer
projectos ou actividades desenvolvidas em conjunto
com entidades públicas ou privadas, nacionais ou
estrangeiras.

3.  O IPG vincula-se pela aposição única da assinatura do
Presidente do Conselho directivo, pela assinatura conjunta
de dois vogais do Conselho directivo ou, nos termos da
alínea q) do número anterior, através de poderes
mandatados para a prática exclusiva de certos actos
individualizados.

4.  Em tribunal, o IPG é representado pelo Presidente do
Conselho directivo ou por mandatário constituído nos
termos da alínea q) do n.º 2, munido de poderes forenses
de representação da instituição.

5.   O Conselho directivo reúne mensalmente, podendo, a todo
o tempo, sempre que solicitadas pelo seu Presidente ou
pela maioria dos membros do Conselho directivo, ser
convocadas pelo seu Presidente reuniões extraordinárias.

6.  As deliberações do Conselho directivo são tomadas por
maioria dos votos dos membros presentes à reunião,
assistindo ao Presidente direito de voto qualificado.

7.  Todas as deliberações tomadas pelo Conselho directivo
são registadas em livro de actas.

Artigo 9.º
Presidente

1.   Ao Presidente do IPG compete:

a)  Tratar das relações institucionais com o órgão de tu-
tela;

b)   Presidir às reuniões do Conselho directivo, dirigir os
procedimentos internos de funcionamento deste órgão
e assegurar a implementação correcta das deliberações
tomadas;

c) Coordenar todas as actividades do IPG através da
emissão de ordens e instruções de serviço;

d)  Representar o IPG em tribunal, sem prejuízo dessa
representação poder ser feita através de mandatário
regularmente constituído;

e)   Representar o IPG fora do tribunal, em negociações
com quaisquer entidades públicas ou privadas,
nacionais ou estrangeiras;

f)   Exercer o poder disciplinar sobre os funcionários do
IPG;

g)   Solicitar relatório ao Fiscal único sobre matérias da sua
competência, sempre que considerado relevante à
tomada de decisão pelo Conselho directivo;

h)   Exercer quaisquer outros poderes que sejam inerentes
à sua função.

2.  O Presidente, no âmbito das suas competências, pode
delegar num dos vogais a prática de certos actos.

3.   No caso de ausência ou impedimento do Presidente do
Conselho directivo, o Vice-presidente em exercício exercerá
em substituição todos os seus poderes.

Artigo 10.º
Fiscal único

O Fiscal único é o órgão responsável por assegurar a
regularidade financeira e a conformidade legal de todos os
actos praticados na instituição, e em particular, os que
impliquem com a gestão das finanças e do património do IPG.

Ar tigo 11.º
Nomeação, cessação de funções e remuneração do Fiscal

único

1.  O Fiscal único é nomeado por despacho conjunto do órgão
de tutela do IPG e do membro do Governo com a
responsabilidade pelas Finanças do Estado, por um período
de 3 anos.

2.   A nomeação do Fiscal único, por períodos iguais ao termo
previsto no número anterior, em sequência ininterrupta,
não deve ultrapassar os três exercícios consecutivos.

3.   A escolha do Fiscal único, sem prejuízo do seu regime de
nomeação, observa os princípios da publicidade, da
transparência, e do procedimento competitivo, envolvendo
a análise dos currículos dos candidatos e a sua adequação
às competências do órgão.

4. A remuneração do Fiscal único, até que o quadro
remuneratório do IPG esteja aprovado em regulamento, é
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determinada no despacho conjunto referido no n.º 1.

5.   A fim de ficar garantida a independência do Fiscal único
durante o termo normal do seu exercício, e fora das
situações excepcionais de morte ou incapacidade
permanente, o Fiscal único só pode ser destituído do seu
cargo com base em alguma das causas enunciadas no
número seguinte, e através de despacho conjunto a ser
emitido pelos órgãos referidos no n.º 1.

6.  Para os fins referidos no número anterior, a causa de
destituição do cargo terá de incluir uma das seguintes
situações; negligência no exercício das funções; séria ou
repetida falha no cumprimento de deveres funcionais;
sentença transitada em julgado por condenação pela prática
de crime, ou conduta que revele clara inadequação ao
exercício competente dos deveres de fiscalização.

7.   Não pode ser nomeado Fiscal único da instituição quem,
nos dois anos anteriores à nomeação pretendida, tenha
exercido cargo no Conselho directivo do IPG, e bem assim,
o Fiscal único do IPG que tenha cessado funções não pode
nos dois anos subsequentes à data da cessação exercer
qualquer cargo no Conselho directivo do IPG.

Artigo 12.º
Competências do Fiscal Único

1.   Compete ao Fiscal único:

a)  Efectuar o acompanhamento e o controle regular da
conformidade dos actos às leis e regulamentos
aplicáveis, a execução orçamental, a situação
económica, financeira e patrimonial;

b)   Analisar a contabilidade, fiscalizando periodicamente a
escrituração, registos e livros;

c)   Auditar a gestão económica, financeira e patrimonial;

d)   Dar parecer técnico fundamentado sobre:

i.    O orçamento, revisões, e execução;

ii.  Os planos anuais de actividades, na perspectiva da
sua cobertura orçamental;

iii. O relatório de gestão do exercício e contas de
gerência;

iv.  A aquisição, arrendamento, oneração e alienação de
bens imóveis;

v.  A aquisição, arrendamento, oneração e alienação de
bens móveis de valor superior a cinco mil dólares
dos Estados Unidos da América;

vi.   A aceitação de doações, heranças ou legados;

e) Manter o Conselho directivo informado sobre os
resultados das análises, verificações e auditorias
internas a que proceda;

f)   Propor ao órgão de tutela e ao membro do governo com
a responsabilidade pelas finanças do Estado a
realização de auditorias externas sempre que a situação
detectada o justifique;

g)  Informar os órgãos referidos na alínea anterior, bem
como o Conselho directivo, sempre que detecte
quaisquer irregularidades;

h)   Emitir recomendações sobre procedimentos internos
de controle e monitorização dos actos com impacto
financeiro ou patrimonial;

i)   Elaborar os relatórios relativos ao exercício das suas
funções de auditoria, incluindo um relatório anual glo-
bal.

2.   No exercício das suas competências, o Fiscal único pode:

a)   Solicitar ao Conselho directivo e aos serviços do IPG, a
disponibilização de toda a informação e a prestação de
todos os esclarecimentos que se revelem necessários
ao efectivo exercício das suas funções;

b)  Solicitar o livre acesso a todos os serviços, documen-
tação e dados, e a presença dos seus responsáveis;

c)   Tomar todas as providências que considere adequadas
à salvaguarda de informação e documentos, quando o
considere indispensável à futura demonstração das
suas conclusões e recomendações.

3.   O Fiscal único deve apresentar o seu relatório anual até 31
de Março do ano seguinte ao exercício a que o relatório se
refere.

4.  Com a excepção do relatório referido no número anterior,
todos os relatórios do Fiscal único devem ser elaborados e
concluidos no prazo de trinta dias sobre a data de recepção
da informação que haja requerido a sua realização.

5.   O Fiscal único, em face de quaisquer recusas de informação,
documentação ou quaisquer dados que haja solicitado,
deve informar de imediato o órgão de tutela e o membro do
governo com a responsabilidade pelas finanças do Estado.

Artigo 13.º
Organização interna do IPG

Sem prejuízo de outras formas a desenvolver pela organização,
o IPG é organizado por Divisões e Equipas de trabalho.

Artigo 14.º
Divisões, Estrutura e Funções

1.  As Divisões podem estar organizadas por Equipas de
Trabalho.

2.   Cada Divisão terá uma chefia a designar pelo Conselho
directivo.

3.   Ao Chefe de Divisão cabe:
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a)   Exercer poderes de gestão e direcção sobre a respectiva
Divisão e Equipas, incluindo o poder de afectar
subordinados a áreas e funções específicas;

b) Decidir sobre o despacho ordinário dos assuntos
relacionados com o funcionamento interno da Divisão,

c)   Prestar ao Conselho directivo e ao Fiscal único todos
os dados e informações que estes solicitem;

d)   Efectuar, para a Divisão, um plano anual de trabalho,
respectiva calendarização de actividades e
orçamentação, submetendo-o ao Conselho directivo
para aprovação;

e)   Executar o plano de trabalho aprovado para a Divisão
nos termos determinados pelo Conselho directivo;

f)   Entregar, até ao final do mês de Julho, um relatório
intercalar das actividades desenvolvidas durante o
primeiro semestre do ano e um relatório anual até ao
final do mês de Janeiro do ano seguinte ao que se refira;

g)  Designar um adjunto, de entre os funcionários da
divisão, que o substitua nas suas ausências e
impedimentos.

Artigo 15.º
Regime Jurídico do Pessoal

1.  A contratação de pessoal para o IPG deve ser efectuada
através de procedimentos concursais, competitivos, com
respeito pelos princípios da transparência e da publicidade
e, em função das habilitações e experiência dos candidatos,
da justiça relativa.

2.   A relação de emprego no IPG, sem prejuízo dos aspectos
específicos relacionados com o Estatuto de serviço público,
rege-se pela lei laboral em vigor, incluindo, o regime do
contrato individual de trabalho.

CAPÍTULO  III
FINANÇAS E PATRIMÓNIO

Artigo 16.º
Receitas

O IPG, tem como fonte de receita as dotações que lhe estejam
inscritas no Orçamento Geral do Estado, e ainda, as abaixo
indicadas:

a)   O produto da prestação de serviços remunerados, da edição
e venda de materiais técnicos e publicações especializadas,
da emissão de pareceres de especialidade;

b)   O produto da disponibilização ou acesso oneroso a informa-
ção geológica e geofísica, particularmente, para efeitos de
licitações e concursos;

c)   O produto da alienação de bens ou o seu rendimento;

d)  Os subsídios, subvenções, comparticipações, doações e
legados;

e)  O produto de direitos de autor, marcas, patentes ou quais-
quer outros direitos relativos a propriedade intelectual;

f)   Os valores decorrentes de contratos-programa, projectos,
associações ou actividades conjuntas com outras
entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

g)  Taxas, multas, coimas e outros valores de natureza pecuniária
que lhe sejam afetos nos termos da lei;

h)   Os saldos anuais de receitas afetas ou consignadas;

i)   Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas por lei,
contrato ou outro título.

Artigo 17.º
Despesas

Constituem despesas do IPG, os encargos que decorram da
prossecução das suas atribuições e ao exercício adequado
das suas funções, no quadro do orçamento aprovado.

Artigo 18.º
Património

1.  O património do IPG, é constituído pela universalidade de
bens, direitos e obrigações de conteúdo económico de
que é titular.

2.   São ainda parte do património do IPG, os direitos de uso de
património do Estado que lhe seja afecto a título permanente
ou a longo prazo.

3.  A relação dos bens e direitos que o Estado transferirá para
o IPG, ou cujo uso o Estado disponibilizará, constam de
lista a aprovar pelo órgão de tutela e pelo membro do
governo com a responsabilidade pelas finanças do Estado,
aprovação a ter lugar no prazo de noventa dias sobre a
data da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 19.º
Cooperação com Outras Entidades

Para a prossecução das suas atribuições, o IPG, poderá
constituir relações de colaboração, associação ou parceria com
outras entidades vocacionadas para a investigação.

CAPÍTULO I V
TUTELA, SUPERINTENDÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Artigo 20.º
Tutela

A tutela do órgão do Governo com a responsabilidade directa
pelo sector petrolífero e dos recursos minerais é exercida,
designadamente, através de:

a)   Definição da estratégia e dos objectivos;

b)   Aprovação do plano anual de actividades;

c)   Aprovação do plano de orçamento anual e do relatório de
prestação de contas do exercício.
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Artigo 21.º
Superintendência

1.  O órgão do Governo com a responsabilidade directa pelo
sector petrolífero e dos recursos minerais pode emitir
orientações superiores e directivas dirigidas ao Conselho
directivo e solicitar informações e documentação em tudo
que respeite a objectivos de médio e longo prazo, plano e
gestão.

2.   Compete ainda ao órgão do Governo com a responsabilidade
directa pelo sector petrolífero e dos recursos minerais
estabelecer os parâmetros de controle de desempenho
institucional, em particular, no que se refere aos objectivos
e prioridades na utilização dos recursos.

3.   Em matéria de finanças e pessoal, o Conselho directivo e os
serviços do IPG, observarão as orientações estabelecidas
ao abrigo dos números anteriores.

Artigo 22.º
Carácter Multissectorial

O carácter multissectorial de algumas das atribuições do IPG,
consagradas no presente diploma, com ressalva dos aspectos
financeiros, em nada altera a sua sujeição exclusiva à tutela e
superintendência do órgão do Governo com a
responsabilidade directa pelo sector petrolífero e pelos
recursos minerais.

CAPÍTULO   V
DISPOSIÇÕES  FINAIS  E  TRANSITÓRIAS

Artigo 23.º
Transferência de Material e Informação

O material e informação de natureza geológica, ou outra conexa,
que deva ser afecto ao IPG, no quadro da sua missão e para
prossecução das suas atribuições, e que se encontre na posse
dos serviços da Secretaria de Estado dos Recursos Naturais
(SERN), será transferido para o IPG, nos termos de despacho a
ser emitido pelo Secretário de Estado dos Recursos Naturais.

Artigo 24.º
Comissão instaladora

Até à aprovação do regulamento de funcionamento, quadro
de pessoal e de funções, responsabilidades e remunerações
do IPG, o funcionamento imediato do IPG, será assegurado por
uma comissão instaladora a aprovar pelo órgão de tutela no
prazo de trinta dias a contar da data em que o presente diploma
entre em vigor.

Artigo 25.º
Disposição Revogatória

É revogado todo o direito anterior contrário às disposições do
presente diploma.

Artigo 26.º
Entrada em Vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal da República.

Aprovado em Conselho de Ministros em 14 de Março de 2012.

O Primeiro-Ministro,

_______________________
Kay Rala Xanana Gusmão

Promulgado em   13  /  7  /  2012

Publique-se.

O Presidente da República,

________________
Taur Matan Ruak

DECRETO-LEI N.º  34/2012

de  18  de  Julho

Orgânica  dos  Serviços  de  Apoio  dos  Tribunais

Os Serviços de Apoio dos Tribunais destinam-se a assegurar
os serviços administrativos do Tribunal de Recurso, incluindo
a Câmara de Contas do Tribunal Superior Administrativo Fis-
cal e de Contas nele integrado, dos Tribunais Distritais e do
Conselho Superior da Magistratura Judicial, permitindo ao
Presidente do Tribunal de Recurso, responsável máximo pelos
Tribunais, fazer uma gestão eficaz e eficiente do orçamento,
do pessoal e do património afectos aos Tribunais, assegurando
o bom funcionamento deste órgão de soberania e de cada uma
das unidades que o compõem, de modo a que os cidadãos que
recorrem aos tribunais possam ver as suas disputas decididas
de forma tão justa, rápida e eficiente quanto possível.

Para garantir a autonomia na gestão dos tribunais, decorrente
da independência desse órgão de soberania, os lugares de
chefia dos serviços de apoio dos Tribunais são reservados
aos juízes, tal como já o era no âmbito do Regulamento da
UNTAET 11/2000, alterado pelo Regulamento UNTAET 25/
2001, que já previa a instituição da figura de juiz administrador.
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Assim, o Governo decreta, nos termos da alínea p) do n.º 1 do
artigo 115º, da Constituição da República, para valer como lei,
o seguinte:

TÍTULO  I
DISPOSIÇÕES  GERAIS

Artigo 1º
Âmbito

1.    Os Serviços de Apoio dos Tribunais asseguram os serviços
administrativos do Tribunal de Recurso, incluindo a Câmara
de Contas do Tribunal Superior Administrativo Fiscal e de
Contas nele integrado, dos Tribunais Distritais e do
Conselho Superior da Magistratura.

2.   Os Serviços de Apoio dos Tribunais são responsáveis pela
concepção, execução, coordenação e avaliação das
actividades deste órgão nas áreas de administração,
finanças, recursos humanos, património, planeamento,
assistência técnica especializada e gestão de processos,
sem prejuízo das competências legais da Comissão da
Função Pública.

3.  Para os efeitos do presente diploma, a designação ‘Tribunais’
compreende o Tribunal de Recurso, incluindo a Câmara de
Contas do Tribunal Superior Administrativo Fiscal e de
Contas nele integrado, os Tribunais Distritais e o Conselho
Superior da Magistratura, salvo disposição em contrário.

Artigo 2º
Dependência hierárquica e funcional

Os serviços de apoio dos Tribunais dependem hierarquica-
mente do Presidente do Tribunal de Recurso e funcionalmente
do Tribunal de Recurso, dos Tribunais Distritais e do Conselho
Superior da Magistratura Judicial, conforme o caso.

Artigo 3º
Atribuições em geral

São atribuições dos Serviços de Apoio dos Tribunais:

a)   Assegurar a gestão dos processos e papéis que entram e
correm nos Tribunais;

b)   Assegurar a administração do pessoal e do património dos
Tribunais em todo território nacional;

c)  Assegurar o recrutamento e a formação dos recursos
humanos;

d)  Executar o orçamento afecto aos Tribunais através do
Orçamento Geral do Estado;

e)    Exercer o controlo financeiro sobre a execução do orçamen-
to dos Tribunais;

f)    Estabelecer mecanismos de colaboração e de coordenação
com outros organismos do Estado;

g)   Assegurar a assistência técnico-especializada à prosse-
cução das actividades dos Tribunais;

h)   Assegurar a elaboração e execução dos planos de acção
dos Tribunais;

i)   Exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas por lei
ou pelo Presidente do Tribunal de Recurso.

TÍTULO  II
ESTRUTURA  ORGÂNICA

Artigo 4º
Estrutura orgânica

Os Serviços de Apoio dos Tribunais compreendem:

a)   O Gabinete do Presidente;

b)   A Direcção-Geral dos Tribunais.

Artigo 5º
Apoio técnico e apoio instrumental

1.   A Direcção-Geral dos Tribunais é constituída por:

a)   Serviços de apoio técnico;

b)  Serviços de apoio instrumental.

2.   São serviços de apoio técnico:

a)   O Serviço de Apoio da Câmara de Contas;

b)   As Secretariais Judiciais do Tribunal do Recurso e dos
Tribunais Distritais;

c)  A Secretaria do Conselho Superior da Magistratura Ju-
dicial.

3.  São Serviços de apoio instrumental:

a)   A Direcção de Gestão Financeira e Patrimonial;

b)   A Direcção de Recursos Humanos;

c)   O Serviço Central de Informação e Comunicação;

d)   O Serviço Central de Tradução e Interpretação.

4.    A Secção Central dos Tribunais Distritais assegura também
os serviços de apoio instrumental nesses tribunais.

CAPÍTULO  I
Gabinete  do  Presidente

Artigo 6º
Gabinete do Presidente

O Gabinete do Presidente é o serviço de apoio geral, directo e
pessoal do Presidente do Tribunal de Recurso, organizado na
sua dependência directa, competindo-lhe, especialmente:

a)   Organizar os assuntos a serem submetidos à apreciação do
Presidente do Tribunal de Recurso;
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b)   Ocupar-se do expediente do Presidente do Tribunal de
Recurso ou do seu Gabinete, nomeadamente da sua
organização, registo e arquivo;

c)   Organizar a agenda e as relações públicas do Presidente
do Tribunal de Recurso;

d)   Coordenar os elementos de estudo ou de informação
solicitados pelo Presidente do Tribunal de Recurso;

e) Gerir os recursos humanos e materiais afectos ao
Gabinete;

f)  Organizar o protocolo nas cerimónias oficiais
organizadas pelos Tribunais e noutras ocasiões de
representação dos Tribunais;

g)   Assegurar a articulação com os órgãos de comunicação
social;

h)  Produzir informação oficial destinada aos órgãos de
comunicação social segundo orientações do Presidente
do Tribunal de Recurso;

i)   Assegurar o apoio técnico e administrativo às acções
de cooperação no âmbito dos organismos internacio-
nais e no âmbito da cooperação bilateral com institui-
ções congéneres estrangeiras; e

j)   Exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas por
lei ou pelo Presidente do Tribunal de Recurso.

Artigo 7º
Composição

1.  O Gabinete do Presidente do Tribunal de Recurso é
composto pelo Secretariado e pelo Gabinete de Assessoria,
Planeamento e Gestão de Projectos.

2.  O Secretariado compreende o Chefe de Gabinete, os
secretários pessoais e o motorista.

3.   O Gabinete de Assessoria, Planeamento e Gestão é composto
por um quadro de técnicos e assessores com o perfil
adequados ao exercício do cargo.

4.   Os membros do Gabinete são equiparados, para todos os
efeitos, a membros do gabinete dos membros do Governo
e são recrutados por escolha pessoal do titular, em
comissão de serviço.

Artigo 8º
Chefe do Gabinete

1.    Ao Chefe do Gabinete compete a coordenação do gabinete
e a ligação a outros órgãos e serviços.

2.   O Presidente do Tribunal de Recurso pode delegar no
Chefe do Gabinete a prática de actos relativos à actividade
do gabinete.

3.    Nas suas ausências ou impedimentos, o Chefe do Gabinete

será substituído por um dos assessores designado pelo
Presidente do Tribunal de Recurso.

4.   A nomeação do Chefe de Gabinete pode recair sobre um
Juiz-Administrador Nacional.

Artigo 9º
Secretários pessoais

1. Aos secretários pessoais compete prestar o apoio
administrativo que lhes for determinado.

2.  Os secretários pessoais são escolhidos e nomeados pelo
Presidente do Tribunal de Recurso, de entre pessoal das
carreiras de Técnico Profissional ou Técnico
Administrativo.

Artigo 10º
Gabinete de Assessoria, Planeamento e Gestão

O Gabinete de Assessoria, Planeamento e Gestão tem como
funções:

a)   Coordenar o desenvolvimento e a elaboração de projectos
legislativos;

b)   Assegurar a assessoria, a consultadoria, e a prestação de
serviços técnico-especializados aos Tribunais e, em espe-
cial, ao Presidente do Tribunal de Recurso em matérias
específicas da sua actividade;

c)   Informar o Presidente do Tribunal de Recurso sobre os
diplomas legais que afectem as actividades dos Tribunais;

d)   Propor ao Presidente do Tribunal de Recurso medidas com
vista à eficiência dos Tribunais e ao aperfeiçoamento das
instituições judiciárias;

e)   Representar os interesses dos Tribunais nas iniciativas de
planeamento do sector da justiça, quando necessário e
superiormente autorizado;

f)   Desenvolver e gerir a capacidade de planeamento estratégico
institucional dos Tribunais;

g)   Elaborar, acompanhar e apresentar relatórios sobre os
planos de acção dos Tribunais;

h)   Preparar e apresentar projectos de propostas para qualificar
os Tribunais aos fundos de financiamento por doadores
onde for necessário e desejável;

i)   Identificar o pessoal adequado dos Tribunais para participar
em iniciativas de planeamento e recomendar as suas
missões, quando necessário;

j)  Apresentar regularmente ao Presidente do Tribunal de
Recurso relatórios sobre o progresso das iniciativas de
planeamento;

k) Manter todos os registos das tarefas e actividades de
planeamento dos Tribunais;
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l)  Exercer a supervisão, sempre que necessário, de todo o
pessoal destacado para a implementação de projectos du-
rante o seu processo de execução;

m)  Exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas por lei
ou pelo Presidente do Tribunal de Recurso.

CAPÍTULO  II
Direcção-Geral dos Tribunais

Ar tigo 11º
Direcção-Geral dos Tribunais

1.   A Direcção-Geral dos Tribunais assegura superiormente a
coordenação, orientação e funcionamento dos Serviços
de Apoio dos Tribunais, sob as orientações do Presidente
do Tribunal de Recurso.

2.   Compete à Direcção-Geral dos Tribunais, em especial:

a)  Assegurar a orientação geral dos serviços de acordo
com o plano de actividades e as orientações do
Presidente do Tribunal de Recurso;

b)  Coordenar e harmonizar a execução dos planos anuais
em função das necessidades;

c) Propor as medidas necessárias ao adequado
funcionamento dos Tribunais do ponto de vista
organizativo;

d)   Realizar a coordenação das actividades dos Tribunais
com outros serviços do Estado;

e)   Zelar pela eficácia, articulação e cooperação entre servi-
ços dos Tribunais;

f)   Acompanhar, em coordenação com o Chefe de Gabinete,
a execução dos projectos e programas de cooperação
internacional de assistência técnica e participar na sua
avaliação interna, sem prejuízo de outros mecanismos
existentes;

g)   Exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas por
lei ou pelo Presidente do Tribunal de Recurso.

Secção I
Serviços de apoio técnico

Subsecção I
Secretarias Judiciais

Artigo 12º
Secretaria Judicial do Tribunal de Recurso

1.  Compete à Secretaria Judicial do Tribunal de Recurso asse-
gurar as acções inerentes ao funcionamento do Tribunal
de Recurso no exercício da função judicial, nomeadamente:

a)   Coadjuvar os juízes do Tribunal de Recurso;

b)   Assegurar a gestão dos processos e demais papéis que

entram neste Tribunal, diligenciando pelo seu registo,
distribuição, movimentação, guarda e conservação, nos
termos das leis de processo;

c)  Elaborar a estatística dos processos do Tribunal de
Recurso e recolher e organizar a estatística dos
processos de todos os Tribunais.

2.   A Secretaria Judicial do Tribunal de Recurso compreende
uma secção central e duas secções de processos.

Artigo 13º
Secretarias dos Tribunais Distritais

1.  Compete às Secretarias Judiciais dos Tribunais Distritais
assegurar as acções inerentes ao funcionamento dos
Tribunais Distritais no exercício da função judicial,
nomeadamente:

a)   Coadjuvar os juízes dos Tribunais Distritais;

b)   Assegurar a gestão dos processos e demais papéis que
entram nos Tribunais Distritais, diligenciando pelo seu
registo, distribuição, movimentação, guarda e
conservação, nos termos das leis de processo;

c)  Elaborar e enviar ao Tribunal de Recurso a estatística
dos processos dos Tribunais Distritais.

2.   A Secretaria Judicial do Tribunal Distrital de Díli compreende
uma secção central e quatro secções de processos.

3.  A secretaria do Tribunal Distrital de Baucau compreende
uma secção central e três secções de processos.

4.   A secretaria do Tribunal Distrital de Suai compreende uma
secção central e uma secção de processos.

5.   A secretaria do Tribunal Distrital de Oe-Cusse tem uma
secção única.

Subsecção  II
Serviço da Câmara de Contas

Artigo 14º
Serviço da Câmara de Contas

Compete ao Serviço da Câmara de Contas assegurar o apoio
técnico-operativo à Câmara de Contas, nomeadamente:

a)   Realizar os trabalhos preparatórios do relatório e parecer
sobre a Conta Geral do Estado;

b)  Verificar as contas de gerência das entidades sujeitas ao
controlo do Câmara de Contas;

c)  Proceder ao exame preparatório dos actos a submeter à
fiscalização prévia;

d)   Assegurar, nos termos da lei orgânica da Câmara de Contas,
a emissão da declaração de conformidade relativamente
aos actos sujeitos à fiscalização prévia;
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e)  Realizar as auditorias e demais acções de controlo que
forem determinadas pela Câmara de Contas;

f)  Assegurar a instrução dos restantes processos da
competência da Câmara de Contas;

g)   Assegurar as funções de natureza consultiva, de estudo e
de investigação, para apoio à Câmara de Contas, bem como
preparar os pareceres a emitir por esta, nos termos da lei;

h)   Desenvolver através da Direcção de Gestão Financeira e
Patrimonial os procedimentos administrativos necessários
à contratação de serviços de auditoria e consultadoria
externa, nos termos da lei e em função dos objectivos e
especificações aprovados pela Câmara de Contas.

Artigo 15.º
Organização e funcionamento

1.  O Serviço da Câmara de Contas é constituído por um
Departamento de Apoio Técnico, dirigido por um Auditor-
Coordenador.

2. Quando necessário, o Presidente pode criar no
Departamento de Apoio Técnico, unidades de apoio técnico
espacializadas, relativas, designadamente às áreas de
parecer e relatório sobre a Conta Geral do Estado, controlo
prévio e controlo concomitante e sucessivo, dirigidas por
Auditores-Chefe.

3.   A competência material, a organização e o funcionamento
do Departamento de Apoio Técnico, bem como das
Unidades de Apoio Técnico, são definidos por regulamento
interno.

Subsecção  III
Secretaria do Conselho Superior da Magistratura Judicial

Artigo 16º
Secretaria do Conselho Superior da Magistratura Judicial

Compete à Secretaria do Conselho Superior da Magistratura
Judicial assegurar as acções inerentes ao funcionamento do
Conselho Superior da Magistratura Judicial, nomeadamente:

a)  Assegurar as acções inerentes à nomeação, colocação,
transferência e promoção dos juízes;

b)   Organizar e manter actualizados os processos individuais,
cadastro e registo biográfico e disciplinar, bem como o
cadastro de assiduidade, com menção das faltas e licenças
dos magistrados judiciais;

c)   Organizar e manter actualizada a lista de antiguidades dos
magistrados judiciais;

d)   Autuar e movimentar os processos que correm no Conselho
Superior da Magistratura judicial;

e)   Emitir os cartões de identidade;

f)   Organizar o expediente relativo à composição dos tribunais
colectivos e à organização dos turnos;

g)  Executar as funções inerentes à recepção, distribuição,
expedição e arquivo da correspondência e outros
documentos;

h)   Assegurar as acções inerentes à realização das inspecções,
inquéritos, sindicâncias e processos disciplinares.

Secção II
Serviços de apoio instrumental

Subsecção I
Direcção de Gestão Financeira e Patrimonial

Artigo 17°
Definição e competência

1.   A Direcção de Gestão Financeira e Patrimonial assegura a
gestão financeira dos Tribunais competindo-lhe,
designadamente:

a)   Garantir o inventário, a administração, a manutenção, o
controlo e a preservação do património e material afecto
aos Tribunais;

b)   Elaborar o projecto de orçamento anual dos Tribunais,
de acordo com as instruções do Presidente do Tribu-
nal de Recurso e do Ministério das Finanças;

c)   Executar e controlar as dotações orçamentais atribuídas;

d)   Zelar pelo cumprimento das leis, regulamentos e outras
disposições legais de natureza administrativo-
financeira;

e)   Exercer a gestão do aprovisionamento descentralizado;

f)   Em coordenação com os restantes serviços e de acordo
com as orientações superiores, elaborar o plano de
acção anual e a proposta do programa de investimento
sectorial dos Tribunais, bem como proceder ao
acompanhamento e avaliação da sua execução;

g) Assegurar a manutenção e a segurança dos equipa-
mentos;

h)   Assegurar os serviços de vigilância dos edifícios afectos
aos Tribunais.

2. A Secção Central dos Tribunais Distritais exerce as
competências referidas no número anterior ao nível desses
Tribunais.

Artigo 18º
Serviços

A Direcção de Gestão Financeira e Patrimonial compreende:

a)   A Secção de Finanças;

b)   A Secção de Aprovisionamento;

c)   A Secção de Logística.
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Artigo 19º
Secção de Finanças

A Secção de Finanças assegura a gestão dos recursos finan-
ceiros afectos aos Tribunais, competindo-lhe especialmente:

a)   Implementar as normas e procedimentos de preparação e
execução do orçamento, bem como as demais regras de
gestão financeira;

b)   Assegurar a execução do orçamento dos Tribunais propon-
do e promovendo as acções necessárias, designadamente
transferências de verbas;

c)   Agir como ponto focal dos Tribunais junto das instituições
relevantes do Governo em matéria de orçamento e gestão
financeira;

d)  Preparar a proposta de orçamento anual dos Tribunais
garantindo a sua harmonização com os planos de acção
anuais;

e)  Elaborar relatórios financeiros periódicos a serem subme-
tidos às entidades competentes;

f)   Gerir o fundo de maneio dos Tribunais.

Artigo 20º
Secção de Aprovisionamento

A Secção de Aprovisionamento é responsável pela execução
das operações de aprovisionamento descentralizado de bens
e serviços dos Tribunais, incluindo obras públicas e serviços
de consultadoria, competindo-lhe designadamente:

a)  Gerir e executar as operações de aprovisionamento de bens
e serviços de acordo com o previsto na lei;

b)   Registar, enviar e acompanhar os processos de aprovisiona-
mento da competência do Ministério das Finanças;

c)   Assegurar a implementação das normas e procedimentos
de aprovisionamento, de acordo com a legislação aplicável
e com as orientações emanadas das entidades
competentes;

d)  Manter um registo completo e actualizado de todos os
processos de aprovisionamento;

e)   Elaborar o plano anual de aprovisionamento e os relatórios
periódicos da respectiva execução;

f)   Assegurar a prática dos actos e procedimentos inerentes à
celebração dos contratos de aquisição de bens e serviços
e garantir a sua gestão, actualização e renovação;

g)   Propor ao Director de Administração e Finanças o início e
o tipo de procedimento a adoptar em cada operação de
aprovisionamento e mantê-lo informado sobre o andamento
dos processos;

h)   Submeter à apreciação do Director de Gestão Financeira e

Patrimonial as propostas de adjudicação de contratos de
aprovisionamento.

Artigo 21º
Secção de Logística

Compete à Secção de Logística:

a)   Assegurar o recebimento, guarda, inventariação, manuten-
ção e conservação dos bens móveis e imóveis afectos aos
Tribunais, bem como a distribuição dos bens consumíveis
pelos Tribunais;

b)   Gerir o armazém dos equipamentos e materiais dos Tribunais
e propor a aquisição dos que sejam necessários;

c)   Assegurar que a entrega de bens e prestação de serviços
pelos fornecedores sejam feitas de acordo com o
compromisso de aquisição emitido pelo Departamento de
Aprovisionamento;

d)   Assegurar a manutenção dos veículos, equipamentos e
outros bens patrimoniais do Estado geridos pelos
Tribunais;

e)   Dar apoio logístico aos eventos oficiais realizados pelos
Tribunais;

f)   Supervisionar a execução física dos projectos de obras
públicas dos Tribunais e elaborar relatórios periódicos;

g) Promover os actos necessários à conservação e à
regularização jurídica do património imobiliário dos
Tribunais;

h)   Organizar e manter actualizado o cadastro dos bens imóveis,
com actualização anual;

i)   Zelar pela conservação, manutenção e reparação dos edifí-
cios dos Tribunais e residências oficiais dos magistrados
e funcionários dos Tribunais;

j)   Assegurar a vigilância, segurança, limpeza e arrumação das
instalações destinadas aos serviços;

k)   Exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas por lei
ou pelo Presidente do Tribunal de Recurso.

Subsecção  II
Direcção de Recursos Humanos

Artigo 22º
Definição e competência

A Direcção de Recursos Humanos é responsável pela gestão
dos recursos humanos dos Tribunais competindo-lhe,
designadamente:

a)   Assegurar o planeamento e gestão dos recursos humanos
afectos aos Tribunais, incluindo o pessoal não nacional;

b)  Conceber e executar as operações de recrutamento do pes-
soal dos Tribunais;
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c)   Preparar e submeter à aprovação o quadro de pessoal dos
Tribunais;

d)  Planear e desenvolver as acções de aperfeiçoamento e
qualificação dos recursos humanos dos Tribunais;

e)  Organizar e manter actualizado o processo individual, o
cadastro e o registo biográfico e disciplinar dos
funcionários dos Tribunais;

f)   Exercer as demais competências atribuídas por lei ou pelo
Presidente do Tribunal de Recurso.

Artigo 23º
Secções

A Direcção de Recursos Humanos compreende:

a)   A Secção de Recrutamento e Formação;

b)   A Secção de Ética, Disciplina e Desempenho.

Artigo 24º
Secção de Recrutamento e Formação

Compete à Secção de Recrutamento e Formação, em especial:

a)  Proceder ao recrutamento do pessoal dos Tribunais
segundo o quadro de pessoal aprovado ou diligenciar
junto do órgão competente para o efeito;

b)   Participar na elaboração do quadro de pessoal em colabora-
ção com os demais serviços dos Tribunais;

c) Instruir os processos de transferência, requisição e
destacamento de pessoal, bem como os pedidos de
concessão de licença nos termos da lei;

d)   Assegurar o acolhimento de novos funcionários e promover
as relações humanas internas;

e)  Promover e acompanhar a afectação de pessoal pelos
serviços e unidades orgânicas, tendo em vista a racional
distribuição dos efectivos;

f)   Desenvolver as estratégias e promover o desenvolvimento
e aperfeiçoamento profissionais dos recursos humanos,
nomeadamente através da identificação das necessidades
de formação;

g)   Elaborar o plano de formação anual para os funcionários,
promovendo as respectivas inscrições e procedendo à
avaliação dos resultados;

h)   Promover as diligências necessárias de modo a garantir a
participação dos funcionários em acções de formação;

i) Processar a obtenção e actualização dos cartões de
identificação dos funcionários dos Tribunais;

j)   Assegurar a emissão de declarações e certidões referentes
aos funcionários;

k)   Apresentar relatório anual das suas actividades.

Artigo 25º
Secção de Ética, Disciplina e Desempenho

Compete à Secção de Ética, Disciplina e Desempenho, em es-
pecial:

a)   Zelar pelo cumprimento da legislação aplicável à função
pública e dos princípios que regulam a conduta dos
funcionários;

b)   Organizar e manter actualizados os ficheiros biográficos e
disciplinares dos funcionários dos Tribunais;

c) Instruir os processos de progressão e promoção dos
funcionários dos Tribunais;

d)   Garantir o registo e o controlo da assiduidade e da pontua-
lidade dos funcionários dos Tribunais;

e)   Executar e acompanhar os procedimentos administrativos
relacionados com férias e licenças dos funcionários;

f)   Organizar os mapas de férias e submetê-los a aprovação
superior;

g)   Elaborar documentos de circulação interna e submetê-los
a aprovação superior;

h)   Conduzir o processo de avaliação de desempenho e propor
a instauração de processos disciplinares;

i)   Organizar e zelar pela publicação da lista de antiguidades.

Subsecção  III
Serviço Central de Informação e Comunicação

Artigo 26º
Serviço Central de Informação e Comunicação

O Serviço Central de Informação e Comunicação é responsável
pelo estudo, acompanhamento e coordenação da utilização
das tecnologias de informática, competindo-lhe designada-
mente:

a)   Realizar estudos e propor ao Presidente do Tribunal de
Recurso planos de implementação de novas tecnologias
do sistema informático;

b)   Acompanhar a aplicação de normas de controlo, coordena-
ção e integração dos sistemas informáticos existentes;

c)   Desenvolver, coordenar projectos de tecnologias de infor-
mação afectos aos Tribunais;

d)   Administrar e actualizar os sistemas informáticos centrais
das bases de dados dos Tribunais;

e)   Administrar e actualizar a página oficial dos Tribunais na
internet;

f)   Analisar e propor a aquisição de equipamentos adequados
de bens e serviços informáticos em coordenação com o
Departamento de Logística;
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g) Zelar pela segurança das informações electrónicas
processadas e arquivadas;

h)  Providenciar assistência técnica e operacional a todos os
usuários de equipamentos informáticos nos Tribunais;

i)   Facilitar o processo de capacitação na área de tecnologia
informática ao pessoal dos Tribunais;

j)   Providenciar assistência técnica e operacional a todos os
serviços dos Tribunais;

k)   Exercer as demais competências atribuídas por lei ou pelo
Tribunal de Recurso.

Subsecção  IV
Serviço Central de Tradução e Interpretação

Artigo 27º
Serviço Central de Tradução e Interpretação

O Serviço Central de Tradução e Interpretação é responsável
pela prestação de serviços técnico-especializados de tradução
e interpretação aos Tribunais, competindo-lhe designadamente:

a)   Coordenar a prestação de serviços técnico-especializados
aos Tribunais e, em geral, aos Tribunais em matéria de
tradução e interpretação;

b)   Assegurar o serviço de interpretação e tradução de textos,
documentos ou papéis de interesse para o exercício de
funções dos Tribunais;

c) Exercer as demais competências atribuídas por lei ou
atribuídas pelo Tribunal de Recurso.

CAPÍTULO  III
DIRECÇÃO E CHEFIA

Artigo 28º
Direcção e chefias

1.   O Gabinete do Presidente do Tribunal de Recurso é dirigido
por um Chefe de Gabinete equiparado ao cargo de Director
Geral.

2.   Na Direcção-Geral dos Tribunais têm assento três Juízes-
Administradores Nacionais, nomeados pelo Presidente do
Tribunal de Recurso, pelos quais distribui a
responsabilidade por áreas específicas dos serviços do
apoio dos Tribunais, nomeadamente as áreas financeira e
patrimonial, os recursos humanos e o serviço judicial.

3.    A Secretaria Judicial do Tribunal de Recurso é chefiada por
um dos Juízes-Administradores Nacionais indicado pelo
Presidente do Tribunal de Recurso, o qual será coadjuvado
por um oficial de justiça com a categoria de Secretário Su-
perior, em comissão de serviço, de entre secretários
judiciais, em quem pode delegar poderes.

4.   A secretaria de cada Tribunal Distrital é chefiada por um
Juiz-Administrador Distrital nomeado de entre os
magistrados judiciais do Tribunal, coadjuvado por um
secretário judicial, em quem pode delegar poderes.

5.  Cada secção de processos é chefiada por um oficial de
justiça com a categoria de escrivão.

6.   O Serviço de Apoio da Câmara de Contas é chefiado por um
juiz da Câmara de Contas coadjuvado por um Auditor-
Coordenador nomeado de entre os auditores, em quem
pode delegar poderes.

7.  A Secretaria do Conselho Superior da Magistratura é
chefiada pelo Juiz-Secretário provido nos termos do
Estatuto dos magistrados judiciais.

8.   A Direcção de Gestão Financeira e Patrimonial e a Direcção
de Recursos Humanos são dirigidas por Directores com a
categoria de Director Nacional.

9.   O Serviço Central de Informação e Tecnologia e o Serviço
Central de Tradução e Interpretação são dirigidos por
Chefes equiparados ao cargo de Chefes de Departamento.

10. As Secções de Finanças, Aprovisionamento, Logística,
Recrutamento e Formação e Ética, Disciplina e Desempe-
nho são dirigidas por funcionários equiparados ao cargo
de Chefe de Secção.

11. Os cargos de Chefe de Gabinete, Juiz-Administrador
Nacional e Adjunto do Juiz-Administrador Nacional são
providos por nomeação, em regime de comissão de serviço,
de entre magistrados judiciais.

12. O cargo de Juiz-Administrador Distrital é provido por
nomeação, em comissão de serviço, de entre magistrados
judiciais do Tribunal Distrital respectivo.

13. Os cargos de Director Nacional, Chefe de Departamento e
Chefe de Secção são providos por nomeação, em regime
de comissão de serviço, preferencialmente, de entre os
funcionários das carreiras de regime geral com reconhecido
mérito e experiência na área da sua intervenção ou
qualificação relevante em áreas relacionadas, nos termos e
de acordo com a legislação em vigor.

14.   Nas suas ausências ou impedimentos:

a)   O Chefe de Gabinete é substituído por quem o Presidente
do Tribunal de Recurso designar;

b)  Cada um dos Juízes-Administradores Nacionais é
substituído por outro Juiz-Administrador Nacional de
acordo com as indicações do Presidente do Tribunal
de Recurso;

c) O Juiz-Administrador Distrital é substituído pelo
magistrado judicial mais antigo do Tribunal Distrital e,
não existindo, pelo que for nomeado pelo Presidente
do Tribunal de Recurso;

d)   Os Directores, os Chefes de Departamento e os Chefes
de Secção são substituídos por quem o Juiz-
Administrador Nacional designar;

e)   O Secretário Superior é substituído pelo escrivão mais
antigo do Tribunal de Recurso e, na sua falta, pelo
oficial de justiça indicado pelo Adjunto do Juiz-
Administrador;

f)   O Secretário Judicial é substituído pelo escrivão indicado
pelo Juiz-Administrador Distrital;
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g)   O Chefe Secção é substituído pelo escrivão e, na falta
de escrivão, por outro oficial de justiça, indicado pelo
Juiz-Administrador Distrital.

15. A substituição referida no número anterior não prejudica a
delegação de poderes que tenha sido feita.

CAPÍTULO  IV
Quadro do pessoal

Artigo 29º
Quadro de pessoal

O quadro de pessoal dos Serviços de Apoio dos Tribunais é
aprovado por diploma ministerial do membro do Governo
responsável pela área da justiça, sob proposta do Presidente
do Tribunal de Recurso, sendo actualizado nos termos da lei.

TÍTULO   III
Disposições finais e transitórias

Artigo 30º
Destacamentos, requisições, comissões de serviço e outras

O pessoal que, à data da aprovação do presente diploma, preste
serviço nos Tribunais em regime de destacamento, requisição,
comissão de serviço ou outra situação análoga, mantém-se em
idêntico regime.

Artigo 31º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal da República.

Aprovado em Conselho de Ministros, em 4 de Abril de 2012.

O Primeiro-Ministro, por delegação

_______________________
Kay Rala Xanana Gusmão

O Ministro da Justiça, em exercício, por delegação

_______________________
Kay Rala Xanana Gusmão

Promulgado em  13  /  7  / 2012

Publique-se.

O Presidente da República,

________________
Taur Matan Ruak

DECRETO-LEI N.º  35 /2012

de  18  de  Julho

SERVIÇO   DE   REGISTO   E   VERIFICAÇÃO
EMPRESARIAL  (SERVE)

e estabelece o “Novo Sistema de Registo Comercial”

A promoção do Investimento no Comércio e Indústria é uma
parte chave para o desenvolvimento do país. Facilitar e
organizar o registo comercial, o licenciamento de actividades
económicas e estabelecer regras para a adoção de firmas
comerciais são os mecanismos que contribuem para um sistema
comercial forte e confiável.

Assim, vista a importância de se cortar o tempo e visitas
requeridas aos diversos departamentos competentes, o
Governo decidiu criar o Serviço de Registo e Verificação
Empresarial (SERVE) e estabelecer um Novo Sistema de Registo
e Licenciamento Comercial, concentrando todas actividades
relacionadas com o registo e licenciamento comercial num só
local, por forma a facilitar e agilizar o registo e o início de
actividades comerciais por parte das sociedades e do empre-
sário em nome individual.

Com a criação do SERVE, o Governo espera que o número de
sociedades e empresários em nome individual aumente
consideravelmente, visto que muitos passos burocráticos são
eliminados, permitindo a respectiva formalização sem procedi-
mentos burocráticos, que tornavam o processo de registo e
licenciamento moroso e de alto custo.

Ressalta ainda que, a adoção de uma lista com base no risco
da actividade comercial permitirá que sociedades ou
empresários em nome individual que desenvolvam actividades
de baixo risco sejam registados e autorizados a iniciar os seus
negócios no próprio dia.

A criação do SERVE está em concordância com o Plano
Estratégico de Desenvolvimento e demonstra os esforços dos
diversos Ministérios envolvidos em tornar Timor-Leste um
país atractivo e competitivo na área comercial.

Assim,

O Governo decreta, nos termos das alíneas e) e n) do n.º 1 do
artigo 115o da Constituição da República, para valer como lei,
o seguinte:

CAPITULO  I
DISPOSIÇÕES  GERAIS

Artigo 1o

Objeto

1.   O presente diploma cria o Serviço de Registo e Verificação
Empresarial, adiante denominado SERVE, e estabelece o
Novo Sistema de Registo e Licenciamento Comercial.

2.   O SERVE é o serviço do Estado responsável pelo registo de
sociedades e do empresário em nome individual, bem como
pela verificação e publicidade da situação jurídica dos
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mesmos, com competência ainda para apreciar a
admissibilidade de firmas, bem como organizar e gerir a
base de dados do registo comercial.

3.  O Novo Sistema de Registo e Licenciamento Comercial
compreende a integração de vários serviços públicos
relacionados num “Serviço Único” de forma a facilitar e
agilizar o processo de registo, início de actividades
comerciais, licenciamento e outros processos relacionados
com investimento.

4.  Participam do SERVE, os Ministérios responsáveis pela
área dos registos, do licenciamento comercial, dos impostos
e outros cujas actividades se relacionem com os
procedimento relativos ao investimento, autorização e
licenciamento de actividades comerciais definidas por
legislação especial.

Artigo 2o

Lei Aplicável

1.   Na tramitação dos procedimentos realizados pelo SERVE,
aplicam-se as normas previstas no presente diploma e, em
tudo o que não for contrário, as regras relativas ao registo
comercial e ao licenciamento das actividades comerciais,
aplicando-se ainda, naquilo que for omisso, as normas do
procedimento administrativo.

2.   Em caso de conflito entre as normas previstas neste Decreto-
Lei e na lei subsidiária, as normas deste Decreto-Lei devem
prevalecer.

Artigo 3o

Definições

Para os efeitos de aplicação do presente Decreto-Lei entende-
se por:

a)   Certificado de Registo Comercial (CRC) – é o documento
comprovativo do registo comercial;

b)   Classificação das Actividades Económicas (CAE) – é a
lista de classificação das actividades económicas prevista
no Anexo I deste Decreto-Lei e que dele faz parte integrante,
e regulada pelo Decreto-Lei 45/2011, de 19 de Outubro;.

c)  Empresário – sócio, investidor ou acionista de uma
sociedade e o empresário em nome individual;

d)   Empresário em nome individual - é aquele que desenvolva
actividade comercial em nome próprio, com responsabili-
dade ilimitada;

e)  Licenciamento de Actividades Comerciais – Acto que
autoriza a realização de uma determinada actividade
comercial;

f)   Ministérios participantes – são os Ministérios responsá-
veis pela área dos registos, do licenciamento comercial,
impostos e outros cujas actividades se relacionem com os
procedimentos relativos ao investimento, autorização e
licenciamento de actividades comerciais definidas por
legislação especial;

g)   Outras entidades participantes – são as entidades que
desenvolvem actividades relacionadas directa ou
indirectamente com o exercício de actividade comercial,
registo ou licenciamento de actividades comerciais.

h)   Registo Comercial inicial – é o primeiro registo do qual
resulta o Certificado de Registo Comercial e o Número Único
da Empresa, de forma a organizar e promover a publicidade
da situação jurídica das sociedades e dos empresários em
nome individual.

Artigo 4o

Fins e Atribuições

1.   O SERVE tem como finalidade prestar os serviços públicos
relacionados com o registo comercial e licenciamento de
actividades comerciais, no que diz respeito aos
procedimentos administrativos respectivos, de maneira
simplificada e célere.

2.   O SERVE prossegue as seguintes atribuições:

a)  Efetuar o Registo de sociedades e empresários em nome
individual;

b)   Emitir o Número Único da Empresa, do empresário e do
empresário em nome individual;

c)   Emitir os Certificados de Registo Comercial;

d)   Verificar a situação jurídica da sociedade, empresário
ou do empresário em nome individual;

e)  Emitir e renovar a Autorização para Exercício de
Actividades;

f)   Promover e facilitar a tramitação do licenciamento de
actividades comerciais, bem como sua renovação;

g)   Promover e facilitar a obtenção de visto adequado para
o empresário ou investidor estrangeiro, nos termos da
legislação em vigor;

h)   Submeter à entidade competente, o pedido de liquidação
da sociedade, nos termos definidos neste Decreto-Lei;

i)   Efectuar o cancelamento da Autorização para Exercício
de Actividade, do registo da sociedade ou do empresário
em nome individual, nos termos deste Decreto-Lei;

j)   Criar e manter actualizada uma base dados relativa ao
registo e licenciamento de actividades comerciais.

k)  Realizar outras actividades que pela sua natureza se
não mostrem contrárias aos seus objetivos.

Artigo 5o

Competência Exclusiva do SERVE

1.  O SERVE tem competência exclusiva para a realização do
registo comercial inicial.

2.   A tramitação e decisão dos procedimentos relativos ao
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licenciamento das actividades comerciais é da competência
dos departamentos competentes, nos termos da lei,
cabendo ao SERVE apenas promover a tramitação e
submissão dos pedidos para apreciação e decisão.

Artigo 6o

Dever de Cooperação

1.   Todas as entidades e serviços da administração directa e
indirecta do Estado, em especial, aqueles cujo objecto de
actuação se relacione directa ou indirectamente com as
actividades de licenciamento das actividades comerciais e
de arquivo de documentos de registo, estão vinculados
aos deveres de informação e cooperação, designadamente
fornecendo os elementos de informação, esclarecimentos,
pareceres e colaboração necessários ao desenvolvimento
da actividade do SERVE, nos moldes, suportes e com a
periodicidade e urgência requeridos.

2.   Nos termos do disposto no número anterior o SERVE pode,
nomeadamente:

a) Requerer aos departamentos governamentais
competentes a emissão de pareceres e a execução de
inspecções requeridas pelo licenciamento de activida-
des comerciais;

b)   Requerer cópia autenticada dos documentos arquivados
nos serviços responsáveis pela área do registo
comercial.

3.  Os órgãos e serviços da administração pública devem
encaminhar ao SERVE os requerentes que pretendam
proceder ao registo inicial, licenciamento das actividades
comerciais ou sua renovação e pedidos de visto para
empresário ou investidor.

4.  Os departamentos governamentais devem atender os
pedidos do SERVE dentro do prazo máximo de 4 dias.

Capítulo II
Funcionamento

Secção I
Comissão Técnica Interministerial

Artigo 7o

Comissão Técnica Interministerial

1.   É criada a Comissão Técnica Interministerial do SERVE com
a função de dirigir e coordenar os serviços por ele prestados
nas áreas de registo, autorização e licenciamento comercial
e impostos.

2.   A Comissão Técnica Interministerial é composta por:

a)   1 representante do Ministério responsável pelos regis-
tos;

b)  1 representante do Ministério responsável pela área
dos impostos domésticos;

c)   1 representante do Ministério responsável pela área do
licenciamento comercial;

d)  1 representante do Ministério da Economia e Desenvol-
vimento.

3.   Os membros devem nomear de entre eles, aquele que ocupará
o cargo de presidente da Comissão.

4.   O membro da Comissão Técnica Interministerial só pode
fazer-se representar nas reuniões quinzenais por motivo
de extrema urgência ou caso haja impossibilidade absoluta
de comparecer à reunião.

5.   Os membros do Comissão Técnica Interministerial tem um
mandato de 2  anos, podendo exercer no máximo 2  mandatos
consecutivos.

6.   Por Despacho conjunto dos Ministros representados na
Comissão Técnica Interministerial, podem ser incluídos na
Comissão, no máximo mais 3 membros.

Artigo 8o

Competências da Comissão Técnica Interministerial

A Comissão Técnica Interministerial tem as seguintes
competências:

a)  Definir e coordenar as orientações estratégicas do SERVE;

b)  Aprovar o regulamento interno de funcionamento do
SERVE;

c)   Propor, anualmente, o orçamento necessário para o funcio-
namento do SERVE;

d)   Aprovar, ouvido o Ministério responsável pelas Finanças,
o pedido de acesso à base de dados efectuado por
departamento governamental cujo âmbito de actuação se
relacione, directa ou indirectamente, com os serviços do
SERVE;

e)   Propor a contratação da instituição bancária para prestação
de serviço exclusivo de recolha das taxas pagas pelos actos
de registo do SERVE;

f)   Outras que lhe forem dadas por lei.

Artigo 9o

Coordenador Executivo

1.  O Coordenador Executivo é nomeado por Resolução do
Conselho de Ministros e é responsável por gerir, administrar
e supervisionar as actividades do SERVE e do pessoal
alocado pelos Ministérios participantes.

2.   O Coordenador Executivo tem como funções:

a)  Gerir, administrar e supervisionar as actividades do
SERVE, zelando pelo bom funcionamento dos serviços;

b)  Zelar pela execução financeira do SERVE e apresentar
relatórios aos respectivos Ministérios;
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c)  Representar a Comissão Técnica Interministerial nas
reuniões com órgãos do Governo ou do sector privado;

d)   Apoiar a Comissão Técnica Interministerial na elabora-
ção do orçamento anual;

e)   Apresentar à Comissão Técnica Interministerial os relató-
rios financeiros;

f)   Elaborar e propôr o Regimento Interno;

g)   Submeter à Comissão Técnica Interministerial o pedido
de acesso à base de dados efectuado por departamento
governamental cujo âmbito de actuação se relacione,
direta ou indiretamente, com os serviços do SERVE;

h)   Outras que lhe forem dadas pela Comissão Técnica In-
terministerial no âmbito dos serviços e administração
do SERVE.

Artigo 10o

Funcionamento da Comissão Técnica Interministerial

A Comissão Técnica Interministerial reúne-se a cada 2 semanas,
ordinariamente, ou quando convocada pelo Coordenador
Executivo ou por um de seus membros, extraordinariamente.

Ar tigo 11o

Decisões da Comissão Técnica Interministerial

As decisões tomadas pela Comissão Técnica Interministerial
devem ser por consenso.

Artigo 12o

Casos Omissos

Os casos omissos devem ser resolvidos pela Comissão Técnica
Interministerial, sempre buscando equiparar o caso com outros
semelhantes e as suas decisões baseadas nas melhores
práticas.

Artigo 13o

Relatórios à Tutela

A Comissão Técnica Interministerial deve submeter aos
Ministros da tutela relatórios trimestrais, semestrais e anuais
sobre as actividades e finanças do SERVE.

Secção  II
Recursos Humanos e Finanças

Artigo 14o

Recursos Humanos

1.   Os ministérios participantes na Comissão Técnica Intermi-
nisterial são responsáveis pela afectação dos recursos
humanos e financeiros necessários ao funcionamento do
SERVE.

2.   Os funcionários afectos ao SERVE exercem as suas funções
em regime de comissão de serviço, sendo escolhidos e
nomeados, nos termos gerais, de entre funcionários

pertencentes ao quadro de pessoal dos ministérios com
representação na Comissão Técnica Interministerial,
mantendo as categorias, escalões e índices respectivos.

3.   Os respectivos Ministérios são responsáveis pelo paga-
mento salarial dos funcionários afectos ao SERVE, bem
como pela reposição daqueles, quando necessário, de
maneira a impedir a diminuição ou paralisação dos serviços.

4.   Os funcionários alocados no SERVE tem o dever de sigilo
profissional no que respeita aos dados contidos nos
documentos pessoais submetidos juntamente com os
pedidos de registo.

Artigo 15o

Orçamento

1.   O SERVE é dotado de verbas que permitam a sua instalação
e início de actividade, constituídas por montantes
provenientes das verbas previstas no Orçamento dos
Ministérios participantes.

2.   Os Ministérios participantes, em especial os responsáveis
pelas áreas dos impostos, registos e licenciamento
comercial, devem inscrever nos seus respectivos orça-
mentos anuais, o montante necessário para o cumprimento
das atribuições do SERVE e o seu funcionamento normal e
contínuo.

3.   A Comissão Técnica Interministerial define, de acordo com
as previsões, o orçamento de funcionamento anual do
SERVE, propondo a forma de partilha entre os diferentes
Ministérios.

Artigo 16o

Receitas e Despesas

1.   As receitas do SERVE são compostas pelas verbas cor-
respondentes previstas no Orçamento de cada Ministério,
nos termos do número 2 do artigo anterior, ou outra entidade
participante, e pelas taxas cobradas pelos serviços
prestados.

2.   Os custos com as licenças e manutenção do sistema ele-
trônico e com a manutenção das instalações do SERVE são
assegurados conjuntamente pelos Ministérios que tenham
acesso à base de dados do sistema, nos termos a serem
definidos pela Comissão Técnica Interministerial.

3.   Os custos referentes às licenças para acesso à base de
dados do sistema eletrônico, é de total responsabilidade
do órgão governamental requerente e deve ser
aprovisionado antes da instalação do software.

Artigo 17o

Arrecadação das Receitas

1.  Os funcionários a desempenhar funções no SERVE não
estão autorizados a receber dos requerentes quaisquer
pagamentos ou quantias no âmbito da prestação dos
serviços do SERVE.

2.   As taxas cobradas pela prestação de serviços do SERVE
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são arrecadados por uma instituição bancária e transferidos
diariamente para uma conta Tesouro Nacional.

3.   Compete ao órgão do governo responsável pela área das
finanças a contratação de uma instituição bancária registada
em Timor-Leste, para a prestação dos serviços de
arrecadação.

4.   Para os efeitos do disposto nos números 1 e 2, a instituição
bancária contratada deve disponibilizar um posto de
atendimento permanente e exclusivo, localizado dentro das
instalações do SERVE.

5.     A instituição bancária contratada deve submeter à Comis-
são Técnica Interministerial relatórios referentes aos
valores recebidos e transferidos para a conta do Tesouro
Nacional, com periodicidade mensal, trimestral e anual.

6.   As demais obrigações, responsabilidades e remuneração
da instituição bancária constam do contrato de prestação
de serviços e devem estar disponíveis para consulta pública
em local de fácil acesso e na página da Internet dedicada
ao SERVE.

Artigo 18o

Início e local de funcionamento

1.   De forma a permitir a implementação e início de funciona-
mento do SERVE os Ministérios participantes devem
atribuir as verbas necessárias, constituídas por montantes
acordados entre os Ministérios participantes, provenientes
das respectivas dotações orçamentais.

2.   Para a prossecução das suas atribuições, é cedida a utiliza-
ção de um bem imóvel Estado, a designar pelo membro do
Governo responsável pela área das terras e propriedades.

CAPÍTULO  III
SERVIÇOS

Seção  I
Serviços prestados pelo SERVE

Artigo 19o

Serviços

1.   O SERVE assegura a prestação dos seguintes serviços:

a)   Realização do Registo Comercial, compreendendo os
seguintes atos:

i)    Emissão do Certificado de Admissibilidade de Firma;

ii)   Emissão do Número Único da Empresa;

iii)   Emissão do Certificado de Registo Comercial;

iv)  Certificação do Ato Constitutivo e dos Estatutos
da sociedade;

v)   Publicação do resumo do registo.

b)   Cancelamento do Registo comercial a pedido do

empresário em nome individual ou da sociedade, após
realizado o processo de liquidação da sociedade ou
por decisão judicial;

c)  Emissão, renovação e cancelamento da Autorização
para Exercício de Atividades, nos termos dos artigos
35o e 59o.

d)   Promoção e facilitação da obtenção das licenças de ati-
vidades comerciais e sua renovação;

e)  Emissão de certidão negativa de dívidas fiscais para
fins de renovação de licença comercial;

f)  Emissão de certidão para a verificação da situação
jurídica das sociedades, empresários e dos empresários
em nome individual, nos termos da lei;

g)   Atualização dos dados da sociedade, do empresário ou
do empresário em nome individual;

h)   Promoção e facilitação da obtenção de visto adequado
para o empresário ou investidor estrangeiro;

i)   Outros serviços que não sejam contrários às suas
atribuições e que venham a ser definidos pela Comissão
Técnica Interministerial.

2.    A desistência de qualquer procedimento previsto no número
1 ou a impossibilidade da sua conclusão por fato imputável
aos interessados, não confere o direito à restituição das
taxas cobradas.

Artigo 20o

Prazo para tramitação dos procedimentos

1.  O prazo para tramitação dos procedimentos relativos aos
serviços enumerados no número anterior é de no máximo 5
(cinco) dias úteis.

2.    Sem prejuízo do número anterior, o prazo para o licenciamen-
to das atividades comerciais, para o cancelamento do re-
gisto comercial e da obtenção do visto para o empresário,
dependem da tramitação dos procedimentos respectivos
junto às entidades competentes para sua emissão ou
avaliação.

Seção  II
Documentos de Suporte para Registo no SERVE

Artigo 21o

Documentos Verificados pelo SERVE

Os documentos submetidos ao SERVE para instrução dos
processos de sua competência, e formalmente verificados
pelos seus serviços têm o valor de cópia autenticada dos
originais para efeitos de prosseguimento da tramitação
procedimental junto das demais entidades administrativas.

Artigo 22o

Prova documental

1.   Só podem ser registados os fatos constantes de documentos
que legalmente os comprovem.
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2.   Os documentos apresentados para registo devem encontrar-
se redigidos numa das línguas oficiais de Timor-Leste.

3.   Os documentos redigidos em língua estrangeira só podem
ser aceites quando acompanhados da sua tradução
certificada para uma das línguas oficiais de Timor-Leste.

4. Para efeitos do seu depósito, só podem ser aceites os
originais dos documentos ou cópias conferidas pelo SERVE
ou autenticadas nos termos da lei.

Artigo 23o

Documentos necessários para o registo de sociedades e
sucursais

1.  Para o registo da constituição de sociedades é necessária a
apresentação dos seguintes documentos:

a)  Ato constitutivo e Estatutos da sociedade, do qual
deve conter a identificação dos sócios, dos
administradores e do Conselho Fiscal ou Fiscal único
quando exigível;

b)   Número de Identificação Fiscal dos sócios;

c)   Declaração de aceitação do cargo subscrita por cada
um dos titulares dos órgãos sociais nomeados, caso
não conste nos Estatutos;

d)   Documentos ou declarações comprovativas da realiza-
ção do capital exigível, caso não conste nos Estatutos;

e)   Localização da sede;

f)  Procuração de poderes específica para representar o
sócio ou a sociedade, caso não mencionado no ato
constitutivo.

2.   Para o registo de criação de sucursal ou outra forma de rep-
resentação permanente em território nacional de sociedade
comercial com sede em Timor-Leste é necessário a
apresentação dos seguintes documentos:

a)   Deliberação de criação da sucursal, com menção da sua
localização;

b)   Deliberação de designação do respectivo representante,
com menção dos poderes atribuídos;

c)   Declaração de aceitação do cargo subscrita pelo repre-
sentante nomeado;

d) Procuração de poderes específica para representar a
sociedade.

3.   Caso algum dos sócios não possua o Número de Identifica-
ção Fiscal, o SERVE deve emiti-lo e fazer constar no registo.

Artigo 24o

Documentos necessários para o registo de Empresário em
Nome Individual

1.  Para o registo do empresário em nome individual é necessária
a apresentação dos seguintes documentos:

a)   Identificação pessoal;

b)   Número de Identificação Fiscal;

c) Localização do estabelecimento ou endereço do
empresário.

2.  O empresário em nome individual pode ser registado para
exercer qualquer atividade econômica prevista na CAE.

3.   Caso o empresário em nome individual não possua o Número
de Identificação Fiscal, o SERVE deve emiti-lo e fazer constar
no registo.

Artigo 25o

Documentos necessários para o registo de Empresa Pública

Para o registo da constituição de Empresas Públicas é necessária
a apresentação dos seguintes documentos:

a)   Diploma legal que determinou a sua criação, publicado
oficialmente;

b)  Procuração de poderes específica para representar sócio
ou a sociedade.

Artigo 26o

Documentos necessários para o registo de sociedades
estrangeiras

1.   Para o registo da criação de representação permanente de
sociedade comercial com sede no estrangeiro, é necessária
a apresentação dos seguintes documentos:

a)    Prova da existência da sociedade comercial, de acordo
com a lei do país de origem;

b)   Redação atualizada dos respectivos estatutos, traduzida
em uma das línguas oficiais de Timor-Leste, caso sejam
redigida em língua estrangeira;

c)  Deliberação de criação da representação em Timor-
Leste, com menção do capital afeto e a localização da
mesma;

d)   Deliberação de designação do respectivo representante,
com menção dos poderes atribuídos;

e)   Localização do estabelecimento em Timor-Leste;

f)  Procuração de poderes específica para representar a
sociedade, caso não seja mencionado na deliberação
referida na alínea d).

2.   Para efeitos do número anterior, a prova da existência jurídica
da sociedade comercial estrangeira deve ser efetuada por
documento emitido pela autoridade competente do país de
origem e legalizada pela Representação Diplomática de
Timor-Leste naquele país ou, quando esta não existir, pela
Representação Diplomática de Timor-Leste mais próxima
e,  pela Representação Diplomática do país de origem em
Timor-Leste.
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Artigo 27o

Documentos em Língua Estrangeira

A tradução dos documentos redigidos em língua estrangeira,
quando realizada por tradutor independente, deve ser
certificada por um dos seguintes órgãos:

a)   Instituto Nacional de Linguística de Timor-Leste;

b)  Representação Diplomática de Timor-Leste no exterior;

c)   Representação Diplomática acreditada em Timor-Leste;

d)   Ministério dos Negócios Estrangeiros de Timor-Leste;

e)   Notário, nos termos da lei;

f)   Tradutor ajuramentado autorizado pelo órgão competente
do Governo em Timor-Leste.

Seção  III
Elementos do Processo de Registo e Licenciamento

Comercial

Artigo 28o

Registo e Licenciamento Comercial

Os procedimentos referentes ao registo e licenciamento
comercial realizado pelo SERVE compreendem:

a)   A emissão do formulário para pagamento das taxas dos
serviços solicitados;

b)   A pesquisa e emissão do certificado de admissibilidade de
firma;

c)   O registo e a emissão do Certificado de Registo Comercial,
contendo o Número Único da Empresa;

d)   A publicação do registo nos termos do artigo 33o;

e)   A autorização para Exercício de Atividade; e

f)   O recebimento do pedido de licenciamento de atividade
comercial e sua renovação.

Artigo 29o

Formulário para pagamento de Taxas do SERVE

O formulário numerado para pagamento das taxas dos serviços
prestados pelo SERVE é emitido no momento da solicitação do
serviço e a apresentação da prova do seu pagamento é
pressuposto para a realização do procedimento solicitado.

Artigo 30o

Certificado de Admissibilidade de Firma

1.  O Certificado de Admissibilidade de Firma (CAF) tem
validade de 60 (sessenta) dias.

2.  O prazo referido no número anterior interrompe-se com a
apresentação do pedido de registo.

3. O Processo de pesquisa para a admissibilidade de firma é
realizado nos termos dos artigos 37o a 53o .

Artigo 31o

Número Único da Empresa

1.   O Número Único da Empresa é o número pelo qual a socie-
dade ou o empresário em nome individual é identificado
perante todos os órgãos e entidades da administração
pública em Timor-Leste.

2.   O Número Único da Empresa corresponde também ao Nú-
mero de Identificação Fiscal (NIF) e é gerado segundo as
regas deste.

Artigo 32o

Certificado de Registo Comercial

1.  O Certificado de Registo Comercial (CRC) emitido pelo
SERVE, de modelo aprovado pela Comissão Técnica
Interministerial, constitui prova do registo comercial.

2.  Em anexo ao CRC da sociedade é emitido um resumo do
registo, contendo:

a)   A firma da sociedade;

b)   O Número Único da Empresa;

a)   Endereço da sede;

b)   Objeto social;

c)   Capital social;

d)  Nome e número do documento de identificação dos
sócios e as respectivas cotas;

e)  Nome e número do documento de identificação dos
administradores ou diretores da sociedade;

f)    A data de emissão do CRC.

3.  Em anexo ao CRC do empresário em nome individual é
emitido um resumo do registo contendo:

a)   A firma do empresário;

b)   O Número Único da Empresa;

c)   Atividade comercial;

d)   Localização do estabelecimento ou endereço do empre-
sário;

e)   Nome e número do documento de identificação do em-
presário;

f)   A data de emissão do CRC.

4.   A alteração dos dados da sociedade ou do empresário em
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nome individual que não envolva a troca da firma não
determina a emissão de novo CRC, sendo o CRC emitido
no momento do registo válido sem restrições.

Artigo 33o

Publicação do Registo

1.  O SERVE promove a publicação do resumo do registo,
conforme as informações contidas no CRC.

2.  A publicação é feita, em até 24 (vinte e quatro) horas após o
registo, na página da Internet dedicada ao SERVE ou no
mural de anúncios localizado nas dependências do SERVE,
devendo permanecer publicado por um período de 7 (sete)
dias.

3.   A qualquer tempo, qualquer pessoa pode solicitar junto ao
SERVE uma certidão atualizada do resumo do registo de
uma sociedade ou do empresário em nome individual.

4.   O SERVE cobra uma taxa pelo fornecimento de informações
referente à situação jurídica de uma sociedade ou
empresário em nome individual, nos termos da tabela
aprovada pela Comissão Técnica Interministerial.

Artigo 34º
Declaração Anual de Impostos

No âmbito do registo e do licenciamento comercial, a falta da
entrega da Declaração anual de impostos, nos termos da
legislação vigente, acarreta as sanções previstas no artigo
59o, sem prejuízo do previsto na legislação tributária.

Artigo 35o

Autorização para Exercício de Atividade

1.   A Autorização para Exercício de Atividade (AEA), emitida
pelo SERVE, de modelo aprovado pela Comissão Técnica
Interministerial, constitui a autorização para o exercício de
determinadas atividades comerciais, consideradas de
“baixo risco” e que, portanto, não necessitam de ser
licenciadas.

2.   A lista das atividades econômicas abrangidas pela AEA,
consideradas de “baixo risco”, estão previstas no Anexo II
deste Decreto-Lei, que dele faz parte integrante.

3.   A AEA tem validade de 1 (um) a 5 (cinco) anos, conforme
solicitado pelo requerente.

4.   A AEA pode ser cancelada quando, após realização de
inspeção realizada pela autoridade competente, for
constatado que a sociedade ou empresário em nome indi-
vidual desenvolve atividade de risco “médio ou alto”, e,
portanto, necessita de ser licenciada.

5.   O pedido de cancelamento da AEA é submetido ao SERVE,
por parte da autoridade competente, tendo a sociedade ou
empresário em nome individual tem 30 (trinta) dias para
contestar contestá-lo.

6.   Caso a sociedade ou empresário em nome individual não

conteste o pedido ou caso fique comprovado que a
sociedade ou empresário em nome individual exerça
atividade de risco “médio ou alto”, o SERVE deve cancelar
a AEA.

Artigo 36o

Licenciamento Comercial

1.   O processo de licenciamento e renovação da licença comer-
cial é promovido e facilitado pelo SERVE, tendo este a
competência para receber os pedidos e iniciar sua
tramitação junto ao departamento competente.

2.   As atividades comerciais consideradas de risco médio ou
alto, previstas no Anexo III deste Decreto-Lei e que dele
faz parte integrante, necessitam de ser licenciadas nos
termos da legislação própria.

3.   O valor para emissão e renovação da licença é definido em
lei ou regulamento próprio.

Seção  IV
Processo de Admissibilidade e Controlo de Firmas

Artigo 37o

Princípio da verdade

1.   A atribuição das firmas está sujeita à observância dos prin-
cípios da verdade e da novidade e o respectivo registo
confere o direito ao seu uso exclusivo.

2.   Os elementos componentes das firmas devem ser verdadei-
ros e não induzir em erro sobre a identificação, natureza ou
atividade do seu titular.

3.  Os elementos característicos das firmas, ainda quando
constituídos por designações de fantasia, siglas ou
composições, não podem sugerir atividade diferente da
que constitui o objeto social.

4.   Das firmas não podem fazer parte:

a)   “Timor-Leste”, salvo quando for Empresa Pública ou o
Governo de Timor-Leste participar do capital da
sociedade ou caso a firma tenha sido registada antes
da data de entrada em vigor deste Decreto-Lei;

b)  Expressões que possam induzir em erro quanto à
caracterização jurídica da sociedade comercial,
designadamente o uso de expressões correntemente
usadas na designação de organismos públicos ou de
entidades sem fins lucrativo;

c)   Expressões proibidas por lei ou ofensivas da moral ou
dos bons costumes;

d)   Expressões incompatíveis com o respeito dos direitos
e liberdades consagrados constitucionalmente;

e) Expressões que desrespeitem ou se apropriem
ilegitimamente de símbolos nacionais, personalidades
ou instituições cujo nome ou significado seja de
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salvaguardar por razões históricas, patrióticas,
científicas, institucionais, culturais ou outras
atendíveis.

5.  Quando, por qualquer causa, deixe de ser sócio pessoa
singular cujo nome figure na firma da sociedade comercial,
deve tal firma ser alterada no prazo de um ano, a não ser
que o sócio ou associado que se retire ou os herdeiros do
que falecer consintam por escrito na continuação da mesma
firma.

Artigo 38o

Princípio da novidade

1.   As firmas devem ser distintas e não susceptíveis de con-
fusão ou erro com as registadas no mesmo âmbito de
exclusividade, mesmo quando a lei permita a inclusão de
elementos utilizados por outras já registadas, ou com
designações de instituições notoriamente conhecidas.

2.   Os juízos sobre a distinção e a não susceptibilidade de
confusão ou erro devem ter em conta a  natureza jurídica
da pessoa, o seu domicílio ou sede, a afinidade ou proximi-
dade das suas atividades e o âmbito territorial destas.

3.   Não são admitidas firmas constituídas exclusivamente por
vocábulos de uso corrente que permitam identificar ou se
relacionem com atividade, técnica ou produto,  ou por
vocábulos que indiquem proveniência geográfica.

4.   Nos juízos a que se refere o número anterior deve ser ainda
considerada a existência de nomes ou insígnias de
estabelecimentos ou de marcas de tal forma semelhantes
que possam induzir em erro  sobre a titularidade desses
sinais distintivos.

5.   A inclusão na firma de nome ou insígnia de estabelecimento
registados ou de marca registada  só é permitida se o titular
daquela tiver direito ao uso do sinal distintivo a incluir.

Artigo 39o

Firmas registadas no estrangeiro

A garantia de proteção das firmas registadas no estrangeiro
depende  da prova do seu registo no Estado de origem e  da
não susceptibilidade de confusão com firmas já registadas em
Timor-Leste.

Artigo 40o

Exclusividade

1.  Somente após a conclusão do registo da sociedade
comercial ou do empresário em nome individual é conferido
o direito ao uso exclusivo de firma no âmbito territorial.

2.  O certificado de admissibilidade de firma constitui mera
presunção de exclusividade.

3.   O funcionário do SERVE deve declarar a perda do direito ao
uso de firma, oficiosamente ou a requerimento de qualquer
interessado, quando se verifique que esse uso viola os
princípios consagrados nos artigos 37o e 38o;

4.   O disposto nos números anteriores não prejudica a pos-
sibilidade de declaração de nulidade, anulação ou
revogação do direito à exclusividade por sentença judicial.

Artigo 41o

Sociedades comerciais

1.    As firmas das sociedades comerciais devem ser compostas
nos termos previstos na Lei sobre Sociedades Comerciais,
de acordo com o tipo respectivo, e tendo ainda em
consideração os princípios gerais constantes deste Diploma
e as regras previstas nos números seguintes.

2.   Quando a firma da sociedade for constituída exclusivamente
por nomes ou firmas de todos, algum ou alguns sócios
deve ser completamente distinta das que já se acharem
registadas.

3.   A firma da sociedade constituída por nome ou firma de
sócio não pode ser idêntica à firma registada de outra
sociedade, ou por tal forma semelhante que possa induzir
em erro.

Artigo 42o

Empresário em Nome Individual

1.   O empresário em nome individual deve adotar uma só firma,
composta pelo seu nome, completo ou abreviado, conforme
seja necessário para identificação da pessoa, seguido da
sigla “ENIN”.

2.   O nome do empresário em nome individual não pode ser
antecedido de quaisquer expressões ou siglas.

Artigo 43o

Transmissão do estabelecimento

1.   O adquirente, por qualquer título entre vivos, de um estabele-
cimento comercial pode adquirir a firma do anterior titular
do estabelecimento, se esse titular o autorizar, por escrito.

2.   Se o anterior titular do estabelecimento adquirido for
sociedade em cuja firma constar o nome de sócio, a
autorização deste é também necessária.

3.   É proibida a aquisição de uma firma sem a do estabelecimento
a que se achar ligada.

Artigo 44o

Âmbito e momento da verificação de admissibilidade

1.  Dependem da prévia verificação da admissibilidade de firma
e da correspondente  decisão de admissão:

a)   A formalização da constituição de sociedades comer-
ciais;

b)   A formalização da alteração dos estatutos das socie-
dades comerciais ou  de  qualquer outro ato até de que
resulte a alteração da respectiva firma, a modificação
do objeto ou fins;

c)   A criação de Empresas Públicas e a alteração dos
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respectivos estatutos ou qualquer outro ato até de que
resulte a alteração da respectiva firma, a modificação
do objeto;

d)   Os registos de início de atividade, alteração da firma ou
ramo de atividade do empresário em nome individual.

2.    O disposto nas alíneas b) do número anterior não se aplica
aos casos em que a alteração da firma se limite à alteração
do elemento que identifica o tipo de sociedade comercial.

3.   O disposto na alínea d) do número 1 não é aplicável quando
a firma do empresário em nome individual corresponda
apenas ao seu nome completo ou abreviado.

Artigo 45o

Certificado de admissibilidade de firma

Para efeitos do disposto no número 1 do artigo anterior, a
admissibilidade da firma e a consequente decisão de admissão
são comprovadas por um certificado emitido pelo SERVE.

Artigo 46o

Pedido do certificado

O certificado previsto no artigo anterior pode ser requerido
juntamente com o pedido de registo da sociedade.

Artigo 47o

Ordem de prioridade das apresentações

O pedido de certificado de admissibilidade de firma
apresentado em primeiro lugar prevalece sobre os que se lhe
seguirem, tendo em consideração a data e a hora do registo do
pedido.

Artigo 48o

Apreciação e decisão do pedido

Quando solicitado em momento diverso do registo, o pedido
do certificado deve ser decidido e o certificado emitido no
prazo máximo de 2 (dois) dias.

Artigo 49o

Invalidação e desistência

O requerente do certificado de admissibilidade de firma pode
desistir do pedido de certificado e pode pedir a sua invalidação,
desde que o certificado não tenha sido utilizado, devendo
entregar o original do certificado emitido.

Artigo 50o

Nulidade do ato

É nulo o ato que tenha desrespeitado os elementos e as
condições de validade do certificado de admissibilidade de
firma.

Artigo 51o

Arquivo de Firmas

1.   Para a verificação da admissibilidade de firmas, o SERVE

mantém um arquivo atualizado, em suporte informático das
firmas das entidades que nele se encontrem registadas ou
que tenham solicitado a emissão do certificado de
admissibilidade.

2.   O arquivo de firmas do SERVE é formado pela fusão dos
arquivos de firmas e denominações dos Ministérios e outras
entidades participantes e é de propriedade do órgão do
governo responsável pela área das finanças.

Artigo 52o

Uso indevido de Firma

1.  O uso de firma sem prévia certificação  da respectiva
admissibilidade, quando exigível,  acarreta coima de valor
a fixar entre o mínimo de USD 1.000 e no máximo de USD
3.000 dólares americanos.

2.    Para aplicação da coima devem ser tidas em consideração
a gravidade da infração e a ocorrência ou não de
reincidência.

3.   O produto das coimas reverte-se os Cofres Públicos.

Artigo 53o

Competência para o procedimento contra-ordenacional

1.   A Comissão Técnica Interministerial é competente para
analisar e aplicar a respectiva coima prevista no número 1
do artigo anterior.

2.   O processo contra-ordenacional é regulado pelos artigos,
37, 38, 39, 42 e 43 do Decreto-Lei 23/2009, de 5 de Agosto.

3.   Da decisão Comissão Técnica Interministerial cabe recurso
ao membro do Governo responsável pela área da Justiça.

Seção  V
Apresentação e Tramitação do Procedimento do Registo

Artigo 54o

Formulário Único

1.   Os pedidos para a solicitação dos serviços do SERVE são
efetuados em formulário único aprovado pela Comissão
Técnica Interministerial.

2.   O Formulário único é gratuito e deve estar disponível na
página da Internet dedicada ao SERVE e na sede do serviço.

3.   O número de referência, a data e a hora de recepção do
pedido devem constar do formulário.

4.   Os pedidos de visto para empresário ou investidor é feito
em formulário próprio fornecido pelo Ministério
competente.

Artigo 55o

Local e horário para submissão do Pedido

A submissão dos pedidos para a solicitação dos serviços
prestados pelo SERVE e a retirada dos documentos emitidos
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pelo serviço são obrigatoriamente feitas dentro do horário de
funcionamento do SERVE, na sede do serviço, conforme
definido pela Comissão Técnica Interministerial.

Artigo 56o

Legitimidade

Tem legitimidade para requerer os serviços do SERVE, as
seguintes pessoas:

a)   Empresários em nome individual;

b)   Sócio, Administrador, Diretor da sociedade ou seu respec-
tivo representante;

c)   Contabilista do empresário em nome individual ou da socie-
dade;

d)   Quem tenha procuração específica para o ato.

Artigo 57o

Recusa de Pedido

1.  Sem prejuízo do previsto na lei do registo comercial, o
funcionário do SERVE só pode recusar o pedido quando:

a)   Não for apresentado algum dos documentos que deva
servir de base ao registo;

b)   O Certificado de Admissibilidade de Firma não for válido
ou tenha sido certificado com manifesta violação da
lei;

c)   Tendo o ato sido titulado por diploma legal, não tiverem
sido respeitados os elementos ou as condições de
validade constantes do certificado de admissibilidade;

d)   For entregue fora do horário para submissão.

2.   À recusa do pedido é aplicável o regime de impugnação
das decisões do conservador previsto no  Código do
Registo Comercial.

Artigo 58o

Conclusão do Registo Comercial inicial

1.  Concluído o procedimento de Registo e Licenciamento
comercial, o SERVE deve entregar ao requerente os
seguintes documentos:

a)   CRC, contendo o Número Único da Empresa;

b)   Ato Constitutivo e Estatutos certificados pelo SERVE;

c)   AEA; ou

d)   Licença emitida pelo departamento competente.

2.    Para os efeitos da alínea d), do número anterior, em tratando-
se de atividade que dependa de vistoria ou autorização de
diversos departamentos ou autoridades regulatórias, o
SERVE deve entregar o recibo de entrega do pedido de

licença para posterior acompanhamento por parte do
interessado e retirada da mesma, no SERVE.

Seção  VI
Suspensão e Cancelamento do Registo

Artigo  59o

Suspensão e Cancelamento do Registo

1.   O SERVE pode cancelar a AEA ou solicitar ao Departamento
responsável pelo licenciamento que cancele a licença
quando a sociedade ou empresário em nome individual
deixe de apresentar por 2 (dois) anos consecutivos a
declaração anual de impostos.

2.   O SERVE pode suspender o registo quando a sociedade ou
empresário em nome individual deixe de apresentar por 3
(três) anos consecutivos a declaração anual de impostos.

3.   O SERVE pode cancelar o registo do empresário em nome
individual ou remeter ao departamento da justiça
competente o pedido de liquidação da sociedade, com vista
ao cancelamento do registo, quando o empresário em nome
individual ou a sociedade deixe de apresentar por 4 (quatro)
anos consecutivos a declaração anual de impostos.

4.   O SERVE deve notificar a sociedade ou o empresário em
nome individual para que regularize sua situação em até 90
(noventa) dias, sob pena das sanções previstas nos
números anteriores.

5.   O cancelamento do registo ou pedido de liquidação pode
ser contestado nos termos da lei processual civil.

Seção  VII
Arquivo e Base de Dados

Artigo 60o

Arquivo

Os documentos registados pelo SERVE são arquivados em
suporte eletrónico, por meio de digitalização, e os documentos
físicos são depositados no arquivo do Ministério responsável
pela área dos registos.

Artigo 61o

Base de Dados

O SERVE armazena as informações constantes dos registos na
base de dados compartilhada pelos Ministérios participantes,
respeitado a privacidade das informações nos termos da lei.

Artigo 62o

Acesso à Base de Dados

1.   As regras de acesso aos dados do registo são definidas
pela Comissão Técnica Interministerial.

2.   Os dados do registo só podem ser alterados nos termos da
lei.
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CAPÍTULO  IV
DISPOSIÇÕES   FINAIS   E   TRANSITÓRIAS

Artigo 63o

Taxas

1.   Os valores das taxas cobradas pelo SERVE são definidos
por diploma próprio que regule os emolumentos dos
registos e do licenciamento comercial.

2.   As taxas cobradas para emissão da AEA é calculada nos
mesmos termos das licenças comerciais, descontado o valor
das inspeções.

Artigo 64o

Memorando de Entendimento

Para a implementação e realização dos serviços prestados pelo
SERVE, a Comissão Técnica Interministerial e os ministérios e
entidades participantes devem celebrar memorando de
entendimento onde são definidas as forma da cooperação
administrativa e financeira e os níveis de acesso à base de
dados do sistema eletrônico.

Artigo 65o

Regulamento Interno

A Comissão Técnica Interministerial deve aprovar o
regulamento interno do SERVE dentro de 30 (trinta) dias
contados a partir da publicação deste diploma.

Artigo 66o

Substituição do Registo Anterior

1.   Todas as sociedades registadas anteriormente, em qualquer
departamento do Governo ou da UNTAET, devem requerer,
no prazo de 1 (um) ano após a publicação deste Decreto-
Lei, o CRC emitido pelo SERVE.

2.   O Novo CRC Substitui a Matrícula emitida pelo Departa-
mento de Registo Público e os comprovantes de registo
efetuados por outros departamentos do Governo e da
UNTAET.

Artigo 67o

Revogações

1.   São revogados o n.º 1 do artigo 8o e o Anexo do Decreto-Lei
n.º 24/2011, de 8 de Junho.

2.   É revogado o Anexo do Decreto-Lei n.º 45/2011 de 19 de
Outubro.

3.   São revogadas, ainda, as disposições contrárias previstas
no:

a)  Decreto-Lei n.º 7/2006, que estabeleceu o Código de
Registo Comercial;

b)   Decreto-Lei n.º 12/2008, de 30 de Abril, que estabeleceu
a Orgânica do Ministério da Justiça;

c)  Diploma Ministerial n.º 34/2009, de 29 de Abril, que
estabeleceu a Orgânica da Direção Nacional dos
Registos e do Notariado;

d)   Decreto-Lei n.º 18/2012, de 1 de Dezembro, que estabele-
ceu o Regime Especial de Constituição Imediata de
Sociedades, nomeadamente os artigos 3o e 4o.

Artigo 68o

Entrada em Vigor

O presente diploma entre em vigor no primeiro dia do mês
seguinte ao da sua publicação no Jornal da República.

Aprovado em Conselho de Ministros em 9 de Maio de 2012

O Primeiro-Ministro, por delegação

________________________
Kay Rala Xanana Gusmão

O Ministro da Justiça, em exercício, por delegação

______________________
Kay Rala Xanana Gusmão

Promulgado em  13  de  Julho de 2012

Publique-se.

O Presidente da República,

_______________
Taur Matan Ruak
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ANEXO I
Classificação das Atividades económicas - TIMOR-

LESTE
RISCO BAIXO

Seção Divisão Grupo
Designação

A AGRICULTURA, PRODUÇÃO ANIMAL, CAÇA, FLORESTA, PESC A E AQÜICULTURA 

01 AGRICULTURA, PRODUÇÃO ANIMAL, CAÇA E ATIVIDADES D OS SERVIÇOS RELACIONADOS
011 Culturas temporárias
012 Culturas permanentes
013 Cultura de materiais de propagação vegetativa
014 Produção animal
015 Agricultura e produção animal combinadas
016 Atividades dos serviços relacionados com a agric ultura e com a produção animal

02 SILVICULTURA E EXPLORAÇÃO FLORESTAL
021 Silvicultura e outras atividades florestais
022 Exploração florestal
024 Atividades dos serviços relacionados com a silvi cultura e exploração florestal

03 PESCA E AQUICULTURA
031 Pesca
032 Aquicultura
034 Atividades dos serviceos relacionados com a pesc a e aquicultura

C Indústrias transformadoras
13 Fabricação de têxteis 

131 Preparação e fiação de fibras têxteis
132 Tecelagem de têxteis
133 Acabamento de têxteis
139 Fabricação de outros têxteis

14 Indústria do vestuário
141 Confecção de artigos de vestuário, excepto artig os de peles com pêlo
142 Fabricação de artigos de peles com pêlo
143 Fabricação de artigos de malha

16
Indústrias da madeira e da cortiça e suas  obras, e xcepto mobiliário; Fabricação de obras de 
cestaria e de espartaria

161 Serração, aplainamento e impregnação da madeira
18 Impressão e reprodução de suportes gravados

181 Impressão e Atividades dos serviços relacionados  com a impressão
182 Reprodução de suportes gravados

27 Fabricação de equipamento eléctrico

271
Fabricação de motores, geradores e transformadores eléctricos e fabricação de material de 
distribuição e de controlo para instalações eléctri cas

272 Fabricação de acumuladores e pilhas
273 Fabricação de fios e cabos isolados e seus acess órios
274 Fabricação de lâmpadas eléctricas e de outro equ ipamento de iluminação
275 Fabricação de aparelhos para uso doméstico
279 Fabricação de outro equipamento eléctrico

28 Fabricação de máquinas e de equipamentos, n.e.
281 Fabricação de máquinas e de equipamentos para us o geral
282 Fabricação de outras máquinas para uso geral
283 Fabricação de máquinas e de tractores para a agr icultura, pecuária e silvicultura
284 Fabricação de máquinas-ferramentas, excepto port áteis
289 Fabricação de outras máquinas e equipamento para  uso específico

32 Outras indústrias transformadoras
321 Fabricação de joalharia, ourivesaria, bijutaria e artigos similares; cunhagem de moedas
322 Fabricação de instrumentos musicais
323 Fabricação de artigos de desporto
324 Fabricação de jogos e de brinquedos
329 Indústrias transformadoras, n.e.

33 Reparação, manutenção e instalação de máquinas e equipamentos
331 Reparação e  manutenção de produtos metálicos, m áquinas e equipamentos
332 Instalação de máquinas e de equipamentos industr iais

D Electricidade, gás, vapor,  água quente e fria e a r frio
35 Electricidade, gás, vapor,  água quente e fria e ar frio

432 Instalação eléctrica, de canalizações, de climat ização e outras instalações
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353 Produção e distribuição de vapor,  água quente e  fria  e ar frio por conduta; produção de gelo
F Construção

41 Promoção imobiliária (desenvolvimento de projecto s de edifícios); construção de edifícios
411 Promoção imobiliária (desenvolvimento de project os de edifícios)
412 Construção de edifícios (residenciais e não resi denciais)

43 Atividades especializadas de construção
431 Demolição e preparação dos locais de construção
432 Instalação eléctrica, de canalizações, de climat ização e outras instalações
433 Atividades de acabamento em edifícios
439 Outras Atividades especializadas de construção

G Comércio por grosso e a retalho; reparação de veíc ulos automóveis e motociclos
45 Comércio, manutenção  e reparação, de veículos au tomóveis e motociclos

451 Comércio de veículos automóveis
453 Comércio de peças e acessórios para veículos aut omóveis
454 Comércio de motociclos, de suas peças e acessóri os

46 Comércio por grosso (inclui agentes), excepto de veículos automóveis e motociclos
461 Agentes do comércio por grosso
464 Comércio por grosso de bens de consumo, excepto alimentares, bebidas e tabaco

465 Comércio por grosso de equipamento das tecnologi as  de informação e comunicação ( TIC)
466 Comércio por grosso de outras máquinas, equipame ntos e suas partes

47 Comércio a retalho, excepto de veículos automóvei s e motociclos

474
Comércio a retalho de equipamento das tecnologias d e informação e comunicação (TIC), em 
estabelecimentos especializados

475 especializados
476 Comércio a retalho de bens culturais e recreativ os, em estabelecimentos especializados
477 Comércio a retalho de outros produtos, em estabe lecimentos especializados
478 Comércio a retalho em bancas,  feiras e unidades  móveis de venda

H Transportes e armazenagem
52 Armazenagem e Atividades auxiliares dos transport es(inclui manuseamento)

521 Armazenagem
522 Atividades auxiliares dos transportes

53 Atividades postais e de courier
531 Atividades postais sujeitas a obrigações do serv iço universal
532 Outras Atividades postais e de courier

J Atividades de informação e de comunicação 
58 Atividades de edição 

581 Edição  de livros, de jornais e de outras public ações
582 Edição de programas informáticos

59
Atividades cinematográficas, de vídeo, de produção de programas de televisão, de gravação de 
som e de edição de música

591 Atividades cinematográficas, de vídeo e de produ ção de programas de televisão
592 Atividades de gravação de som e edição de música

60 Atividades de rádio e de  televisão
601 Atividades de rádio
602 Atividades de  televisão

62 Consultoria e programação informática e Atividade s relacionadas
620 Consultoria e programação informática e Atividad es relacionadas

63 Atividades dos serviços de informação

631
Atividades de processamento de dados, domiciliação de informação  e Atividades relacionadas; 
portais Web

639 Outras Atividades dos serviços de informação
L Atividades imobiliárias

68 Atividades imobiliárias
681 Compra e venda de bens imobiliários
682 Arrendamento de bens imobiliários
683 Atividades imobiliárias por conta de outrem

M Atividades de consultoria,  científicas, técnicas e similares
69 Atividades jurídicas e  de contabilidade

691 Atividades jurídicas
692 Atividades de contabilidade e auditoria;  consul toria fiscal

70 Atividades das sedes sociais e de consultoria par a a gestão
701 Atividades das sedes sociais
702 Atividades de consultoria para os negócios e a g estão

73 Publicidade,  estudos de mercado e sondagens de o pinião

Comércio a retalho de outro equipamento para uso doméstico, em estabelecimentos
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731 Publicidade
732 Estudos de mercado e sondagens de opinião

74 Outras Atividades de consultoria,  científicas, t écnicas e similares
741 Atividades de design
742 Atividades fotográficas
743 Atividades de tradução e interpretação
749 Outras Atividades de consultoria, científicas, t écnicas e similares, n.e.

N Atividades administrativas e dos serviços de apoio
77 Atividades de aluguer

771 Aluguer de veículos automóveis
772 Aluguer de bens de uso pessoal e doméstico
773 Aluguer de outras máquinas e equipamentos
774 Locação de propriedade intelectual e produtos si milares, excepto direitos de autor

78 Atividades de emprego
781 Atividades das empresas de selecção e colocação de pessoal
782 Atividades das empresas de trabalho temporário
783 Outro fornecimento de recursos humanos

79
Agências de viagem, operadores turísticos, outros s erviços de reservas e Atividades 
relacionadas

791 Agências de viagem e operadores turísticos 
799 Outros serviços de reservas e Atividades relacio nadas

80 Atividades de investigação e segurança
801 Atividades de  segurança privada 
802 Atividades  relacionadas com sistemas de seguran ça
803 Atividades de investigação

81 Atividades relacionadas com edifícios, plantação e manutenção de jardins
811 Atividades combinadas de apoio aos  edifícios
812 Atividades de limpeza
813 Atividades de plantação e manutenção de jardins

82 Atividades de serviços administrativos e de apoio  prestados às empresas
821 Atividades de serviços administrativos e  de apo io
822 Atividades dos centros de chamadas
823 Organização de feiras, congressos e outros event os similares
829 Atividades de serviços de apoio prestados às emp resas, n.e.

O Administração Pública e Defesa; Segurança Social O brigatória
84 Administração Pública e Defesa;  Segurança Social  Obrigatória

841 Administração pública em geral, económica e soci al
842 Negócios estrangeiros, defesa, justiça, seguranç a, ordem pública e protecção civil
843 Atividades de segurança social obrigatória

R Atividades artísticas, de espectáculos, desportiva s e recreativas
90 900 Atividades de teatro, de música, de dança e ou tras Atividades artísticas e literárias
91 910 Atividades das bibliotecas, arquivos, museus e  outras Atividades culturais
93 Atividades desportivas, de diversão e recreativas

931 Atividades desportivas
932 Atividades de diversão e recreativas

S Outras Atividades de serviços
94 Atividades das organizações associativas

941 Atividades de organizações económicas, patronais  e profissionais
942 Atividades de organizações sindicais
949 Outras Atividades de organizações associativas

95 Reparação de computadores e de bens de uso pessoa l e doméstico
951 Reparação de computadores e de equipamento de co municação 
952 Reparação de bens de uso pessoal e doméstico

96 960 Outras Atividades de serviços pessoais
T famílias para uso próprio

97 970 Atividades das famílias empregadoras de pessoa l doméstico
98 Atividades de produção de bens e serviços pelas f amílias para uso próprio

981 Atividades de produção de bens pelas famílias pa ra uso próprio
982 Atividades de produção de serviços pelas família s para uso próprio

U Atividades dos organismos internacionais e outras instituições extra-territoriais
99 990 Atividades dos organismos internacionais e out ras instituições extra-territoriais

Atividades das famílias empregadoras de pessoal doméstico e atividades de produção das



Jornal da República

Quarta-Feira, de  18  de Julho  2012Série I, N.° 25 A              Página  30

ANEXO II
Classificação das Atividades económicas - TIMOR-

LESTE
RISCO MÉDIO E ALTO

Seção Divisão Grupo
Designação

A AGRICULTURA, PRODUÇÃO ANIMAL, CAÇA, FLORESTA, PESC A E AQÜICULTURA 

01 AGRICULTURA, PRODUÇÃO ANIMAL, CAÇA E ATIVIDADES D OS SERVIÇOS RELACIONADOS
017 Caça e serviços relacionados

B INDÚSTRIA EXTRATIVAS
05 EXTRAÇÃO DE HULHA E LENHITE 

051 Extração de hulha
052 Extração de lenhite

06 EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL
061 Extração de petróleo
062 Extração de gás natural

07 EXTRAÇÃO E PREPARAÇÃO DE MINERAIS METÁLICOS
071 Extração e preparação de minerais de ferro
072 Extração e preparação de minerais metálicos não ferrosos

08 OUTRAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS
081 Extração de pedra, areia e argila
089 Indústrias extractivas, n.e.

09 ATIVIDADES DOS SERVIÇOS RELACIONADOS COM AS INDÚS TRIAS EXTRATIVAS
091 Atividades dos serviços relacionados com a Extração  de petróleo e gás, excepto a prospecção
099 Outras Atividades dos serviços relacionados com as indústrias extractivas

C Indústrias transformadoras
10 Indústrias alimentares

101 Abate de animais, preparação e conservação de carne  e de produtos à base de carne
102 Preparação e conservação de peixes, crustáceos e  moluscos
103 Preparação e conservação de frutos e de produtos  hortícolas
104 Produção de óleos e gorduras animais e vegetais
105 Indústria de lacticínios

106 Transformação de cereais e leguminosas; fabricaç ão de amidos, de féculas e de produtos afins
107 Fabricação de produtos de padaria e outros produtos  à base de farinha
108 Fabricação de outros produtos alimentares
109 Fabricação de alimentos para animais

11 110 Indústria das bebidas
12 120 Indústria do tabaco
15 Indústria do couro e dos produtos do couro

151
Curtimenta e acabamento de peles sem pêlo e com pêl o; fabricação de artigos de viagem e de 
uso pessoal, de marroquinaria, de correeiro e de se leiro

152 Indústria do calçado

16
Indústrias da madeira e da cortiça e suas  obras, e xcepto mobiliário; Fabricação de obras de 
cestaria e de espartaria

162 Fabricação de artigos de madeira, de cortiça, de  espartaria e de cestaria, excepto mobiliário
17 Fabricação de pasta, de papel, de cartão e seus a rtigos

171 Fabricação de pasta, de papel e cartão (excepto canelado)
172 Fabricação de papel e de cartão canelados e de arti gos de papel e de cartão

19 Fabricação de coque, produtos petrolíferos refina dos e de aglomerados de combustíveis
191 Fabricação de produtos de coqueria
192 Fabricação de produtos petrolíferos refinados e de aglomerados de combustíveis

20
Fabricação de produtos químicos e de fibras sintéti cas ou artificiais, excepto produtos 
farmacêuticos

201
Fabricação de produtos químicos de base, adubos e c ompostos azotados, matérias plásticas e 
borracha sintética, sob formas primárias

202 Fabricação de pesticidas e  de outros produtos a groquímicos
203 Fabricação de tintas, vernizes e produtos simila res; mastiques; tintas de impressão

204
Fabricação de sabões e detergentes, produtos de lim peza e de polimento, perfumes e produtos 
de higiene

205 Fabricação de outros produtos químicos
206 Fabricação de fibras sintéticas ou artificiais
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21 Fabricação de produtos farmacêuticos de base e de   preparações farmacêuticas
211 Fabricação de produtos farmacêuticos de base
212 Fabricação de preparações farmacêuticas

22 Fabricação de artigos de borracha e de matérias p lásticas
221 Fabricação de artigos de borracha
222 Fabricação de artigos de matérias plásticas

23 Fabrico de outros produtos minerais não metálicos 
231 Fabricação de vidro e artigos de vidro
232 Fabricação de produtos cerâmicos refractários
233 Fabricação de produtos cerâmicos para a construç ão
234 Fabricação de outros  produtos de porcelana  e cerâ micos não refractários
235 Fabricação de cimento, cal e gesso
236 Fabricação de produtos de betão, gesso e  ciment o
237 Serragem, corte e acabamento de rochas ornamenta is e de outras pedras de construção
239 Fabricação de produtos abrasivos e de outros produt os minerais não metálicos

24 Indústrias metalúrgicas de base
241 Siderurgia e fabricação de ferro-ligas
242 Fabricação de tubos, condutas, perfis ocos e res pectivos acessórios,  de aço
243 Outras Atividades da primeira transformação do a ço
244 Obtenção e primeira transformação de metais precios os e de outros metais não ferrosos
245 Fundição de metais ferrosos e não ferrosos

25 Fabricação de produtos metálicos, excepto máquina s e equipamentos
251 Fabricação de elementos de construção em metal

252
Fabricação de reservatórios, recipientes, caldeiras  e radiadores metálicos para aquecimento 
central

253 Fabricação de geradores de vapor (excepto caldei ras para aquecimento central)
254 Fabricação de armas e munições
255 Fabricação de produtos forjados, estampados e lamin ados; metalurgia dos pós
256 Tratamento e revestimento de metais; Atividades de mecânica geral
257 Fabricação de cutelaria, ferramentas e ferragens
259 Fabricação de outros produtos metálicos

26
Fabricação de equipamentos informáticos, equipament o para comunicações e produtos 
electrónicos e ópticos

261 Fabricação de componentes  e de placas, electrón icos
262 Fabricação de computadores e de equipamento peri férico
263 Fabricação de aparelhos e equipamentos para comu nicações
264 Fabricação de receptores  de rádio e de televisão e  bens de consumo similares

265
Fabricação de instrumentos e aparelhos de medida, v erificação e navegação; relógios e material 
de relojoaria

266 Fabricação de equipamentos de radiação, electrom edicina e electroterapêutico
267 Fabricação de instrumentos e de equipamentos  óptic os e fotográficos
268 Fabricação de suportes de informação magnéticos e ópticos

27 Fabricação de equipamento eléctrico

271
Fabricação de motores, geradores e transformadores eléctricos e fabricação de material de 
distribuição e de controlo para instalações eléctri cas

272 Fabricação de acumuladores e pilhas
273 Fabricação de fios e cabos isolados e seus acess órios
274 Fabricação de lâmpadas eléctricas e de outro equipa mento de iluminação
275 Fabricação de aparelhos para uso doméstico
279 Fabricação de outro equipamento eléctrico

29
Fabricação de veículos automóveis, reboques, semi-r eboques e componentes para veículos 
automóveis

291 Fabricação de veículos automóveis
292 Fabricação de carroçarias, reboques e semi-reboq ues
293 Fabricação de componentes e acessórios para veíc ulos automóveis

30 Fabricação de outro equipamento de transporte
301 Construção naval
302 Fabricação de material circulante para caminhos- de-ferro
309 Fabricação de  equipamento de transporte, n.e.

31 Fabrico de mobiliário e de colchões
310 Fabrico de mobiliário e de colchões

32 Outras indústrias transformadoras
325 Fabricação de instrumentos e material médico-cir urgico

D Electricidade, gás, vapor,  água quente e fria e a r frio
35 Electricidade, gás, vapor,  água quente e fria e ar  frio

351 Produção, transporte, distribuição e comércio de el ectricidade
352 Produção de gás; distribuição de combustíveis ga sosos por condutas; comércio de gás
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E Captação, tratamento e distribuição de água; sanea mento,  gestão de resíduos e despoluição
36 360 Captação, tratamento  e distribuição de água
37 370 Recolha, drenagem  e tratamento de águas residuais
38 Recolha, tratamento e eliminação  de resíduos; va lorização de materiais

381 Recolha de resíduos
382 Tratamento e eliminação de resíduos
383 Valorização de materiais

39 Descontaminação e Atividades similares
390 Descontaminação e Atividades similares

F Construção
42 Engenharia civil

421 Construção de  estradas, pontes, túneis, pistas de aeroportos e vias férreas

422
Construção de redes de transporte de águas, de esgo tos, de distribuição de energia, de 
telecomunicações  e de outras redes

429 Construção de outras obras de engenharia civil
G Comércio por grosso e a retalho; reparação de veíc ulos automóveis e motociclos

45 Comércio, manutenção  e reparação, de veículos au tomóveis e motociclos
452 Manutenção e reparação de veículos automóveis
455 Manutenção e reparação de motociclos

46 Comércio por grosso (inclui agentes), excepto de ve ículos automóveis e motociclos
462 Comércio por grosso de produtos agrícolas brutos  e animais vivos
463 Comércio por grosso de produtos alimentares, beb idas e tabaco

467
Comércio por grosso de combustíveis, metais, materi ais de construção, ferragens e outros 
produtos n.e.

469 Comércio por grosso não especializado
47 Comércio a retalho, excepto de veículos automóvei s e motociclos

471 Comércio a retalho em estabelecimentos não espec ializados
472 especializados
473 Comércio a retalho de combustível para veículos a motor, em estabelecimentos especializados
479 venda

H Transportes e armazenagem
49 Transportes terrestres e transportes por oledutos o u gasodutos

493 Transportes terrestres de passageiros
495 Transportes por oleodutos ou gasodutos

50 Transportes por água
501 Transportes marítimos de passageiros
502 Transportes marítimos de mercadorias
503 Transportes de passageiros por vias navegáveis i nteriores
504 Transportes de mercadorias por vias navegáveis i nteriores 

51 Transportes aéreos
511 Transportes aéreos de passageiros
512 Transportes aéreos de mercadorias

I Alojamento, restauração e similares
55 Alojamento

551 Estabelecimentos hoteleiros
552 Residencias para férias e outros alojamentos de curta duração
553 Parques de campismo e de caravanismo
559 Outros locais de alojamento

56 Restauração e similares
561 Restaurantes (inclui Atividades de restauração e m meios móveis)
562 Fornecimento de refeições para eventos e outras Atividades de serviço de refeições  
563 Estabelecimentos de bebidas

J Atividades de informação e de comunicação 
61 Telecomunicações

611 Atividades de telecomunicações por fio
612 Atividades de telecomunicações sem fio
613 Atividades de telecomunicações por satélite
619 Outras Atividades de telecomunicações

K Atividades financeiras e de seguros
64 Atividades de serviços financeiros, excepto segur os e fundos de pensões

641 Intermediação monetária
642 Atividades das sociedades gestoras de participações  sociais
643 Trusts, fundos e  entidades financeiras similare s
649 Outras Atividades de serviços financeiros, excep to seguros e fundos de pensões

65 Seguros, resseguros e fundos de pensões, excepto se gurança social obrigatória
651 Seguros
652 Resseguros

Comércio a retalho de produtos alimentares, bebidas e tabaco, em estabelecimentos

Comércio a retalho não efectuado em estabelecimentos, bancas, feiras ou unidades móveis de
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653 Fundos de pensões e regimes profissionais comple mentares
66 Atividades auxiliares de serviços financeiros e d os seguros

661 Atividades auxiliares de serviços financeiros, exce pto seguros e fundos de pensões
662 Atividades auxiliares de seguros e de fundos de pensões
663 Atividades de gestão de fundos

M Atividades de consultoria,  científicas, técnicas e similares

71
Atividades de arquitectura, de engenharia e técnica s afins; Atividades de ensaios e de análises 
técnicas

711 Atividades de arquitectura, de engenharia e técn icas afins
712 Atividades de ensaios e análises técnicas

72 Atividades de investigação científica e de desenvol vimento
721 Investigação e desenvolvimento das ciências físi cas e naturais
722 Investigação e desenvolvimento das ciências soci ais e humanas

75 Atividades veterinárias
750 Atividades veterinárias

P Educação
85 Educação

851 Educação pré-escolar
852 Ensino básico (1º e 2º Ciclos)
853 Ensinos básico (3º Ciclo) e secundário
854 Ensinos pós-secundário não superior e superior
855 Outras Atividades educativas
856 Atividades de serviços de apoio à educação

Q Atividades de saúde humana e apoio  social
86 Atividades de saúde humana

861 Atividades dos estabelecimentos de saúde com int ernamento
862 Atividades de prática clínica em ambulatório, de me dicina dentária e de odontologia
869 Outras Atividades de saúde humana

87 Atividades de apoio social com alojamento
871 Atividades dos estabelecimentos de cuidados continu ados integrados,  com alojamento

872
Atividades dos estabelecimentos para pessoas com  d oença do foro mental e do abuso de 
drogas, com alojamento

873 Atividades de apoio social para pessoas idosas e  com deficiência,  com alojamento
879 Outras Atividades de apoio  social com alojamento

88 Atividades de apoio social sem alojamento
881 Atividades de apoio social para pessoas idosas e  com deficiência, sem alojamento

R Atividades artísticas, de espectáculos, desportiva s e recreativas
92 920 Lotarias e outros jogos de aposta

TIPOS DE LICENÇA COMERCIAL

TIPO I - B e C
TIPO II - E
TIPO III - F e M
TIPO IV - G
TIPO V - H
TIPO VI - I
TIPO VII - K
TIPO VIII - P
TIPO XI - Q
TIPO X - R
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ANEXO III
Classificação das Atividades económicas - TIMOR-

LESTE
Versão 1.1

Seção Divisão Grupo Classe
Subclass
e

Designação

A AGRICULTURA, PRODUÇÃO ANIMAL, CAÇA, FLORESTA, PESCA  E AQÜICULTURA 

01 AGRICULTURA, PRODUÇÃO ANIMAL, CAÇA E ATIVIDADES DOS  SERVIÇOS RELACIONADOS
011 Culturas temporárias

0111 Cerealicultura (excepto arroz), leguminosas secas e sementes oleaginosas
01111 Cerealicultura (excepto arroz)
01112 Cultura de leguminosas secas e sementes oleaginosas

0112 01120 Cultura de arroz
0113 01130 Culturas de produtos hortícolas,  raízes e tubérculos
0114 01140 Cultura de cana-de-açúcar
0115 01150 Cultura de tabaco
0116 01160 Cultura de plantas têxteis
0119 01190 Outras culturas temporárias

012 Culturas permanentes
0121 01210 Viticultura
0122 01220 Cultura de frutos tropicais e subtropicais
0123 01230 Cultura de citrinos
0124 01240 Cultura de pomóideas e prunóideas
0125 01250 Cultura de outros frutos(inclui casca rija), em árvores e arbustos
0126 01260 Cultura de frutos oleaginosos
0127 Cultura de plantas destinadas à preparação de bebidas

01271 Cafeicultura
01272 Cultura de outras plantas destinadas à preparação de bebidas

0128 01280 Cultura de especiarias, plantas aromáticas, medicinais e farmacêuticas
0129 01290 Outras culturas permanentes

013 0130 01300 Cultura de materiais de propagação vegetativa
014 Produção animal

0141 01410 Criação de bovinos para produção de leite
0142 01420 Criação de outros bovinos (excepto para produção de leite) e búfalos
0143 01430 Criação de equinos, asininos e muares
0144 01440 Criação de camelos e camelídeos
0145 01450 Criação de ovinos e caprinos
0146 01460 Suinicultura
0147 01470 Avicultura
0149 01490 Outra produção animal

015 0150 01500 Agricultura e produção animal combinada s
016 Atividades dos serviços relacionados com a agricult ura e com a produção animal

0161 01610 Atividades dos serviços relacionados com a agricultura
0162 01620 Atividades dos serviços relacionados com a produção animal, excepto serviços de veterinária
0163 01630 Preparação de produtos agrícolas para venda 
0164 01640 Preparação e tratamento de sementes para propagação

017 0170 01700 Caça e serviços relacionados
02 SILVICULTURA E EXPLORAÇÃO FLORESTAL

021 0210 02100 Silvicultura e outras atividades florestais
022 0220 02200 Exploração florestal
024 0240 02400 Atividades dos serviços relacionados co m a silvicultura e exploração florestal

03 PESCA E AQUICULTURA
031 Pesca

0311 Pesca marítima, apanha de algas e de outros produtos do mar
03111 Pesca marítima 
03112 Apanha de algas e de outros produtos do mar

0312 Pesca em águas doces e apanha produtos de águas doces
03121 Pesca em águas doces
03122 Apanha de produtos de águas doces

032 Aquicultura
0321 03210 Aquicultura em águas salgadas e salobras
0322 03220 Aquicultura em águas doces

034 0340 03400 Atividades dos serviceos relacionados com a pesca e  aquicultura
B INDÚSTRIA EXTRATIVAS

05 EXTRAÇÃO DE HULHA E LENHITE 
051 0510 05100 Extração de hulha
052 0520 05200 Extração de lenhite

06 EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL
061 0610 06100 Extração de petróleo
062 0620 06200 Extração de gás natural

07 EXTRAÇÃO E PREPARAÇÃO DE MINERAIS METÁLICOS
071 0710 07100 Extração e preparação de minerais de ferro
072 0720 07200 Extração e preparação de minerais metál icos não ferrosos

08 OUTRAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS
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081 Extração de pedra, areia e argila

0811
Extração de rochas ornamentais e de outras pedras para construção, de cálcário, de gesso, de cré e de 
ardósia

08111 Extração de mármore e outras rochas carbonatadas
08112 Extração de granito ornamental e rochas similares
08113 Extração de calcário e cré
08114 Extração de gesso 
08115 Extração de ardósia

0812 Extração de saibro, areia e pedra britada; Extração de argilas e caulino
08121 Extração de saibro, areia e pedra britada
08122 Extração de argilas e caulino

089 Indústrias extractivas, n.e.
0891 08910 Extração de minerais para a indústria química e para a fabricação de adubos

Extração de minerais para a indústria química e para a fabricação de adubos
0893 Extração de sal

08931 Extração de sal marinho
08932 Extração de sal gema

0899 Outras industrias extractivas, n.e.
08991 Extração de feldspato
08992 Extração de outros minerais não metálicos, n.e.

09 ATIVIDADES DOS SERVIÇOS RELACIONADOS COM AS INDÚSTR IAS EXTRATIVAS
091 0910 09100 Atividades dos serviços relacionados com a Extração  de petróleo e gás, excepto a prospecção
099 0990 09900 Outras Atividades dos serviços relacion ados com as indústrias extractivas

C Indústrias transformadoras
10 Indústrias alimentares

101 Abate de animais, preparação e conservação de ca rne e de produtos à base de carne
1011 10110 Abate de gado (produção de carne)
1012 10120 Abate de aves (produção de carne)
1013 10130 Fabricação de produtos à base de carne

102 1020 Preparação e conservação de peixes, crustáceos e mo luscos
10201 Preparação de produtos da pesca e da aquicultura
10202 Congelação de produtos da pesca e da aquicultura

10203 Conservação de produtos da pesca e da aquicultura em azeite e outros óleos vegetais e outros molhos
10204 Salga, secagem e outras Atividades de transformação de produtos da pesca e aquicultura

103 Preparação e conservação de frutos e de produtos  hortícolas
1031 10310 Preparação e conservação de batatas
1032 10320 Fabricação de sumos de frutos e de produtos hortícolas
1039 Outra preparação e conservação de frutos e de produtos hortícolas

10391 Congelação de frutos e de produtos hortícolas
10392 Secagem e desidratação de frutos e de produtos hortícolas
10393 Fabricação de doces, compotas, geleias e marmelada
10394 Descasque e transformação de frutos de casca rija comestíveis
10395 Preparação e conservação de frutos e de produtos hortícolas por outros processos

104 Produção de óleos e gorduras animais e vegetais
1041 10410 Produção de óleos e gorduras
1042 10420 Fabricação de margarinas e de gorduras alimentares similares

105 Indústria de lacticínios
1051 10510 Indústrias do leite e derivados
1052 10520 Fabricação de gelados e sorvetes

106 Transformação de cereais e leguminosas; fabricação de amidos, de féculas e de produtos afins
1061 Transformação de cereais e leguminosas

10611 Moagem de cereais
10612 Descasque, branqueamento e outros tratamentos do arroz
10613 Transformação de cereais e leguminosas, n.e.

1062 10620 Fabricação de amidos, féculas e produtos afins
107 Fabricação de produtos de padaria e outros produ tos à base de farinha

1071 Panificação e pastelaria
10711 Panificação 
10712 Pastelaria

1072 10720 Fabricação de bolachas, biscoitos, tostas e pastelaria de conservação
1073 10730 Fabricação de massas alimentícias, cuscuz e similares

108 Fabricação de outros produtos alimentares
1081 10810 Indústria do açúcar
1082 Indústria do cacau, do chocolate e dos produtos de confeitaria

10821 Fabricação de cacau e de chocolate 
10822 Fabricação de produtos de confeitaria

1083 10830 Indústria do café e do chá
1084 10840 Fabricação de condimentos e temperos
1085 10850 Fabricação de refeições e pratos pré-cozinhados
1086 10860 Fabricação de alimentos homogeneizados e dietéticos
1089 Fabricação de outros produtos alimentares, n.e.

10891 Fabricação de fermentos, leveduras e adjuvantes para panificação e pastelaria
10892 Fabricação de caldos, sopas e sobremesas
10893 Fabricação de outros produtos alimentares diversos, n.e.

109 Fabricação de alimentos para animais
1091 Fabricação de alimentos para animais de criação

10911 Fabricação de pré-misturas
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10912 Fabricação de alimentos para animais de criação (excepto para aquicultura)
10913 Fabricação de alimentos para aquicultura

1092 10920 Fabricação de alimentos para animais de companhia
11 110 Indústria das bebidas

1101 Fabricação de bebidas alcoólicas destiladas
11011 Fabricação de aguardentes preparadas
11012 Fabricação de aguardentes não preparadas
11013 Produção de licores e de outras bebidas destiladas

1102 Indústria do vinho
11021 Produção de vinhos comuns e licorosos 
11022 Produção de vinhos espumantes e espumosos

1103 11030 Fabricação de cidra e outras bebidas fermentadas de frutos
1104 11040 Fabricação de vermutes e de outras bebidas fermentadas não destiladas
1105 11050 Fabricação de cerveja
1106 11060 Fabricação de malte

1107 Fabricação de refrigerantes; produção de águas minerais naturais e de outras àguas engarrafadas
11071 Engarrafamento de águas minerais naturais e de nascente
11072 Fabricação de refrigerantes e de outras bebidas não alcoólicas, n.e.

12 120 1200 12000 Indústria do tabaco
13 Fabricação de têxteis 

131 1310 Preparação e fiação de fibras têxteis
13101 Preparação e fiação de fibras do tipo algodão
13102 Preparação e fiação de fibras do tipo lã
13103 Preparação e fiação da seda e preparação e texturização de filamentos sintéticos e artificiais
13104 Fabricação de linhas de costura
13105 Preparação e fiação de linho e de outras fibras têxteis

132 1320 Tecelagem de têxteis
13201 Tecelagem de fio do tipo algodão
13202 Tecelagem de fio do tipo lã
13203 Tecelagem de fio do tipo seda e de outros têxteis

133 1330 Acabamento de têxteis
13301 Branqueamento e tingimento
13302 Estampagem 
13303 Acabamento de fios,  tecidos e artigos têxteis, n.e.

139 Fabricação de outros têxteis
1391 13910 Fabricação de tecidos de malha
1392 13920 Fabricação de artigos têxteis confeccionados, excepto vestuário
1393 13930 Fabricação de tapetes e carpetes
1394 Fabricação de cordoaria e redes

13941 Fabricação de cordoaria 
13942 Fabricação de redes 

1395 13950 Fabricação de não tecidos e respectivos artigos, excepto vestuário
1396 Fabricação de têxteis para uso técnico e industrial

13961 Fabricação de passamanarias e sirgarias
13962 Fabricação de têxteis para uso técnico e industrial, n.e.

1399 Fabricação de outros têxteis, n.e.
13991 Fabricação de bordados 
13992 Fabricação de rendas
13993 Fabricação de outros  têxteis diversos, n.e.

14 Indústria do vestuário
141 Confecção de artigos de vestuário, excepto artigos de peles com pêlo

1411 14110 Confecção de vestuário em couro
1412 14120 Confecção de vestuário de trabalho
1413 Confecção de outro vestuário exterior

14131 Confecção de outro vestuário exterior em série
14132 Confecção de outro vestuário exterior por medida
14133 Atividades de acabamento de artigos de vestuário

1414 14140 Confecção de vestuário interior
1419 14190 Confecção de outros artigos e acessórios de vestuário

142 1420 14200 Fabricação de artigos de peles com pêlo
143 Fabricação de artigos de malha

1431 14310 Fabricação de meias e similares de malha
1439 14390 Fabricação de outro vestuário de malha

15 Indústria do couro e dos produtos do couro
151 uso pessoal, de marroquinaria, de correeiro e de se leiro

1511 Curtimenta e acabamento de peles sem pêlo e com pêlo
15111 Curtimenta e acabamento de peles sem pêlo
15112 Fabricação de couro reconstituído
15113 Curtimenta e acabamento de peles com pêlo

1512 15120 Fabricação de artigos de viagem e de uso pessoal, de marroquinaria, de correeiro e de seleiro
152 1520 Indústria do calçado

15201 Fabricação de calçado
15202 Fabricação de componentes para calçado

16 cestaria e de espartaria
161 1610 Serração, aplainamento e impregnação da madeira

16101 Serração de madeira
16102 Impregnação de madeira
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162 Fabricação de artigos de madeira, de cortiça, de es partaria e de cestaria, excepto mobiliário
1621 Fabricação de folheados e painéis à base de madeira

16211 Fabricação de painéis de partículas de madeira
16212 Fabricação de painéis de fibras de madeira
16213 Fabricação de folheados, contraplacados, lamelados e de outros painéis

1622 16220 Parqueteria
1623 16230 Fabricação de outras obras de carpintaria para a construção
1624 16240 Fabricação de embalagens de madeira
1629 Fabricação de outras obras de madeira, de cestaria e espartaria; indústria da cortiça

16291 Fabricação de outras obras de madeira
16292 Fabricação de obras de cestaria e de espartaria
16293 Indústria de preparação da cortiça
16294 Fabricação de rolhas de cortiça
16295 Fabricação de outros produtos de cortiça

17 Fabricação de pasta, de papel, de cartão e seus art igos
171 Fabricação de pasta, de papel e cartão (excepto canelado)

1711 17110 Fabricação de pasta
1712 17120 Fabricação de papel e de cartão (excepto canelado)

172 Fabricação de papel e de cartão canelados e de a rtigos de papel e de cartão
1721 Fabricação de papel e de cartão canelados e de embalagens de papel e cartão

17211 Fabricação de papel e de cartão canelados (inclui embalagens)
17212 Fabricação de outras embalagens de papel e de cartão

1722 17220 Fabricação de artigos de papel para uso doméstico e sanitário
1723 17230 Fabricação de artigos de papel para papelaria
1724 17240 Fabricação de papel de parede
1729 17290 Fabricação de outros artigos de pasta de papel, de papel e de cartão

18 Impressão e reprodução de suportes gravados
181 Impressão e Atividades dos serviços relacionados co m a impressão

1811 18110 Impressão de jornais
1812 18120 Outra impressão
1813 18130 Atividades de preparação da impressão e de produtos media
1814 18140 Encadernação  e Atividades  relacionadas

182 1820 18200 Reprodução de suportes gravados
19 Fabricação de coque, produtos petrolíferos refinado s e de aglomerados de combustíveis

191 1910 19100 Fabricação de produtos de coqueria
192 1920 Fabricação de produtos petrolíferos refinado s e de aglomerados de combustíveis

19201 Fabricação de produtos petrolíferos refinados
19202 Fabricação de produtos petrolíferos a partir de resíduos
19203 Fabricação de briquetes e aglomerados de hulha e lenhite

20 farmacêuticos
201 borracha sintética, sob formas primárias

2011 20110 Fabricação de gases industriais
2012 20120 Fabricação de corantes e pigmentos
2013 20130 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos de base 
2014 Fabricação de outros produtos químicos orgânicos de base

20141 Fabricação de resinosos e seus derivados
20142 Fabricação de carvão (vegetal e animal) e produtos associados
20143 Fabricação de álcool etílico de fermentação
20144 Fabricação de outros produtos químicos orgânicos de base, n.e.

2015 Fabricação de adubos e de compostos azotados
20151 Fabricação de adubos químicos ou minerais e de compostos azotados
20152 Fabricação de adubos orgânicos e organo-minerais

2016 20160 Fabricação de matérias plásticas sob formas primárias
2017 20170 Fabricação de borracha sintética sob formas primárias

202 2020 20200 Fabricação de pesticidas e  de outros produtos agro químicos
203 2030 Fabricação de tintas, vernizes e produtos similares ; mastiques; tintas de impressão

20301 Fabricação de tintas (excepto impressão), vernizes, mastiques e produtos similares
20302 Fabricação de tintas de impressão
20303 Fabricação de pigmentos preparados, composições vitrif icáveis e afins

204 de higiene
2041 Fabricação de sabões e detergentes, produtos de limpeza e de polimento

20411 Fabricação de sabões, detergentes e glicerina
20412 Fabricação de produtos de limpeza, polimento e protecção

2042 20420 Fabricação de perfumes, de cosméticos e de produtos de higiene
205 Fabricação de outros produtos químicos

2051 20510 Fabricação de explosivos e artigos de pirotecnia
2052 20520 Fabricação de colas
2053 20530 Fabricação de óleos essenciais
2059 Fabricação de outros produtos químicos, n.e.

20591 Fabricação de biodiesel
20592 Fabricação de produtos químicos auxiliares para uso industrial 
20593 Fabricação de óleos e massas lubrificantes, com exclusão da efectuada nas refinarias
20594 Fabricação de outros produtos químicos diversos, n.e.

206 2060 20600 Fabricação de fibras sintéticas ou artificiais
21 Fabricação de produtos farmacêuticos de base e de  preparações farmacêuticas

211 2110 21100 Fabricação de produtos farmacêuticos de base
212 2120 Fabricação de preparações farmacêuticas

21201 Fabricação de medicamentos
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21202 Fabricação de outras preparações e de artigos farmacêuticos
22 Fabricação de artigos de borracha e de matérias plá sticas

221 Fabricação de artigos de borracha
2211 Fabricação de pneus e câmaras-de-ar; reconstrução de pneus

22111 Fabricação de pneus e câmaras-de-ar
22112 Reconstrução de pneus

2219 Fabricação de outros produtos de borracha
22191 Fabricação de componentes de borracha para calçado
22192 Fabricação de outros produtos de borracha, n.e.

222 Fabricação de artigos de matérias plásticas
2221 22210 Fabricação de chapas, folhas, tubos e perfis de plástico
2222 22220 Fabricação de embalagens de plástico
2223 22230 Fabricação de artigos de plástico para a construção
2229 Fabricação de outros artigos de plástico

22291 Fabricação de componentes de plástico para calçado
22292 Fabricação de outros artigos de plástico, n.e.

23 Fabrico de outros produtos minerais não metálicos 
231 Fabricação de vidro e artigos de vidro

2311 23110 Fabricação de vidro plano
2312 23120 Moldagem e transformação de vidro plano
2313 Fabricação de vidro de embalagem e cristalaria (vidro oco)

23131 Fabricação de vidro de embalagem 
23132 Cristalaria

2314 23140 Fabricação de fibras de vidro
2319 23190 Fabricação e transformação de outro vidro (inclui vidro técnico)

Fabricação e transformação de outro vidro (inclui vidro técnico)
232 2320 23200 Fabricação de produtos cerâmicos refractários
233 Fabricação de produtos cerâmicos para a construção

2331 Fabricação de azulejos, ladrilhos, mosaicos e placas de cerâmica
23311 Fabricação de azulejos 
23312 Fabricação de ladrilhos, mosaicos e placas de cerâmica

2332 Fabricação de tijolos, telhas e de outros produtos cerâmicos para a construção
23321 Fabricação de tijolos
23322 Fabricação de telhas
23323 Fabricação de abobadilhas
23324 Fabricação de outros produtos cerâmicos para a construção

234 Fabricação de outros  produtos de porcelana  e cerâ micos não refractários
2341 Fabricação de artigos cerâmicos de uso doméstico e ornamental

23411 Olaria de barro
23412 Fabricação de artigos de uso doméstico de faiança, porcelana e grés fino
23413 Fabricação de artigos de ornamentação de faiança, porcelana e grés fino
23414 Atividades de decoração de artigos cerâmicos de uso doméstico e ornamental

2342 23420 Fabricação de artigos cerâmicos para usos sanitários
2343 23430 Fabricação de isoladores e peças isolantes em cerâmica
2344 23440 Fabricação de outros produtos em cerâmica para usos técnicos
2349 23490 Fabricação de outros produtos cerâmicos não refractários

Fabricação de outros produtos cerâmicos não refractários
235 Fabricação de cimento, cal e gesso

2351 23510 Fabricação de cimento
2352 Fabricação de cal e gesso

23521 Fabricação de cal
23522 Fabricação de gesso

236 Fabricação de produtos de betão, gesso e  ciment o
2361 23610 Fabricação de produtos de betão para a construção
2362 23620 Fabricação de produtos de gesso para a construção
2363 23630 Fabricação de betão pronto
2364 23640 Fabricação de argamassas
2365 23650 Fabricação de produtos de fibrocimento
2369 23690 Fabricação de outros produtos de betão, gesso e cimento

237 Serragem, corte e acabamento de rochas ornamenta is e de outras pedras de construção
2370 Serragem, corte e acabamento de rochas ornamentais e de outras pedras de construção

23701 Fabricação de artigos de mármore e de rochas similares 
23702 Fabricação de artigos em ardósia (lousa)
23703 Fabricação de artigos de granito e de rochas, n.e.

239 Fabricação de produtos abrasivos e de outros produt os minerais não metálicos
2391 23910 Fabricação de produtos abrasivos
2399 Fabricação de outros produtos minerais não metálicos, n.e.

23991 Fabricação de misturas betuminosas
23992 Fabricação de outros produtos minerais não metálicos diversos, n.e.

24 Indústrias metalúrgicas de base
241 2410 24100 Siderurgia e fabricação de ferro-ligas
242 2420 24200 Fabricação de tubos, condutas, perfis o cos e respectivos acessórios,  de aço
243 Outras Atividades da primeira transformação do aço

2431 24310 Estiragem a frio
2432 24320 Laminagem a frio de arco ou banda
2433 24330 Perfilagem a frio
2434 24340 Trefilagem a frio



Jornal da República

Quarta-Feira, de  18  de Julho  2012Série I, N.° 25 A                              Página   39

244 Obtenção e primeira transformação de metais precios os e de outros metais não ferrosos
2441 24410 Obtenção e primeira transformação de metais preciosos
2442 24420 Obtenção e primeira transformação de alumínio
2443 24430 Obtenção e primeira transformação de chumbo, zinco e estanho
2444 24440 Obtenção e primeira transformação de cobre
2445 24450 Obtenção e primeira transformação de outros metais não ferrosos

245 Fundição de metais ferrosos e não ferrosos
2451 24510 Fundição de ferro fundido
2452 24520 Fundição de aço
2453 24530 Fundição de metais leves
2454 24540 Fundição de outros metais não ferrosos

25 Fabricação de produtos metálicos, excepto máquinas e equipamentos
251 Fabricação de elementos de construção em metal

2511 25110 Fabricação de estruturas de construções metálicas
2512 25120 Fabricação de portas, janelas e elementos similares em metal

252 central
2521 25210 Fabricação de caldeiras e radiadores para aquecimento central
2529 25290 Fabricação de outros reservatórios e recipientes metálicos

253 2530 25300 Fabricação de geradores de vapor (excep to caldeiras para aquecimento central)
254 2540 Fabricação de armas e munições

25401 Fabricação de armas de caça, de desporto e defesa
25402 Fabricação de armamento

255 2550 Fabricação de produtos forjados, estampados e laminados; metalurgia dos pós
25501 Fabricação de produtos forjados, estampados e laminados
25502 Fabricação de produtos por pulverometalurgia

256 Tratamento e revestimento de metais; Atividades de mecânica geral
2561 25610 Tratamento e revestimento de metais
2562 25620 Atividades de mecânica geral

257 Fabricação de cutelaria, ferramentas e ferragens
2571 25710 Fabricação de cutelaria
2572 25720 Fabricação de fechaduras, dobradiças e de outras ferragens
2573 Fabricação de ferramentas 

25731 Fabricação de ferramentas manuais
25732 Fabricação de ferramentas mecânicas
25733 Fabricação de peças sinterizadas 
25734 Fabricação de moldes metálicos

259 Fabricação de outros produtos metálicos
2591 25910 Fabricação de embalagens metálicas pesadas
2592 25920 Fabricação de embalagens metálicas ligeiras
2593 Fabricação de produtos de arame, correntes e molas metálicas

25931 Fabricação de produtos de arame
25932 Fabricação de molas
25933 Fabricação de correntes metálicas

2594 25940 Fabricação de rebites, parafusos e porcas
2599 Fabricação de outros produtos metálicos, n.e.

25991 Fabricação de louça metálica e artigos de uso doméstico
25992 Fabricação de outros produtos metálicos diversos,  n.e.

26 electrónicos e ópticos
261 Fabricação de componentes  e de placas, electrónico s

2611 26110 Fabricação de componentes electrónicos
2612 26120 Fabricação de placas de circuitos electrónicos

262 2620 26200 Fabricação de computadores e de equipamento perifér ico
263 2630 26300 Fabricação de aparelhos e equipamentos para comunicações
264 2640 26400 Fabricação de receptores  de rádio e de televisão e  bens de consumo similares
265 de relojoaria

2651 Fabricação de instrumentos e aparelhos de medida, verificação e navegação
26511 Fabricação de contadores de electricidade, gás, água e de outros líquidos
26512 Fabricação de instrumentos e aparelhos de medida, verificação, navegação e outros fins, n.e.

2652 26520 Fabricação de relógios e material de relojoaria
266 2660 26600 Fabricação de equipamentos de radiação,  electromedicina e electroterapêutico
267 2670 Fabricação de instrumentos e de equipamentos  óptic os e fotográficos

26701 Fabricação de instrumentos e equipamentos ópticos não oftálmicos
26702 Fabricação de material fotográfico e cinematográfico

268 2680 26800 Fabricação de suportes de informação ma gnéticos e ópticos
27 Fabricação de equipamento eléctrico

271 distribuição e de controlo para instalações eléctri cas
2711 27110 Fabricação de motores, geradores e transformadores eléctricos
2712 Fabricação de material de distribuição e de controlo para instalações eléctricas

27121 Fabricação de material de distribuição e controlo para instalações eléctricas de alta tensão
27122 Fabricação de material de distribuição e controlo para instalações eléctricas de baixa tensão

272 2720 27200 Fabricação de acumuladores e pilhas
273 Fabricação de fios e cabos isolados e seus acessóri os

2731 27310 Fabricação de cabos de fibra óptica
2732 27320 Fabricação de outros fios e cabos eléctricos e electrónicos
2733 27330 Fabricação de dispositivos e acessórios para instalações eléctricas de baixa tensão

274 2740 27400 Fabricação de lâmpadas eléctricas e de outro equipa mento de iluminação
275 Fabricação de aparelhos para uso doméstico

2751 27510 Fabricação de electrodomésticos
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2752 27520 Fabricação de aparelhos não eléctricos para uso doméstico
279 2790 27900 Fabricação de outro equipamento eléctri co

28 Fabricação de máquinas e de equipamentos, n.e.
281 Fabricação de máquinas e de equipamentos para uso g eral

2811 Fabricação de motores e turbinas, excepto motores para aeronaves, automóveis e motociclos
28110 Fabricação de motores e turbinas, excepto motores para aeronaves, automóveis e motociclos
2812 Fabricação de equipamento hidráulico e pneumático
28120 Fabricação de equipamento hidráulico e pneumático
2813 Fabricação de outras bombas e compressores
28130 Fabricação de outras bombas e compressores
2814 Fabricação de outras torneiras e válvulas
28140 Fabricação de  outras torneiras e válvulas
2815 Fabricação de rolamentos, de engrenagens e de outros órgãos de transmissão
28150 Fabricação de rolamentos, de engrenagens e de outros órgãos de transmissão

282 Fabricação de outras máquinas para uso geral
2821 28210 Fabricação de fornos e queimadores
2822 Fabricação de equipamento de elevação e de movimentação

28221 Fabricação de ascensores e monta cargas, escadas e passadeiras rolantes
28222 Fabricação de equipamentos de elevação e de movimentação, n.e.

2823 28230 Fabricação de máquinas e equipamento de escritório, excepto computadores e equipamento periférico
2824 28240 Fabricação de máquinas-ferramentas portáteis com motor
2825 28250 Fabricação de equipamento não doméstico para refrigeração e ventilação
2829 Fabricação de outras máquinas para uso geral, n.e.

28291 Fabricação de máquinas de acondicionamento e de embalagem
28292 Fabricação de balanças e de outro equipamento para pesagem 
28293 Fabricação de outras máquinas diversas de uso geral, n.e.

283 2830 28300 Fabricação de máquinas e de tractores para a agricu ltura, pecuária e silvicultura
284 Fabricação de máquinas-ferramentas, excepto port áteis

2841 28410 Fabricação de máquinas-ferramentas para metais
2849 28490 Fabricação de outras máquinas-ferramentas, n.e.

289 Fabricação de outras máquinas e equipamento para us o específico
2891 28910 Fabricação de máquinas para a metalurgia
2892 28920 Fabricação de máquinas para as indústrias extractivas e para a construção
2893 28930 Fabricação de máquinas para as indústrias alimentares, das bebidas e do tabaco
2894 28940 Fabricação de máquinas para as indústrias têxtil, do vestuário e do couro
2895 28950 Fabricação de máquinas para as indústrias do papel e do cartão
2896 28960 Fabricação de máquinas para as indústrias do plástico e da borracha
2899 Fabricação de outras máquinas e equipamento para uso específico, n.e.

28991 Fabricação de máquinas para as indústrias de materiais de construção, cerâmica e vidro
28992 Fabricação de outras máquinas diversas para uso específico, n.e.

29 automóveis
291 2910 29100 Fabricação de veículos automóveis
292 2920 29200 Fabricação de carroçarias, reboques e semi-reboques
293 Fabricação de componentes e acessórios para veículo s automóveis

2931 29310 Fabricação de equipamento eléctrico e electrónico para veículos automóveis
2932 29320 Fabricação de outros componentes e acessórios para veículos automóveis

30 Fabricação de outro equipamento de transporte
301 Construção naval

3011 Construção de embarcações e estruturas flutuantes, excepto de recreio e desporto
30111 Construção de embarcações metálicas e estruturas f lutuantes, excepto de recreio e desporto
30112 Construção de embarcações não metálicas, excepto de recreio e desporto

3012 30120 Construção de embarcações de recreio e de desporto
302 3020 30200 Fabricação de material circulante para caminhos-de- ferro
309 Fabricação de  equipamento de transporte, n.e.

3091 30910 Fabricação de motociclos
3092 30920 Fabricação de bicicletas e veículos para inválidos
3099 30990 Fabricação de outro equipamento de transporte, n.e.

31 Fabrico de mobiliário e de colchões
310 Fabrico de mobiliário e de colchões

3101 31010 Fabricação de mobiliário para escritório e comércio
3102 31020 Fabricação de mobiliário de cozinha
3103 31030 Fabricação de colchoaria
3109 Fabricação de mobiliário para outros fins

31091 Fabricação de mobiliário de madeira para outros fins
31092 Fabricação de mobiliário metálico para outros fins
31093 Fabricação de mobiliário de outros materiais para outros fins
31094 Atividades de acabamento de mobiliário

32 Outras indústrias transformadoras
321 Fabricação de joalharia, ourivesaria, bijutaria e artigos similares; cunhagem de moedas

3211 32110 Cunhagem de moedas
3212 Fabricação de joalharia, ourivesaria e artigos similares

32121 Fabricação de filigranas
32122 Fabricação de artigos de joalharia e de outros artigos de ourivesaria

32123 Trabalho de diamantes e de outras pedras preciosas ou semi-preciosas para joalharia e uso industrial
3213 32130 Fabricação de bijutarias

322 3220 32200 Fabricação de instrumentos musicais
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323 3230 32300 Fabricação de artigos de desporto
324 3240 32400 Fabricação de jogos e de brinquedos
325 3250 Fabricação de instrumentos e material médico-cirurg ico

32501 Fabricação de material óptico oftálmico
32502 Fabricação de material ortopédico e próteses e de instrumentos médico-cirúrgicos

329 Indústrias transformadoras, n.e.
3291 32910 Fabricação de vassouras, escovas e pincéis
3299 Outras indústrias transformadoras, n.e.

32991 Fabricação de canetas, lápis e similares
32992 Fabricação de fechos de correr, botões e similares
32993 Fabricação de guarda-sóis e chapéus de chuva
32994 Fabricação de equipamento de protecção e segurança
32995 Fabricação de caixões mortuários em madeira
32996 Outras indústrias transformadoras diversas, n.e.

33 Reparação, manutenção e instalação de máquinas e eq uipamentos
331 Reparação e  manutenção de produtos metálicos, m áquinas e equipamentos

3311 33110 Reparação e manutenção  de produtos metálicos (excepto máquinas e equipamento)
3312 33120 Reparação e  manutenção de máquinas e equipamentos
3313 33130 Reparação e manutenção de equipamento electrónico e óptico
3314 33140 Reparação e manutenção de equipamento eléctrico
3315 33150 Reparação e manutenção de embarcações
3316 33160 Reparação e manutenção de aeronaves e de veículos espaciais
3317 33170 Reparação e manutenção de outro equipamento de transporte
3319 33190 Reparação e manutenção de outro equipamento

332 3320 33200 Instalação de máquinas e de equipamentos industriai s
D Electricidade, gás, vapor,  água quente e fria e ar  frio

35 Electricidade, gás, vapor,  água quente e fria e ar  frio
351 Produção, transporte, distribuição e comércio de el ectricidade

3511 Produção de electricidade
35111 Produção de electricidade de origem hídrica
35112 Produção de electricidade de origem térmica
35113 Produção de electricidade de origem eólica, geotérmica, solar e de origem, n.e.

3512 35120 Transporte de electricidade
3513 35130 Distribuição de electricidade
3514 35140 Comércio de electricidade

352 condutas
3521 35210 Produção de gás
3522 35220 Distribuição de combustíveis gasosos por condutas
3523 35230 Comércio de gás por condutas

353 3530 Produção e distribuição de vapor,  água quen te e fria  e ar frio por conduta; produção de gelo
35301 Produção e distribuição de vapor,  água quente e fria  e ar frio por conduta
35302 Produção de gelo

E Captação, tratamento e distribuição de água; saneam ento,  gestão de resíduos e despoluição
36 360 3600 Captação, tratamento  e distribuição de água

36001 Captação e tratamento de água
36002 Distribuição de água

37 370 3700 Recolha, drenagem  e tratamento de águas r esiduais
37001 Recolha e drenagem de águas residuais
37002 Tratamento de águas residuais

38 Recolha, tratamento e eliminação  de resíduos; valo rização de materiais
381 Recolha de resíduos

3811 Recolha de resíduos não perigosos
38111 Recolha de resíduos inertes
38112 Recolha de outros resíduos não perigosos

3812 38120 Recolha de resíduos perigosos
382 Tratamento e eliminação de resíduos

3821 Tratamento e eliminação de resíduos não perigosos
38211 Tratamento e eliminação de resíduos inertes
38212 Tratamento e eliminação de outros resíduos não perigosos

3822 38220 Tratamento e eliminação de resíduos perigosos
383 Valorização de materiais

3831 Desmantelamento de equipamentos e bens, em fim de vida
38311 Desmantelamento de veículos automóveis, em fim de vida
38312 Desmantelamento de equipamentos eléctricos e electrónicos, em fim de vida
38313 Desmantelamento de outros equipamentos e bens, em fim de vida

3832 Valorização de resíduos seleccionados
38321 Valorização de resíduos metálicos
38322 Valorização de resíduos não metálicos

39 Descontaminação e Atividades similares
390 3900 39000 Descontaminação e Atividades similares

F Construção
41 Promoção imobiliária (desenvolvimento de projectos de edifícios); construção de edifícios

411 4110 41100 Promoção imobiliária (desenvolvimento d e projectos de edifícios)
412 4120 41200 Construção de edifícios (residenciais e não residen ciais)

42 Engenharia civil
421 Construção de  estradas, pontes, túneis, pistas de aeroportos e vias férreas

4211 42110 Construção de estradas e pistas de aeroportos
4212 42120 Construção de vias férreas
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4213 42130 Construção de pontes e túneis
422 telecomunicações  e de outras redes

4221 42210 Construção de redes de transporte de águas, de esgotos e de outros fluídos
4222 42220 Construção de redes de transporte e distribuição de electricidade e redes de telecomunicações

429 Construção de outras obras de engenharia civil
4291 42910 Engenharia hidráulica
4299 42990 Construção de outras obras de engenharia civil, n.e.

43 Atividades especializadas de construção
431 Demolição e preparação dos locais de construção

4311 43110 Demolição
4312 43120 Preparação dos locais de construção
4313 43130 Perfurações e sondagens

432 Instalação eléctrica, de canalizações, de climatiza ção e outras instalações
4321 43210 Instalação eléctrica
4322 Instalação de canalizações e de climatização

43221 Instalação de canalizações
43222 Instalação de climatização

4329 43290 Outras instalações em construções
433 Atividades de acabamento em edifícios

4331 43310 Estucagem
4332 43320 Montagem de trabalhos de carpintaria e de caixilharia
4333 43330 Revestimento de pavimentos e de paredes
4334 43340 Pintura e colocação de vidros
4339 43390 Outras Atividades de acabamento em edifícios

439 Outras Atividades especializadas de construção
4391 43910 Atividades de colocação de coberturas
4399 Outras Atividades  especializadas de construção, n.e.

43991 Aluguer de equipamento de construção e de demolição, com operador
43992 Outras Atividades  especializadas de construção diversas, n.e.

G Comércio por grosso e a retalho; reparação de veícu los automóveis e motociclos
45 Comércio, manutenção  e reparação, de veículos auto móveis e motociclos

451 Comércio de veículos automóveis
4511 45110 Comércio de veículos automóveis ligeiros
4519 45190 Comércio de outros veículos automóveis

452 4520 45200 Manutenção e reparação de veículos automóveis
453 Comércio de peças e acessórios para veículos aut omóveis

4531 45310 Comércio por grosso de peças e acessórios para veículos automóveis
4532 45320 Comércio a retalho de peças e acessórios para veículos automóveis

454 4540 Comércio de motociclos, de suas peças e acessórios
45401 Comércio por grosso de motociclos, de suas peças e acessórios
45402 Comércio a retalho de motociclos, de suas peças e acessórios

455 4550 45500 Manutenção e reparação de motociclos
46 Comércio por grosso (inclui agentes), excepto de ve ículos automóveis e motociclos

461 Agentes do comércio por grosso
4611 46110 Agentes do comércio por grosso de matérias-primas agrícolas e têxteis, animais vivos e produtos semi-

4612 46120
Agentes do comércio por grosso de combustíveis, minérios, metais e de produtos químicos para a 
indústria

4613 46130 Agentes do comércio por grosso de madeira e materiais de construção

4614 46140 Agentes do comércio por grosso de máquinas, equipamento industrial, embarcações e aeronaves
4615 46150 Agentes do comércio por grosso de mobiliário, artigos para uso doméstico e ferragens
4616 46160 Agentes do comércio por grosso de têxteis, vestuário, calçado e artigos de couro
4617 46170 Agentes do comércio por grosso de produtos alimentares, bebidas e tabaco
4618 46180 Agentes especializados do comércio por grosso de outros produtos
4619 46190 Agentes do comércio por grosso misto sem predominância

462 Comércio por grosso de produtos agrícolas brutos e animais vivos

4621
Comércio por grosso de cereais, tabaco e cortiça em bruto, sementes, outras matérias-primas agrícolas 
e alimentos para animais

46211 Comércio por grosso de alimentos para animais
46212 Comércio por grosso de tabaco em bruto
46213 Comércio por grosso de cortiça em bruto

46214
Comércio por grosso de cereais, sementes, leguminosas, oleaginosas e outras matérias-primas 
agrícolas

4622 46220 Comércio por grosso de flores e plantas
4623 46230 Comércio por grosso de animais vivos
4624 46240 Comércio por grosso de peles e couro

463 Comércio por grosso de produtos alimentares, bebida s e tabaco
4631 Comércio por grosso de fruta e de produtos hortícolas

46311 Comércio por grosso de fruta e de produtos hortícolas, excepto batata
46312 Comércio por grosso de batata

4632 46320 Comércio por grosso de carne e produtos à base de carne
4633 Comércio por grosso de leite e derivados, ovos, azeite, óleos e gorduras alimentares

46331 Comércio por grosso de leite, seus derivados e ovos
46332 Comércio por grosso de azeite, óleos e gorduras alimentares

4634 Comércio por grosso de bebidas
46341 Comércio por grosso de bebidas alcoólicas
46342 Comércio por grosso de bebidas não alcoólicas

4635 46350 Comércio por grosso de tabaco
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4636 Comércio por grosso de açúcar, chocolate e produtos de confeitaria
46361 Comércio por grosso de açúcar
46362 Comércio por grosso de chocolate e de produtos de confeitaria

4637 46370 Comércio por grosso de café, chá, cacau e especiarias
4638 Comércio por grosso de outros produtos alimentares

46381 Comércio por grosso de peixe, crustáceos e moluscos
46382 Comércio por grosso de outros produtos alimentares, n.e.

4639 46390 Comércio por grosso não especializado de produtos alimentares, bebidas e tabaco
464 Comércio por grosso de bens de consumo, excepto alimentares, bebidas e tabaco

4641 46410 Comércio por grosso de têxteis
4642 Comércio por grosso de vestuário e calçado

46421 Comércio por grosso de vestuário e de acessórios
46422 Comércio por grosso de calçado

4643 46430 Comércio por grosso de electrodomésticos, aparelhos de rádio e de televisão
4644 Comércio por grosso de louças em cerâmica e em vidro e produtos de limpeza

46441 Comércio por grosso de louças em cerâmica e em vidro
46442 Comércio por grosso de produtos de limpeza

4645 46450 Comércio por grosso de perfumes e de produtos de higiene
4646 46460 Comércio por grosso de produtos farmacêuticos
4647 46470 Comércio por grosso de móveis para uso doméstico, carpetes,  tapetes  e artigos de iluminação
4648 46480 Comércio por grosso de relógios e de artigos de ourivesaria e joalharia
4649 Outro comércio por grosso de bens de consumo

46491 Comércio por grosso de artigos de papelaria
46492 Comércio por grosso de livros, revistas e jornais
46493 Comércio por grosso de brinquedos, jogos e artigos de desporto
46494 Outro comércio por grosso de bens de consumo, n.e.

465 Comércio por grosso de equipamento das tecnologias  de informação e comunicação ( TIC)
4651 46510 Comércio por grosso de computadores, equipamentos periféricos e programas informáticos
4652 46520 Comércio por grosso de  equipamentos  electrónicos,  de telecomunicações e suas partes

466 Comércio por grosso de outras máquinas, equipamento s e suas partes
4661 46610 Comércio por grosso de máquinas e equipamentos, agrícolas
4662 46620 Comércio por grosso de máquinas-ferramentas
4663 46630 Comércio por grosso de máquinas para a indústria extractiva, construção e engenharia civil
4664 46640 Comércio por grosso de máquinas para a indústria têxtil, máquinas de costura e de tricotar
4665 46650 Comércio por grosso de mobiliário de escritório
4666 46660 Comércio por grosso de outras máquinas e material de escritório
4669 46690 Comércio por grosso de outras máquinas e equipamentos

467 produtos n.e.
4671 Comércio por grosso de combustíveis sólidos, líquidos,  gasosos e produtos derivados

46711 Comércio por grosso de produtos petrolíferos
46712 Comércio por grosso de combustíveis sólidos, líquidos e gasosos, não derivados do petróleo

4672 46720 Comércio por grosso de minérios e de metais
Comércio por grosso de minérios e de metais

4673 Comércio por grosso de madeira, de materiais de construção e equipamento sanitário
46731 Comércio por grosso de madeira em bruto e de produtos derivados
46732 Comércio por grosso de materiais de construção (excepto madeira) e equipamento sanitário

4674 46740 Comércio por grosso de ferragens, ferramentas manuais e artigos para canalizações e aquecimento
4675 46750 Comércio por grosso de produtos químicos
4676 Comércio por grosso de outros bens intermédios

46761 Comércio por grosso de fibras têxteis naturais, artificiais e sintéticas
46762 Comércio por grosso de outros bens intermédios, n.e.

4677 Comércio por grosso de desperdícios e sucata
46771 Comércio por grosso de sucatas e de desperdícios metálicos
46772 Comércio por grosso de desperdícios têxteis, de cartão e papéis velhos
46773 Comércio por grosso de desperdícios de materiais, n.e.

469 4690 46900 Comércio por grosso não especializado
47 Comércio a retalho, excepto de veículos automóveis e motociclos

471 Comércio a retalho em estabelecimentos não especial izados

4711
Comércio a retalho em estabelecimentos não especializados, com predominância de produtos 
alimentares, bebidas ou tabaco

47111 Comércio a retalho em supermercados e hipermercados

47112
Comércio a retalho em outros estabelecimentos não especializados, com predominância de produtos 
alimentares, bebidas ou tabaco

4719
Comércio a retalho em estabelecimentos não especializados, sem predominância de produtos 
alimentares, bebidas ou tabaco

47191
Comércio a retalho não especializado, sem predominância de produtos alimentares, bebidas ou tabaco, 
em grandes armazéns e similares

47192
Comércio a retalho em  outros estabelecimentos não especializados, sem predominância de produtos 
alimentares, bebidas ou tabaco

472 especializados
4721 47210 Comércio a retalho de frutas e produtos hortícolas, em estabelecimentos especializados
4722 47220 Comércio a retalho de carne e produtos à base de carne, em estabelecimentos especializados
4723 47230 Comércio a retalho de peixe, crustáceos e moluscos, em estabelecimentos especializados

4724 47240
Comércio a retalho de pão, de produtos de pastelaria e de confeitaria, em estabelecimentos 
especializados

4725 47250 Comércio a retalho de bebidas, em estabelecimentos especializados
4726 47260 Comércio a retalho de tabaco, em estabelecimentos especializados
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4729 Comércio a retalho de outros produtos alimentares, em estabelecimentos especializados
47291 Comércio a retalho de leite e de derivados, em estabelecimentos especializados

47292 Comércio a retalho de produtos alimentares, naturais e dietéticos, em estabelecimentos especializados
47293 Outro comércio a retalho de produtos alimentares, em estabelecimentos especializados, n.e.

473 4730 47300 Comércio a retalho de combustível para veículos a m otor, em estabelecimentos especializados
474 estabelecimentos especializados

4741 47410
Comércio a retalho de computadores, unidades periféricas e programas informáticos, em 
estabelecimentos especializados

4742 47420 Comércio a retalho de equipamento de telecomunicações, em estabelecimentos especializados
4743 47430 Comércio a retalho de equipamento audiovisual, em estabelecimentos especializados

475 especializados
4751 47510 Comércio a retalho de têxteis, em estabelecimentos especializados

4752
Comércio a retalho de ferragens, tintas, vidros, equipamento sanitário, ladrilhos e similares, em 
estabelecimentos especializados

47521 Comércio a retalho de ferragens e de vidro plano, em estabelecimentos especializados
47522 Comércio a retalho de tintas, vernizes e produtos similares, em estabelecimentos especializados

47523
Comércio a retalho de material de bricolage, equipamento sanitário, ladrilhos e materiais similares, em 
estabelecimentos especializados

4753 47530
Comércio a retalho de carpetes, tapetes, cortinados e  revestimentos  para paredes e pavimentos, em 
estabelecimentos especializados

4754 47540 Comércio a retalho de electrodomésticos, em estabelecimentos especializados

4759
Comércio a retalho de móveis, de artigos de iluminação e de outros artigos para o lar, em 
estabelecimentos especializados

47591 Comércio a retalho de mobiliário e artigos de iluminação, em estabelecimentos especializados

47592
Comércio a retalho de louças, cutelaria e de outros artigos similares para uso doméstico, em 
estabelecimentos especializados

47593 Comércio a retalho de outros artigos para o lar, n.e., em estabelecimentos especializados
476 Comércio a retalho de bens culturais e recreativos,  em estabelecimentos especializados

4761 47610 Comércio a retalho de livros, em estabelecimentos especializados

4762 47620 Comércio a retalho de jornais, revistas e artigos de papelaria, em estabelecimentos especializados

4763 47630 Comércio a retalho de  discos, CD, DVD, cassetes e similares, em estabelecimentos especializados

4764 47640 Comércio a retalho de artigos de desporto, de campismo e lazer, em estabelecimentos especializados
4765 47650 Comércio a retalho de jogos e brinquedos, em estabelecimentos especializados

477 Comércio a retalho de outros produtos, em estabelec imentos especializados
4771 Comércio a retalho de vestuário, em estabelecimentos especializados

47711 Comércio a retalho de vestuário para adultos, em estabelecimentos especializados
47712 Comércio a retalho de vestuário para bebés e crianças, em estabelecimentos especializados

4772 Comércio a retalho de calçado e artigos de couro, em estabelecimentos especializados
47721 Comércio a retalho de calçado, em estabelecimentos especializados
47722 Comércio a retalho de marroquinaria e artigos de viagem, em estabelecimentos especializados

4773 47730 Comércio a retalho de produtos farmacêuticos, em estabelecimentos especializados
4774 47740 Comércio a retalho de produtos médicos e ortopédicos, em estabelecimentos especializados
4775 47750 Comércio a retalho de produtos cosméticos e de higiene, em estabelecimentos especializados

4776
Comércio a retalho de flores, plantas, sementes, fertilizantes, animais de companhia e respectivos 
alimentos, em estabelecimentos especializados

47761 Comércio a retalho de flores, plantas, sementes e  fertilizantes, em estabelecimentos especializados

47762
Comércio a retalho de animais de companhia e respectivos alimentos, em estabelecimentos 
especializados

4777 47770
Comércio a retalho de relógios e de artigos de ourivesaria e joalharia, em estabelecimentos 
especializados

4778 Comércio a retalho de outros produtos novos, em estabelecimentos especializados

47781 Comércio a retalho de máquinas e de outro material de escritório, em estabelecimentos especializados

47782
Comércio a retalho de material óptico, fotográfico, cinematográfico e de instrumentos de precisão, em 
estabelecimentos especializados

47783 Comércio a retalho de combustíveis para uso doméstico, em estabelecimentos especializados
47784 Comércio a retalho de outros produtos novos, em estabelecimentos especializados, n.e.

4779 47790 Comércio a retalho de artigos em segunda mão, em estabelecimentos especializados
478 Comércio a retalho em bancas,  feiras e unidades mó veis de venda

4781 47810
Comércio a retalho em bancas, feiras e unidades móveis de venda, de produtos alimentares, bebidas e 
tabaco

4782 47820
Comércio a retalho em bancas, feiras e unidades móveis de venda, de têxteis, vestuário, calçado, 
malas e similares

4789 47890 Comércio a retalho em bancas, feiras e unidades móveis de venda, de outros produtos
479 venda

4791 47910 Comércio a retalho por correspondência ou via Internet

4799 47990
Comércio a retalho por outros métodos, não efectuado em estabelecimentos, bancas, feiras ou 
unidades móveis de venda

H Transportes e armazenagem
49 Transportes terrestres e transportes por oledutos o u gasodutos

493 Transportes terrestres  de passageiros
4931 49310 Transportes terrestres, urbanos e suburbanos, de passageiros
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4932 49320 Transporte ocasional de passageiros em veículos ligeiros
4939 Outros transportes terrestres de passageiros, n.e

49391 Transporte interurbano em autocarros
49392 Outros transportes terrestres de passageiros diversos, n.e

4941 49410 Transportes rodoviários de mercadorias
4942 49420 Atividades de mudanças, por via rodoviária

495 4950 49500 Transportes por oleodutos ou gasodutos
50 Transportes por água

501 5010 Transportes marítimos de passageiros
50101 Transportes marítimos não costeiros de passageiros
50102 Transportes costeiros e locais de passageiros

502 5020 50200 Transportes marítimos de mercadorias
503 5030 50300 Transportes de passageiros por vias navegáveis inte riores
504 5040 50400 Transportes de mercadorias por vias navegáveis inte riores 

51 Transportes aéreos
511 5110 51100 Transportes aéreos de passageiros
512 5121 51210 Transportes aéreos de mercadorias

52 Armazenagem e Atividades auxiliares dos transportes (inclui manuseamento)
521 5210 Armazenagem

52101 Armazenagem frigorífica
52102 Armazenagem não frigorífica

522 Atividades auxiliares dos transportes
5221 Atividades auxiliares e de gestão de infra-estruturas dos transportes terrestres

52211 Gestão de infra-estruturas dos transportes terrestres
52212 Assistência a veículos na estrada
52213 Outras Atividades auxiliares dos transportes terrestres

5222 52220 Atividades auxiliares dos transportes por água
5223 52230 Atividades auxiliares dos transportes aéreos
5224 52240 Manuseamento de carga
5229 Atividades dos agentes transitários, aduaneiros e de outras Atividades de apoio ao transporte

52291 Organização do transporte
52292 Agentes aduaneiros e similares de apoio ao transporte

53 Atividades postais e de courier
531 5310 53100 Atividades postais sujeitas a obrigações do serviço  universal
532 5320 53200 Outras Atividades postais e de courier

I Alojamento, restauração e similares
55 Alojamento

551 Estabelecimentos hoteleiros
5511 Estabelecimentos hoteleiros com restaurante

55111 Hotéis com restaurante
55112 Pensões com restaurante
55113 Estalagens com restaurante
55114 Pousadas com restaurante
55115 Motéis com restaurante
55116 Hotéis-Apartamentos com restaurante
55117 Aldeamentos turísticos com restaurante
55118 Apartamentos turísticos com restaurante
55119 Outros estabelecimentos hoteleiros com restaurante

5512 Estabelecimentos hoteleiros sem restaurante 
55121 Hotéis sem restaurante
55122 Pensões sem restaurante
55123 Apartamentos turísticos sem restaurante
55124 Outros estabelecimentos hoteleiros sem restaurante

552 5520 Residencias para férias e outros alojamentos de cur ta duração
55201 Alojamento mobilado para turistas
55202 Turismo no espaço rural
55203 Colónias e campos de férias 
55204 Outros locais de alojamento de curta duração 

553 5530 55300 Parques de campismo e de caravanismo
559 5590 55900 Outros locais de alojamento

56 Restauração e similares
561 5610 Restaurantes (inclui Atividades de restauração em m eios móveis)

56101 Restaurantes tipo tradicional
56102 Restaurantes com lugares ao balcão
56103 Restaurantes sem serviço de mesa 
56104 Restaurantes típicos
56105 Restaurantes com espaço de dança
56106 Confecção de refeições prontas a levar para casa
56107 Restaurantes, n.e. (inclui Atividades de restauração em meios móveis)

562 Fornecimento de refeições para eventos e outras Atividades de serviço de refeições  
5621 56210 Fornecimento de refeições para eventos 
5629 56290 Outras Atividades de serviço  de refeições

563 5630 Estabelecimentos de bebidas
56301 Cafés
56302 Bares
56303 Pastelarias e casas de chá
56304 Outros estabelecimentos de bebidas sem espectáculo
56305 Estabelecimentos de bebidas com espaço de dança 
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J Atividades de informação e de comunicação 
58 Atividades de edição 

581 Edição  de livros, de jornais e de outras publicaçõ es
5811 58110 Edição de livros
5812 58120 Edição de listas  destinadas a consulta
5813 58130 Edição de jornais
5814 58140 Edição de revistas e de outras publicações periódicas
5819 58190 Outras Atividades de edição

582 Edição de programas informáticos
5821 58210 Edição de jogos de computador
5829 58290 Edição de outros programas informáticos

59 som e de edição de música
591 Atividades cinematográficas, de vídeo e de produção  de programas de televisão

5911 Produção de filmes, de vídeos e de programas de televisão 
59110 Produção de filmes, de vídeos e de programas de televisão
5912 Atividades técnicas de pós-produção para filmes, vídeos e programas de televisão
59120 Atividades técnicas de pós-produção para filmes, vídeos e programas de televisão
5913 Distribuição de filmes, de vídeos e de programas de televisão
59130 Distribuição de filmes, de vídeos e de programas de televisão
5914 Projecção de filmes e de vídeos
59140 Projecção de filmes e de vídeos

592 5920 59200 Atividades de gravação de som e edição de música
60 Atividades de rádio e de  televisão

601 6010 60100 Atividades de rádio
602 6020 60200 Atividades de  televisão

61 Telecomunicações
611 6110 61100 Atividades de telecomunicações por fio
612 6120 61200 Atividades de telecomunicações sem fio
613 6130 61300 Atividades de telecomunicações por saté lite
619 6190 61900 Outras Atividades de telecomunicações

62 Consultoria e programação informática e Atividades relacionadas
620 Consultoria e programação informática e Atividades relacionadas

6201 62010 Atividades de programação informática
6202 62020 Atividades de consultoria em informática
6203 62030 Gestão e exploração de equipamento informático
6209 62090 Outras Atividades  relacionadas com as tecnologias da informação e informática

63 Atividades dos serviços de informação
631 portais Web

6311 63110 Atividades de processamento de dados, domiciliação de informação e Atividades relacionadas
6312 63120 Portais Web

639 Outras Atividades dos serviços de informação
6391 63910 Atividades de agências de notícias
6399 63990 Outras Atividades dos serviços de informação, n.e.

K Atividades financeiras e de seguros
64 Atividades de serviços financeiros, excepto seguros  e fundos de pensões

641 Intermediação monetária
6411 64110 Banco central
6419 64190 Outra intermediação monetária

642 6420 Atividades das sociedades gestoras de participações  sociais
64201 Atividades das sociedades gestoras de participações sociais financeiras
64202 Atividades das sociedades gestoras de participações sociais não financeiras

643 6430 64300 Trusts, fundos e  entidades financeiras similares
649 Outras Atividades de serviços financeiros, excep to seguros e fundos de pensões

6491 64910 Atividades de locação financeira
6492 Outras Atividades de crédito

64921 Atividades das instituições financeiras de crédito
64922 Atividades das sociedades financeiras para aquisições a crédito
64923 Outras Atividades de crédito, n.e.

6499 Outras Atividades de serviços financeiros n.e., excepto seguros e fundos de pensões
64991 Atividades de factoring
64992 Outras Atividades de serviços financeiros diversos , n.e.,excepto seguros e fundos de pensões

65 Seguros, resseguros e fundos de pensões, excepto se gurança social obrigatória
651 Seguros

6511 Seguros de vida  e outras Atividades complementares de segurança social
65111 Seguros de vida
65112 Outras Atividades complementares de segurança social

6512 65120 Seguros não vida
652 6520 65200 Resseguros
653 6530 65300 Fundos de pensões e regimes profissionais complemen tares

66 Atividades auxiliares de serviços financeiros e dos  seguros
661 Atividades auxiliares de serviços financeiros, exce pto seguros e fundos de pensões

6611 66110 Administração de mercados financeiros

6612 66120
Atividades de negociação por conta de terceiros em valores mobiliários e outros instrumentos 
financeiros

6619 66190 Outras Atividades auxiliares de serviços financeiros, excepto seguros e fundos de pensões
662 Atividades auxiliares de seguros e de fundos de pen sões

6621 66210 Atividades de avaliação de riscos e danos
6622 66220 Atividades de mediadores de seguros
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6629 66290 Outras Atividades auxiliares de seguros e fundos de pensões
663 6630 66300 Atividades de gestão de fundos

L Atividades Imobiliárias
68 Atividades imobiliárias

681 6810 68100 Compra e venda de bens imobiliários
682 6820 68200 Arrendamento de bens imobiliários
683 Atividades imobiliárias por conta de outrem

6831 Mediação e avaliação imobiliária
68311 Atividades de mediação imobiliária
68312 Atividades de angariação imobiliária
68313 Atividades de avaliação imobiliária

6832 Administração de imóveis por conta de outrem; administração de condomínios
68321 Administração de imóveis por conta de outrem
68322 Administração de condomínios

M Atividades de consultoria,  científicas, técnicas e  similares
69 Atividades jurídicas e  de contabilidade

691 6910 Atividades jurídicas
69101 Atividades jurídicas

692 6920 69200 Atividades de contabilidade e auditoria ;  consultoria fiscal
70 Atividades das sedes sociais e de consultoria para a gestão

701 7010 70100 Atividades das sedes sociais
702 Atividades de consultoria para os negócios e a gest ão

7021 70210 Atividades de relações públicas e comunicação
7022 70220 Outras Atividades de consultoria para os negócios e a gestão

71 técnicas
711 Atividades de arquitectura, de engenharia e técn icas afins

7111 71110 Atividades de arquitectura
7112 71120 Atividades de engenharia e técnicas afins

712 7120 71200 Atividades de ensaios e análises técnic as
72 Atividades de investigação científica e de desenvol vimento

721 Investigação e desenvolvimento das ciências físicas  e naturais
7211 72110 Investigação e desenvolvimento em biotecnologia
7219 72190 Outra investigação e desenvolvimento das ciências físicas e naturais

722 7220 72200 Investigação e desenvolvimento das ciências sociais  e humanas
73 Publicidade,  estudos de mercado e sondagens de opi nião

731 Publicidade
7311 73110 Agências de publicidade
7312 73120 Atividades de representação nos meios de comunicação

732 7320 73200 Estudos de mercado e sondagens de opinião
74 Outras Atividades de consultoria,  científicas, téc nicas e similares

741 7410 74100 Atividades de design
742 7420 74200 Atividades fotográficas
743 7430 74300 Atividades de tradução e interpretação
749 7490 74900 Outras Atividades de consultoria, científicas, técn icas e similares, n.e.

75 Atividades veterinárias
750 7500 75000 Atividades veterinárias

N Atividades administrativas e dos serviços de apoio
77 Atividades de aluguer

771 Aluguer de veículos automóveis
7711 77110 Aluguer de veículos automóveis ligeiros
7712 77120 Aluguer de veículos automóveis pesados

772 Aluguer de bens de uso pessoal e doméstico
7721 77210 Aluguer de bens  recreativos e desportivos
7722 77220 Aluguer de videocassetes e discos
7729 77290 Aluguer de outros bens de uso pessoal e doméstico

773 Aluguer de outras máquinas e equipamentos
7731 77310 Aluguer de máquinas e equipamentos agrícolas
7732 77320 Aluguer de máquinas e equipamentos para a construção e engenharia civil
7733 77330 Aluguer de máquinas e equipamentos de escritório (inclui computadores)
7734 77340 Aluguer de meios de transporte marítimo e fluvial
7735 77350 Aluguer de meios de transporte aéreo
7739 77390 Aluguer de outras máquinas e equipamentos, n.e.

774 7740 77400 Locação de propriedade intelectual e produtos simil ares, excepto direitos de autor
78 Atividades de emprego

781 7810 78100 Atividades das empresas de selecção e colocação de pessoal
782 7820 78200 Atividades das empresas de trabalho temporário
783 7830 78300 Outro fornecimento de recursos humanos

79 relacionadas
791 Agências de viagem e operadores turísticos 

7911 79110 Atividades das agências de viagem  
7912 79120 Atividades dos operadores turísticos

799 7990 79900 Outros serviços de reservas e Atividades relacionad as
80 Atividades de investigação e segurança

801 8010 80100 Atividades de  segurança privada 
802 8020 80200 Atividades  relacionadas com sistemas de segurança
803 8030 80300 Atividades de investigação

81 Atividades relacionadas com edifícios, plantação e manutenção de jardins
811 8110 81100 Atividades combinadas de apoio aos  edifícios
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812 Atividades de limpeza
8121 81210 Atividades de limpeza geral em edifícios
8122 81220 Outras Atividades de limpeza em edifícios e em equipamentos industriais
8129 Outras Atividades de limpeza

81291 Atividades de desinfecção, desratização e similares
81292 Outras Atividades de limpeza, n.e.

813 8130 81300 Atividades de plantação e manutenção de jardins
82 Atividades de serviços administrativos e de apoio p restados às empresas

821 Atividades de serviços administrativos e  de apo io
8211 82110 Atividades  combinadas de serviços administrativos

8219 82190
Execução de fotocópias, preparação de documentos e outras Atividades especializadas de apoio 
administrativo

822 8220 82200 Atividades dos centros de chamadas
823 8230 82300 Organização de feiras, congressos e outros eventos similares
829 Atividades de serviços de apoio prestados às empres as, n.e.

8291 82910 Atividades de cobranças e avaliação de crédito
Atividades de cobranças e avaliação de crédito

8292 Atividades de embalagem
82921 Engarrafamento de gases
82922 Outras Atividades de embalagem

8299 82990 Outras Atividades de serviços de apoio prestados às empresas, n.e.
O Administração Pública e Defesa; Segurança Social Ob rigatória

84 Administração Pública e Defesa;  Segurança Social O brigatória
841 Administração pública em geral, económica e social

8411 Administração pública em geral
84111 Administração Central
84112 Administração Regional Autónoma
84113 Administração Local
84114 Atividades de apoio à administração pública

8412
Administração pública - Atividades de saúde, educação, culturais e sociais, excepto segurança social 
obrigatória

84121 Administração Pública - Atividades de saúde
84122 Administração Pública - Atividades de educação

84123
Administração Pública - Atividades da cultura, desporto, recreativas, ambiente, habitação e de outras 
Atividades sociais, excepto segurança social obrigatória

8413 84130 Administração pública - Atividades económicas
842 Negócios estrangeiros, defesa, justiça, segurança, ordem pública e protecção civil

8421 84210 Negócios estrangeiros
8422 84220 Atividades de defesa
8423 84230 Atividades de justiça
8424 84240 Atividades de segurança e ordem pública
8425 84250 Atividades de protecção civil

843 8430 84300 Atividades de segurança social obrigató ria
P Educação

85 Educação
851 8510 85100 Educação pré-escolar
852 8520 Ensino básico (1º e 2º Ciclos)

85201 Ensino básico (1º  Ciclo)
85202 Ensino básico (2º Ciclo)

853 Ensinos básico (3º Ciclo) e secundário
8531 85310 Ensinos básico (3º Ciclo) e secundário geral
8532 85320 Ensinos secundário tecnológico, artístico  e profissional

854 Ensinos pós-secundário não superior e superior
8541 85410 Ensino pós-secundário não superior
8542 85420 Ensino superior

855 Outras Atividades educativas
8551 85510 Ensinos desportivo e recreativo
8552 85520 Ensino de Atividades culturais
8553 85530 Escolas de condução e pilotagem
8559 Formação profissional, escolas de línguas e outras Atividades educativas

85591 Formação profissional
85592 Escolas de línguas
85593 Outras Atividades educativas, n.e.

856 8560 85600 Atividades de serviços de apoio à educa ção
Q Atividades de saúde humana e apoio  social

86 Atividades de saúde humana
861 8610 86100 Atividades dos estabelecimentos de saúd e com internamento
862 Atividades de prática clínica em ambulatório, de me dicina dentária e de odontologia

8621 86210 Atividades de prática médica de clínica geral, em ambulatório
8622 86220 Atividades de prática médica de clínica especializada, em ambulatório
8623 86230 Atividades  de medicina dentária e odontologia

869 8690 Outras Atividades de saúde humana
86901 Laboratórios de análises clínicas
86902 Atividades de ambulâncias
86903 Atividades de enfermagem 
86904 Centros de recolha e bancos de órgãos 
86905 Atividades termais
86906 Outras Atividades de saúde humana, n.e.
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87 Atividades de apoio social com alojamento
871 8710 87100 Atividades dos estabelecimentos de cuid ados continuados integrados,  com alojamento

872 8720 87200
Atividades dos estabelecimentos para pessoas com  d oença do foro mental e do abuso de 
drogas, com alojamento

873 8730 Atividades de apoio social para pessoas idosas e co m deficiência,  com alojamento
87301 Atividades de apoio social para pessoas idosas, com alojamento
87302 Atividades de apoio social para pessoas com deficiência, com alojamento

879 8790 Outras Atividades de apoio  social com alojamento
87901 Atividades de apoio social para crianças e jovens, com alojamento
87902 Atividades de apoio social com alojamento, n.e.

88 Atividades de apoio social sem alojamento
881 8810 Atividades de apoio social para pessoas idos as e com deficiência, sem alojamento

88101 Atividades de apoio social para pessoas idosas, sem alojamento
88102 Atividades de apoio social para pessoas com deficiência, sem alojamento

8891 88910 Atividades de cuidados  para crianças, sem alojamento
8899 88990 Outras Atividades de apoio  social sem alojamento, n.e.

R Atividades artísticas, de espectáculos, desportivas  e recreativas
90 900 Atividades de teatro, de música, de dança e outras Atividades artísticas e literárias

9001 90010 Atividades das artes do espectáculo
9002 90020 Atividades de apoio às artes do espectáculo
9003 90030 Criação artística e literária
9004 90040 Exploração de salas de espectáculos e Atividades conexas

91 910 Atividades das bibliotecas, arquivos, museus e  outras Atividades culturais
9101 Atividades das bibliotecas e arquivos

91011 Atividades das bibliotecas
91012 Atividades dos arquivos

9102 91020 Atividades dos museus
9103 91030 Atividades dos sítios e  monumentos históricos
9104 Atividades dos jardins zoológicos, botânicos e aquários e dos parques e reservas naturais

91041 Atividades dos jardins  zoológicos, botânicos e aquários
91042 Atividade dos parques e reservas naturais 

92 920 9200 92000 Lotarias e outros jogos de aposta
93 Atividades desportivas, de diversão e recreativas

931 Atividades desportivas
9311 93110 Gestão de instalações desportivas
9312 93120 Atividades dos clubes desportivos
9313 93130 Atividades de ginásio  (fitness)
9319 Outras Atividades desportivas

93191 Organismos reguladores das Atividades desportivas
93192 Outras Atividades desportivas, n.e.

932 Atividades de diversão e recreativas
9321 93210 Atividades dos  parques de diversão e temáticos
9329 Outras Atividades de diversão e recreativas

93291 Atividades tauromáquicas
93292 Atividades dos portos de recreio (marinas)
93293 Organização de Atividades de animação turística
93294 Outras Atividades de diversão e recreativas, n.e.

S Outras Atividades de serviços
94 Atividades das organizações associativas

941 Atividades de organizações económicas, patronais  e profissionais
9411 94110 Atividades de organizações económicas e patronais
9412 94120 Atividades de organizações profissionais

942 9420 94200 Atividades de organizações sindicais
949 Outras Atividades de organizações associativas

9491 94910 Atividades de organizações religiosas
9492 94920 Atividades de organizações políticas
9499 Outras Atividades de organizações associativas, n.e.

94991 Associações culturais e recreativas
94992 Associações de defesa do ambiente
94993 Associações de juventude e de estudantes
94994 Associações de pais e encarregados de educação
94995 Outras Atividades associativas, n.e.

95 Reparação de computadores e de bens de uso pessoal e doméstico
951 Reparação de computadores e de equipamento de co municação 

9511 95110 Reparação  de computadores e de equipamento periférico
9512 95120 Reparação de equipamento de comunicação

952 Reparação de bens de uso pessoal e doméstico
9521 95210 Reparação   de televisores e de outros bens de consumo similares
9522 95220 Reparação de electrodomésticos e de outros equipamentos de uso doméstico e para jardim
9523 95230 Reparação de calçado e de artigos de couro
9524 95240 Reparação de mobiliário e similares, de uso doméstico
9525 95250 Reparação de relógios e de artigos de joalharia
9529 95290 Reparação de outros bens de uso pessoal e doméstico

96 960 Outras Atividades de serviços pessoais
9601 96010 Lavagem e limpeza a seco de têxteis e peles
9602 Atividades de salões de cabeleireiro e institutos de beleza

96021 Salões de cabeleireiro
96022 Institutos de beleza
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9603 96030 Atividades funerárias e conexas
9604 96040 Atividades de bem-estar físico
9609 Outras Atividades de serviços pessoais, n.e.

96091 Atividades de tatuagem e similares
96092 Atividades dos serviços para animais de companhia
96093 Outras Atividades de serviços pessoais diversas, n.e.

T famílias para uso próprio
97 970 9700 97000 Atividades das famílias empregadoras de pessoal dom éstico
98 Atividades de produção de bens e serviços pelas f amílias para uso próprio

981 9810 98100 Atividades de produção de bens pelas famílias para uso próprio
982 9820 98200 Atividades de produção de serviços pelas famílias p ara uso próprio

U Atividades dos organismos internacionais e outras i nstituições extra-territoriais
99 990 9900 99000 Atividades dos organismos internacionais e outras i nstituições extra-territoriais
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DECRETO-LEI N.º  36 /2012

de  18  de  Julho

Controlo das importações e exportações de substâncias que
empobrecem a camada do ozono

Consciente dos impactos negativos na saúde e no ambiente
provocados pela modificação da camada do ozono, Timor-
Leste ratificou a Convenção de Viena para a protecção da
camada do ozono e o Protocolo de Montreal para a redução de
substâncias que empobrecem a camada do ozono.

Neste âmbito, torna-se necessário não só implementar na ordem
jurídica interna as directrizes constantes dos referidos
instrumentos internacionais, como promover e fomentar a
adopção de medidas de protecção da camada do ozono.

Assim,

O Governo decreta, ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 1
do artigo 115.º da Constituição da República, para valer como
lei, o seguinte:

CAPÍTULO  I
DISPOSIÇÕES  GERAIS

Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação

O presente diploma estabelece as regras para o licenciamento
das importações e exportações de substâncias que
empobrecem a camada do ozono tendo em vista a protecção
do ambiente e a implementação na ordem jurídica interna das
directrizes constantes da Convenção de Viena para a protecção
da camada do ozono e do Protocolo de Montreal para a redução
de substâncias que empobrecem a camada do ozono.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a)   Camada do ozono – parte da atmosfera, conhecida como
estratosfera, com 10 a 50 km de espessura acima da
superfície da terra composta por moléculas de ozono e que
actua como filtro, evitando a radiação ultravioleta (UV-B e
UV-C) altamente energética de origem solar e essencial para
a vida na superfície do planeta.

b)   Convenção de Viena – significa Convenção de Viena para
a protecção da camada do ozono, adoptada em Viena, em
1985, incluindo qualquer alteração ou substituição que
venha a ser juridicamente obrigatória.

c)   Produtos utilizadores de substâncias que empobrecem
da camada do ozono – qualquer produto que pela sua
composição tenha efeitos nocivos na camada do ozono,
nomeadamente:

i.     Unidades de ar condicionado de veículos motorizados,

incluindo automóveis e camiões, ainda que não
incorporados nos mesmos;

ii.  Equipamentos de refrigeração doméstica e comercial
aqui se incluindo, nomeadamente, equipamentos de ar
condicionado, frigoríficos, congeladores,
desumidificadores, reservatórios de água fria, máquinas
de fabrico de gelo;

iii.   Bombas de calor;

iv.   Produtos de aerossol, com excepção dos aerossóis mé-
dicos;

v.   Extintores portáteis;

vi.   Placas de isolamento, painéis e coberturas de canos;

vii.   Pré-polímeros.

d)   Protocolo de Montreal – significa o Protocolo de Montreal
para a redução de substâncias que empobrece a camada
do ozono adoptado em Montreal, em 1987, incluindo
qualquer alteração ou substituição que venha a ser
juridicamente obrigatória.

e)   Substâncias que empobrecem a Camada do Ozono ou
Substâncias Regulamentadas – são substâncias químicas
constantes da lista do Anexo I ao presente diploma e que
têm um efeito adverso quando em contacto com as
moléculas do ozono presentes na estratosfera sendo
compostas essencialmente por hidrocarbonetos clorados,
fluorados ou bromados, incuindo:

i.   Clorofluorocarbonos (CFCs);

ii.  Halons;

iii.  Tetracloreto de Carbono;

iv.   Metil Clorofórmio;

v.   Hidroclorofluorcarbonos (HCFCs);

vi.   Hidrobromofluorcarbonos (HBFCs);

vii.  Bromoclorometano;

viii.  Brometo de Metilo.

Artigo 3.º
Cooperação Internacional

Na execução do presente diploma o Governo encoraja e
promove a cooperação internacional, nomeadamente através
da troca de informação, para o controlo da importação e
exportação de substâncias que empobrecem a camada do
ozono.

Artigo 4.º
Princípio da precaução

1.   As entidades responsáveis pela execução do presente
diploma ou cujas competências estejam directa ou
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indirectamente relacionadas com o uso, fabrico,
armazenamento, venda manipulação ou circulação de
substâncias que empobreçam a camada do ozono, devem
observar no exercício das suas funções, o princípio da
precaução.

2.    Para efeitos do presente diploma, o princípio da precaução
deve ser entendido no sentido que a falta de certeza
científica absoluta da existência de um risco de dano grave
ou irreversível para o ambiente ou para a saúde humana
não deve ser usada como razão para se adiar a adopção de
medidas eficazes para impedir ou minimizar os potenciais
efeitos adversos ou riscos decorrentes da importação, uso,
fabrico, armazenamento, venda, manipulação ou circulação
de substâncias que empobreçam a camada do ozono.

Artigo 5.º
Competências do departamento governamental responsável

pela área do ambiente

Para efeitos do presente diploma o departamento governamen-
tal responsável pela área do ambiente tem as seguintes
competências:

a)   Proceder ao registo e emitir a licença a que se refere o artigo
8.º do presente diploma e proceder à sua revogação nos
termos do número 3.º do artigo 14;

b)  Desenvolver, em coordenação com as demais entidades
públicas interessadas, um programa nacional para a
eliminação das substâncias que empobrecem a camada do
ozono;

c)   Acompanhar a implementação do programa nacional para a
eliminação das substâncias que empobrecem da camada
do ozono e os projectos relacionados com o consumo de
tais substâncias;

d)   Divulgar anualmente, quota anual a que se refere o artigo
7.º do presente diploma;

e)  Actuar, como coordenador entre as diversas entidades
públicas interessadas, a implementação de medidas de
controlo de importação e exportação de substâncias
regulamentadas;

f)    Promover acções de formação para os funcionários públicas
e entidades privadas relacionadas com a utilização de
substâncias alternativas que reduzam, eliminem ou evitem
os efeitos nocivos na camada do ozono;

g)  Promover, em coordenação com as entidades públicas
interessadas, acções de sensibilização pública aos
utilizadores de substâncias que empobrecem a camada do
ozono, nomeadamente através da divulgação de informação
e esclarecimentos sobre o programa nacional para a
eliminação das substâncias que empobrecem a camada do
ozono;

h)   Fomentar a criação de actividades de cooperação com a
comunidade internacional, para a protecção da camada do
ozono;

i)   Remeter, à Secretaria do Ozono, as informações e relatórios
relevantes sobre o progresso dos programas e projectos
implementados e financiados pelo fundo multilateral, para
efeitos de eliminação de substâncias que empobrecem a
camada do ozono;

j)   Fiscalizar, em conjunto com as autoridades aduaneiras, a
aplicação do disposto no presente diploma;

k)   Controlar, a importação e exportação de hidroclorofluorcar-
bonos, dos produtos, materiais, equipamentos ou veículos
que tenham sido concebidos para utilizar tais substâncias;

l)   Emitir os diplomas necessários à implementação do disposto
no presente diploma.

CAPÍTULO   II
IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  DE  SUBSTÂNICAS

REGULAMENT ADAS

Artigo 6.º
Substâncias regulamentadas

São substâncias regulamentadas as substâncias químicas que
empobrecem a camada do ozono constantes da lista do Anexo
I ao presente diploma e que têm um efeito adverso quando em
contacto com as moléculas do ozono presentes na estratosfera
sendo compostas essencialmente por hidrocarbonetos
clorados, fluorados ou bromados, conforme definido na alínea
e) do artigo 2.º

Artigo 7.º
Proibição de importação e exportação de substâncias

regulamentadas

1.   É proibida a importação e exportação de substâncias regula-
mentadas e de produtos, materiais, equipamentos ou
veículos concebidos para utilização de substâncias que
empobrecem a camada do ozono referidas no artigo ante-
rior e constantes dos Anexo I ao presente diploma, sem
prejuízo do disposto número e nos artigos seguintes.

2.    Sem prejuízo do disposto no número anterior, o departamen-
to governamental responsável pela área do ambiente pode
autorizar a importação de substâncias regulamentadas para
uso médico, de pesquisa, quarentena, pré-embarque ou
para fins laboratoriais e analíticos.

Artigo 8.º
Quota de importação de hidroclorofluorcarbonos

1.  O departamento governamental responsável pela área do
ambiente emite uma quota anual que estabelece o limite
máximo admissível para a importação de hidroclorofluorcar-
bonos.

2.   O limite da quota anual é determinado para cada importador
tendo em conta o historial do importador e o disposto no
artigo 11.º

Artigo 9.º
Registo e licença

1.  A importação ou exportação de hidroclorofluorcarbonos e
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de produtos, materiais, equipamentos ou veículos que
tenham sido concebidos para utilizar substâncias que
empobrecem a camada do ozono de está dependente de
registo prévio e da obtenção de licença do departamento
governamental responsável pela área do ambiente.

2.    Só às entidades a quem tenha sido atribuído um registo e
uma licença nos termos do número anterior é permitida a
importação ou exportação hidroclorofluorcarbonos ou de
produtos, materiais, equipamentos ou veículos que tenham
sido concebidos para utilizar substâncias que empobrecem
a camada do ozono.

3.    Deve ser enviada às autoridades aduaneiras uma cópia do
registo e da licença atribuída a cada importador e exportador
nos termos previstos neste diploma.

4.   A lei define os procedimentos necessários à realização do
registo e da obtenção da licença prevista no presente artigo.

Artigo 10.º
Relatório anual

1.    As entidades a quem tenha sido atribuído um registo e uma
licença são obrigadas à apresentação de um relatório anual
descritivo da quantidade transaccionada de hidroclorofluo-
rcarbonos, bem como dos produtos, materiais, equipa-
mentos ou veículos que tenham sido concebidos para
utilizar tais substâncias.

2.  O relatório deve ser remetido, ao departamento governa-
mental responsável pela área do ambiente, nos primeiros
três meses de cada ano.

Ar tigo 11.º
Calendário de eliminação progressiva dos

hidroclorofluorcarbonos

O registo e a licença concedida para a importação e exportação
dos hidroclorofluorcarbonos é emitida pelas autoridades
competentes, com respeito pelo seguinte calendário:

a)  De 1 de Janeiro de 2013 a 31 de Dezembro de 2014, o consumo
anual não pode exceder o nível médio de 2009 e o consumo
de 2010;

b)  De 1 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2019, o consumo
anual não pode exceder 90% do nível médio de 2009 e o
consumo de 2010;

c)   De 1 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2024, o con-
sumo anual não pode exceder 65% do nível médio de 2009
e o consumo de 2010;

d)   De 1 de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2029, o con-
sumo anual não pode exceder 32.5% do nível médio de
2009 e o consumo de 2010;

e)   De 1 de Janeiro de 2030 a 31 de Dezembro de 2039, o total do
consumo deste período não pode exceder 2.5% do nível
médio de 2009 e o consumo de2010.

f)   A 1 de Janeiro de 2040, eliminação completa de hidrocloro-
fluorcarbono.

CAPÍTULO  III
FISCALIZAÇÃO E SANÇÕES

Artigo 12.º
Fiscalização

1.    A fiscalização do cumprimento das disposições constantes
do presente diploma incumbe às autoridades aduaneiras,
nos termos da lei, sem prejuízo da colaboração do
departamento governamental responsável pela área do
ambiente.

2.  Sem prejuízo do disposto na legislação aduaneira, o
departamento governamental responsável pela área do
ambiente deve conter um registo actualizado da fiscalização
efectuada ao abrigo do artigo anterior.

3.   As entidades fiscalizadas têm o dever de cooperação com
as entidades fiscalizadoras devendo prestar todas as
informações necessárias, nos termos da lei.

Artigo 13.º
Sanções

1.    Constituem contra-ordenações graves, puníveis com coima
de $ 1,000.00 a $ 15,000.00 dolares, quando praticadas por
pessoas singulares, e de $ 1,000.00 a $ 30,000.00 dolares,
quando praticadas por pessoas colectivas:

a)   A importação e exportação de substâncias regulamen-
tadas e de produtos, materiais, equipamentos ou
veículos concebidos para utilização de substâncias que
empobrecem a camada do ozono com violação do
disposto no n.º 1 do artigo 6.º do presente diploma.

b)   A importação de hidroclorofluorcarbonos com violação
do disposto do n.º 1 do artigo 7.º do presente diploma.

c)   A importação ou exportação de hidroclorofluorcarbonos
e de produtos, materiais, equipamentos ou veículos
que tenham sido concebidos para utilizar substâncias
que empobrecem a camada do ozono com violação do
disposto no número 1 e 2 do artigo 8.º do presente
diploma.

2.    Constituem, ainda, contra-ordenações, puníveis com coima
de $500,00 a $ 10,000.00 dolares, quando praticadas por
pessoas singulares e de $ 1,000.00 a 20,000.00 dolares,
quando praticadas por pessoas colectivas:

a)   O atraso ou o não envio do relatório a que se refere o
artigo 9.º do presente diploma;

b)   A obstrução à realização da fiscalização com violação
do disposto no artigo 13.º do presente diploma,
incluindo a prestação de informações falsas.

3.  Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, o
departamento governamental responsável pela área do
ambiente pode, a todo o tempo, revogar a licença concedida
ao infractor sempre que tal se justifique tendo em conta a
gravidade e a reiteração da violação ao disposto na
presente lei.

4.  A negligência é punível.
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Artigo 14.º
Processamento e aplicação das coimas

1.     O processamento das contra-ordenações é da competência
da entidade fiscalizadora que lavrou o auto de notícia da
infracção.

2.   A aplicação das coimas é da competência da entidade
governamental responsável pela área do ambiente.

Artigo 15.º
Produto das coimas

O produto das coimas previstas no artigo anterior é afectado
aos cofres do Estado.

CAPÍTULO  V
DISPOSIÇÕES  FINAIS

Artigo 16.º
Regulamentação

As normas de execução do presente diploma são objecto de
diploma ministerial do departamento governamental
responsável pela área do ambiente.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente Decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 29 de Maio de 2012.

O Primeiro-Ministro,

______________________
Kay Rala Xanana Gusmão

O Ministro da Economia e Desenvolvimento,

_____________________
João Mendes Gonçalves

Promulgado em   13  /  7  /  2012

Publique-se.

O Presidente da República,

________________
Taur Matan Ruak

ANEXO   I
 SUBSTÂNCIAS  QUE  EMPOBRECEM A  CAMADA  DO

OZONO

GRUPO   I
CFCs (CLOROFLUOROCARBONOS)

Fórmula química Substância Ozono-Potencial de Destruição* 
CFCl3 CFC-11 1.0 
CF2C12 CFC-12 1.0 
C2F3C13 CFC-113 0.8 
C2F4C12 CFC-114 1.0 
C2F5C1 CFC-115 0.6 

GRUPO   II
HALONS

GRUPO  III
OUTROS CFCS (CLOROFLUOROCARBONOS)

GRUPO   IV
TETRACLORETO DE CARBONO

GRUPO  V
METIL CLOROFÓRMIO

Esta fórmula não se refere a 1,1 ,2-tricloroetano.

GROUP   VI
HCFCS (HIDROCLOROFLUOROCARBONOS)
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CHCl2CF3 (HCFC-123) - 0.02 
C2HF4Cl (HCFC-124) 2 0.02-0.04 
CHFClCF3 (HCFC-124) - 0.022 
C2H2FCl3 (HCFC-131) 3 0.007-0.05 
C2H2F2Cl2 (HCFC-132) 4 0.008-0.05 
C2H2F3Cl (HCFC-133) 3 0.02-0.06 
C2H3FCl2 (HCFC-141) 3 0.005-0.07 
CH3CFCl2 (HCFC-141b) - 0.11 
C2H3F2Cl (HCFC-142) 3 0.008-0.07 
CH3CF2Cl (HCFC-142b) - 0.065 
C2H4FCl (HCFC-151) 2 0.003-0.005 
C3HFCl6 (HCFC-221) 5 0.015-0.07 
C3HF2Cl5 (HCFC-222) 9 0.01-0.09 
C3HF3Cl4 (HCFC-223) 12 0.01-0.08 
C3HF4Cl3 (HCFC-224) 12 0.01-0.09 
C3HF5Cl2 (HCFC-225) 9 0.02-0.07 
CF3CF2CHCl2 (HCFC-225ca) - 0.025 
CF2ClCF2CHClF (HCFC-225cb) - 0.033 
C3HF6Cl (HCFC-226) 5 0.02-0.10 
C3H2FCl5 (HCFC-231) 9 0.05-0.09 
C3H2F2Cl4 (HCFC-232) 16 0.008-0.10 
C3H2F3Cl3 (HCFC-233) 18 0.007-0.23 
C3H2F4Cl2 (HCFC-234) 16 0.01-0.28 
C3H2F5Cl (HCFC-235) 9 0.03-0.52 
C3H3FCl4 (HCFC-241) 12 0.004-0.09 
C3H3F2Cl3 (HCFC-242) 18 0.005-0.13 
C3H3F3Cl2 (HCFC-243) 18 0.007-0.12 
C3H3F4Cl (HCFC-244) 12 0.009-0.14 
C3H4FCl3 (HCFC-251) 12 0.001-0.01 
C3H4F2Cl2 (HCFC-252) 16 0.005-0.04 
C3H4F3Cl (HCFC-253) 12 0.003-0.03 
C3H5FCl2 (HCFC-261) 9 0.002-0.02 
C3H5F2Cl (HCFC-262) 9 0.002-0.02 
C3H6FCl (HCFC-271) 5 0.001-0.03 

 

GRUPO  VII
HBFCS (HIDROBROMOFLUOROCARBONOS)

Fórmula Qúímica Substância Número de isómeros Ozono-Potencial de 
Destruição* 

CHFBr2  1 1.00 
CHF2Br (HBFC-22B1) 1 0.74 
CH2FBr  1 0.73 
C2HFBr4  2 0.3-0.8 
C2HF2Br3  3 0.5-1.8 
C2HF3Br2  3 0.4-1.6 
C2HF4Br  2 0.7-1.2 

C2H2FBr3  3 0.1-1.1 
C2H2F2Br2  4 0.2-1.5 
C2H2F3Br  3 0.7-1.6 
C2H3FBr2  3 0.1-1.7 
C2H3F2Br  3 0.2-1.1 
C2H4FBr  2 0.07-0.1 

C3HFBr6  5 0.3-1.5 
C3HF2Br5  9 0.2-1.9 
C3HF3Br4  12 0.3-1.8 
C3HF4Br3  12 0.5-2.2 
C3HF5Br2  9 0.9-2.0 
C3HF6Br  5 0.7-3.3 

C3H2FBr5  9 0.1-1.9 
C3H2F2Br4  16 0.2-2.1 
C3H2F3Br3  18 0.2-5.6 
C3H2F4Br2  16 0.3-7.5 
C3H2F5Br  8 0.9-1.4 
C3H3FBr4  12 0.08-1.9 
C3H3F2Br3  18 0.1-3.1 
C3H3F3Br2  18 0.1-2.5 
C3H3F4Br  12 0.3-4.4 
C3H4FBr3  12 0.03-0.3 
C3H4F2Br2  16 0.1-1.0 
C3H4F3Br  12 0.07-0.8 
C3H5FBr2  9 0.04-0.4 
C3H5F2Br  9 0.07-0.8 
C3H6FBr  5 0.02-0.7 

 

GRUPO  VIII
BROMOCLOROMET ANO

Fórmula Química Substância Número de isómeros Ozono-Potencial de 
Destruição* 

CH2BrCl Bromoclorometano 1 0.12 

 

GRUPO   IX
BROMETO DE METILO

Fórmula Química Substância Ozono-Potencial de Destruição 
CH3Br (Mono) bromometano 0.6 

 


